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APRESENTAÇÃO 

 

Este documento apresenta o Diagnóstico Técnico Participativo, elaborado a partir de 

levantamento de campo, de registros e séries históricas dos sistemas de saneamento básico 

municipal, em prol de identificar a realidade instalada e propiciar base para o planejamento 

municipal integrado dos quatro componentes do saneamento básico.  

Anterior a essa versão, foi disponibilizado, por prazo mínimo de dez dias, documento 

preliminar com o objetivo de tornar público o trabalho realizado pelo comitê executivo, com 

capacitação e apoio técnico da UFRN, de modo a possibilitar a contribuição da sociedade civil 

do município com sugestões, críticas, correções e complementações. A participação social dos 

munícipes se deu através de consulta pública e oficina de mobilização social. 

Captadas as contribuições da população municipal, as mesmas foram avaliadas 

tecnicamente e incorporadas ao documento, quando pertinente, para então constituir este 

documento ï Produto C - Diagnóstico Técnico-Participativo, do Plano Municipal de 

Saneamento Básico, que abrange a realidade da infraestrutura de abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, manejo das águas pluviais e dos resíduos sólidos, identificadas no 

município, somada à percepção da população sobre as condições e qualidade da prestação 

desses serviços. 
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1. ASPECTOS SOCIOECONĎMICOS, CULTURAIS, AMBIENTAIS E DE 

INFRAESTRUTURA 

 

Este documento tem como objetivo apresentar um diagnóstico com a 

caracterização sociodemográfica da área estudada, para subsidiar a elaboração de PMSB 

do Município de Itajá do Estado Rio Grande do Norte, pela equipe do município que 

serão responsáveis pela construção do Plano. A caracterização sociodemográfica foi 

elaborada com base no Projeto "Capacitação e apoio técnicos à elaboração de minuta de 

Planos Municipais de Saneamento Básico de municípios do estado do Rio Grande do 

Norte" e no Termo de Referência da FUNASA (2012)1. 

A caracterização sociodemográfica procura contribuir para uma breve 

caracterização histórica, geomorfológica, ambiental, climatológica e dos recursos 

hídricos municipais, além da dinâmica demográfica municipal e intramunicipal. 

O processo de transformação demográfica repercute no tamanho da população e 

nos volumes de pessoas por grupos de idade nas diversas parcelas do espaço habitado. 

Nesse sentido, o conhecimento dos contingentes populacionais é de fundamental 

importância para o planejamento do desenvolvimento, especialmente para dimensionar 

as demandas por serviços, subsidiando a definição de formas e estratégias para supri-las, 

bem como a avaliação das políticas já implantadas. 

Espera-se, com esse diagnóstico, fornecer informações das condições dos 

habitantes e dos domicílios do Município de Itajá e que sejam capazes de orientar e 

subsidiar políticas públicas, não se limitando apenas à elaboração do plano em si, mas 

possibilitar que o gestor tenha um panorama da condição nos diferentes campos de 

atuação, para que, após a efetivação de políticas públicas, em especial o PMSB, 

permitam o monitoramento e posterior avaliação dos resultados das ações e políticas 

adotadas. 

 

1.1   CARACTERIZA¢ëO DO MUNICĉPIO 

 Localiza­«o 

 

                                                 
1 FUNASA - Fundação Nacional de Saúde. Ministério da Saúde. Termo de referência para elaboração 

de planos municipais de saneamento básico: procedimentos relativos ao convênio de cooperação 

técnica e financeira da Fundação Nacional de Saúde ï FUNASA/MS. Brasília, 2012. 68 p. 
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O Munic²pio de Itaj§ (Latitude 05Ü 38ô 39ò S e Longitude 36Ü 52ô 17''W) est§ 

localizado na microrregião de Vale do Açu do estado do Rio Grande do Norte e fica a 

uma distância de cerca de 200 km de Natal, capital do Rio Grande do Norte. Foi criado 

em 26 de junho de 1992 e abrange, atualmente, uma área de aproximadamente 203,62 

km2, com altitude média de 55 metros em relação ao nível do mar. Como referência de 

localização em relação a outras localidades, pode-se observar na Tabela 1.1 a distância 

do município de Itajá até outras localidades. 

 

Tabela 1.1 - Distância das unidades de planejamento à sede do município de Itajá. 

Municípios da Microrregião Distância para a sede do 

município (km) 

Distância para a capital Natal 

(km) 

Assu 9 214 

Jucurutu 46,5 233 

Ipanguaçu 15 214 

Pendências 46 203 

Alto do Rodrigues 41 180 

Carnaubais 34 203 

São Rafael 18 216 

Porto do Mangue 65 193 

Fonte: Informações do Comitê Executivo do Plano de Saneamento Básico de Itajá (2018). 

 

Tabela 1.2 - Distância da sede do município de Itajá até outras localidades. 

Nome da unidade de planejamento Distância para a sede do 

município (km) 

São Francisco 08 

Acauã 03 

Sítio Araras 06 

Caraú 20 

Coroa Grande 13 

Latadinha 9,5 

Maracajá 04 

Marcação 18 

Mulungu 11 

Sítio Nova Cachoeirinha 3 

Rio do Meio 17 

Samba-Quixaba 13,5 

Sombra 16 

Fazenda Pinturas 8,5 

Santa Luzia 15,6 

Oscar Nelson 15,6 

Fonte: Comitê Executivo do Plano de Saneamento Básico de Itajá (2018). 

 

 

Itajá foi criado em 26 de junho de 1992 e mantêm limites a Norte com 

Ipanguaçu, a Sul com Itajá e Santana do Matos, a Oeste com Açú e a Leste com 
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Angicos e Santana do Matos. Possui um clima do tipo Tropical de Zona Equatorial, e 

as coordenadas geográficas do município são 5Ü 38ô 39ò Sul e 36Ü 52ô 17ò ' Oeste, e a 

altitude da sede encontra-se a 55 metros acima do nível do mar ( 

Figura 1.1). 

 

Figura 1.1 - Mapa de localização de Itajá 

 

Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 

 Evolu­«o do munic²pio 

 

Um pequeno núcleo de moradias surgiu ao redor de uma fazenda de gado, nos 

idos de 1800. O principais pioneiros e fundadores da localidade foram o Alferes 

Guilherme Lopes Viégas, proprietário de muitas terras herdadas de seu pai, e o Tenente 

Antônio Lopes Viégas, conhecido como fundador de Angicos. No ano de 1803, 

Guilherme Lopes já estava plenamente instalado numa área por ele chamada de 

Pernambuquinho, numa referência a Pernambuco, seu Estado de origem.  

Foi exatamente em torno dessa propriedade, num local onde vários caminhos se 

encontravam, que nasceu o povoamento do Saco. O alferes Guilherme Lopes Viégas 

teve dois casamentos e dezenove filhos, contribuindo, decisivamente, com seu trabalho 

e seus descendentes, para o crescimento do povoado. O seu solene nome, Lopes de 

Viégas, passou a ser distorcido por muitos, que chamavam de ñLotes de £guasò. Por 
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isso, os seus descendentes tiraram a palavra Viégas, que representava a fidalguia 

espanhola, e assim a principal família da história da localidade passou a se chamar 

apenas Lopes.  

O educador pioneiro do povoado foi o padre Luiz Guimarães, que depois de ser 

suspenso das Ordens decidiu morar na localidade e trabalhar na educação das 

pessoas. Esse trabalho foi seguido, em 1940, por outros bravos educadores, destacando-

se os professores Estevam Egídio Pessoa, Cecília da Silva e Maria Antonieta da Silva. 

Mais tarde, em 1955, começava a atuação da educadora Libânia Lopes Pessoa, que 

ficou conhecida pelo seu trabalho junto à juventude local. No ano de 1950, o povoado 

mudou de nome, passando a se chamar Itajá, palavra do idioma tupi-guarani que 

significa Terras de Pedras.  

A partir de 1970 o povoado de Itajá começou a se desenvolver mais 

rapidamente, primeiro com a chegada da energia elétrica e das telecomunicações e 

depois, com a instalação de sua primeira cerâmica, por iniciativa de João Eudes 

Ferreira, abrindo caminho para a implantação de um pólo cerâmico. Devido à 

prosperidade econômica de Itajá, vinda do pólo cerâmico, da agricultura, da extração da 

cera de carnaúba e da semente de oiticica, além de uma crescente produção de leite, os 

filhos da terra iniciaram a luta pela sua autonomia política. No dia 26 de julho de 1992, 

através da Lei nº 6.299, Itajá foi desmembrado de Ipanguaçu e elevado à condição de 

município do Rio Grande do Norte.  

Elevado à categoria de município e distrito com a denominação de Itajá, pela lei 

estadual nº 6299, de 26-06-1992, desmembrado de Ipanguaçu. Sede no atual distrito de 

Itajá ex-povoado, constituído do distrito sede, instalado em 01-01-1997, em divisão 

territorial datada de 2003, o município é constituído do distrito sede, assim 

permanecendo em divisão territorial datada de 2007. 

 

1.2   CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO: ASPECTOS FÍSICOS  

 

 Geologia 

 

O município de Itajá encontra-se inserido geologicamente na Província 

Borborema (ALMEIDA et al., 1977, 1981), correspondente ao Domínio Rio Piranhas - 

Seridó, constituído pelas rochas do Complexo Caicó; Suíte Poço da Cruz; Formações: 
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Jucurutu, Seridó, Suítes Intrusivas Itaporanga; Depósitos Aluvionares. (ANGELIM et 

al., 2006),  

Figura 1.2. 

 

Figura 1.2 - Mapa geológico do município de Itajá. 

 

Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 

 

O Complexo Caicó é descrito por Jardim de Sá (1994), como um embasamento 

gnáissicomigmatítico, incluindo supracrustais mais antigas, em caráter subordinado. A 

Complexo foi subdividido cartograficamente em duas unidades, a Unidade 
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metavulcanossedimentar e a Unidade de ortognaisse e, outra parte do complexo 

continuou indivisa, a Unidade indivisa. 

A Unidade metavulcanossedimentar está pobremente representada na cartografia 

regional, visto que se trata de uma unidade remanescente migmatizada, preservada de 

forma descontínua no âmbito dos ortognaisses, muitas vezes confundida com os 

paragnaisses sobrepostos da Formação Jucurutu, quando estes estão envolvidos por 

forte migmatização (ANGELIM et al., 2006). 

Jardim de Sá (1984) faz referência à região a leste da cidade de Açú, onde ocorre 

um exemplo relativamente preservado desta sequência. Segundo esse autor se 

distinguem camadas de anfibolitos como metabasaltos, em associação a anfibólio 

gnaisses com acamamento preservado, sugestivo de tufos intermediários a félsicos e 

espessa unidade de metapelitos representada por granada- biotita gnaisses ± muscovita 

± sillimanita.  

A Unidade de ortognaisse é a unidade predominante no subdomínio do 

embasamento Rio Piranhas. Trata-se de uma suíte magmática expandida com 

composição gabróica, tonalítica, granodiorítica e granítica, com predominância dos 

termos tonalítico graníticos. As rochas granitoides apresentam coloração cinza à 

esbranquiçada, granulação média a grossa, também com textura augen microporfirítica, 

contendo biotita e/ou hornblenda, por vezes parcialmente migmatizadas, e também 

migmatitos. Legrand et al., 1991a e Legrand et al., (1997), determinaram idades U-Pb 

em zircão com valores de 2.242 ± 6 Ma e 2.250 ± 91 Ma, interpretadas, 

respectivamente, como idades de cristalização dos protólitos dos ortognaisses. 

Dentre as diversas mineralizações associadas ao Complexo Caicó destacam-se 

aquelas que ocorrem no extremo oeste do estado do Rio Grande do Norte, onde se 

desenvolve atividade garimpeira ligada à extração de água marinha de boa qualidade em 

pegmatitos. Moraes (2000), faz citação de ocorrências de esmeralda em flogopitito 

encaixados concordantemente nos ortognaisses e uma ocorrência de córindon (rubi). 

Também são assinaladas várias ocorrências de amianto em rochas anfibolíticas e 

serpentiníticas deste complexo (ANGELIM et al., 2006). 

A suíte Poço da Cruz ocorre no subdomínio do embasamento Rio Piranhas, 

sempre associado ao Complexo Caicó e, em grande parte, posicionado próximo aos 

contatos tectônicos embasamento paleoproterozóico/supracrustais neoproterozóicas, 

associados a zonas de cisalhamento compressionais. Constituem corpos tabulares 

(sheets) de espessuras bastante variáveis ou plutons de dimensões batolíticas.  
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São rochas de composição quartzo monzonítica a granítica, leucocráticas, 

foliadas, de granulação grossa, contendo porfiroclastos róseos de microclina, imersos 

em matriz quartzo-feldspática, com biotita e anfibólio em variadas proporções e 

raramente muscovita.  

Jardim de Sá (1994) obteve uma idade de 1990 ± 10 Ma para o augen gnaisse a 

nordeste de Cerro Corá (Pb-Pb em zircão pela técnica de evaporação). A suíte é 

considerada como uma unidade litoestratigráfica sin a tarditectônica ao evento 

transamazônico de acordo com Jardim de Sá (1994), embora persistam dúvidas em 

relação à idade da foliação de baixo ângulo encontrada nos augen gnaisses desta suíte 

(orogênese Transamazônica ou Brasiliana) (ANGELIM et al., 2006). 

A Formação Jucurutu consta, essencialmente, de gnaisses de cor cinzento 

azulada com lentes de epidoto, uniformemente distribuídas e que podem evoluir até 

formar tactitos, muitas vezes scheelitíferos, com abundantes intercalações lenticulares 

de mármores, às vezes associados a tactitos scheelitíferos. Jardim de Sá (1994) aborda 

que os mármores e as formações ferríferas da Formação Jucurutu, junto com a tendência 

calcítica quartzítica dos paragnaisses, indicam um ambiente de deposição marinho raso. 

Alguns níveis de quartzitos e metaconglomerados basais podem representar depósitos 

continentais. 

Van Schmus et al. (2003) em datação pelo método U-Pb SHRIMP em zircão 

detrítico desta formação mostram idades de 650 Ma com uma idade mínima de 634 ± 13 

Ma. A esta unidade associa-se os principais depósitos de scheelita (CaWO4), Província 

Scheelitífera do Nordeste, hospedados em skarns. Associados aos skarns ocorrem além 

de W, mineralizações de Au, Mo, (ANGELIM et al., 2006). 

A Formação Seridó possui uma litologia dominante que consta de micaxistos 

feldspáticos ou aluminosos de fácies de médio a alto grau metamórfico, com sítios 

restritos de fácies de baixo grau metamórfico. Van Schmus et al. (2003) em datação 

pelo método U-Pb SHRIMP em zircão detrítico da Formação Seridó, definiram idades 

de 650 Ma.  

Do ponto de vista econômico esta unidade torna-se importante por abrigar 

inúmeros corpos pegmatíticos com mineralizações metalíferas e gemas tais como, Be 

(berilo e água marinha), Ta/Nb (tantalita/columbita), Sn (cassiterita), Li (ambligonita) e 

Bi (bismutinita), além dos não metálicos, turmalina, quartzo, micas, feldspato e caulim. 

A mineralização de ouro ocorre associada a veios de quartzo sulfetados em zona de 

cisalhamento transcorrente, ANGELIM et al., 2006).  
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A Suíte Intrusiva Itaporanga é constituída de um conjunto de rochas 

graníticas e tem como principal característica uma textura porfirítica grossa a muito 

grossa, constituída por megacristais de feldspato potássico que podem atingir até 

cerca de 10 cm de comprimento. Petrograficamente ela é representada por anfibólio-

biotita ou biotita monzogranitos, variando a quartzo monzonitos, sienogranitos ou 

granodioritos, (ANGELIM et al., 2006, Campos, 2013). 

As idades para esses granitóides variam de 555 ± 5 Ma a 573 ± 7 Ma (método 

U-Pb em Zircão), Legrand et al., (1991b), Ketcham et al., (1997), Trindade et al., 

(1999), Galindo et al., (2005). 

Os Depósitos Aluvionares ocorrem ao longo dos vales dos principais rios 

que drenam o estado do RN. São constituídos por sedimentos arenosos e argilo-

arenosos, com níveis irregulares de cascalhos, formando os depósitos de canal, de 

barras de canal e da planície de inundação dos cursos médios dos rios. Originam-se 

por processos de tração subaquosa, compreendendo fácies de canal e barras de canal 

fluvial. Os depósitos de canal se constituem nos principais jazimentos de areia em 

volume de reservas para uso na construção civil, enquanto nos depósitos de planície 

(várzea) encontram-se as argilas vermelhas e subordinadamente as argilas brancas. 

De acordo com as características litológicas as ocorrências minerais 

predominantes no município estão relacionadas à pesquisa mineral de Argila, Areia, 

Granito, minério de Ouro, Cobre, Ferro, com uso principalmente na indústria.  

(Figura 1.3), (DNPM, 2017). 
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Figura 1.3 -Áreas de interesse da mineração requeridas ao Departamento Nacional de Produção 

Mineral.

 
Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 

 

 



Plano Municipal de Saneamento Básico ï PMSB 

31 
 

 

 

 

 Relevo 

 

Para análise altimétrica, o intervalo entre classes utilizado neste trabalho é 

aquele que resulta do m®todo de aproxima­«o denominado ñQuebra Naturalò (Natural 

Breaks) desenvolvido por Jenks, as altitudes do município de Itajá variam entre 18 e 

159 metros de altitude (INPE, 2011) (Figura 1.4).  

As características do relevo do Município revelam duas áreas de diferenciação 

geomorfológica ligadas à Planícies e Terraços Fluviais, e Depressão Sertaneja 

Setentrional. Esta, por sua vez, é resultado das ações de agentes climáticos sobre as 

rochas da região em diferentes períodos geológicos até a formação dos depósitos 

sedimentares do quaternário, fato que produziu características peculiares a este relevo 

(IBGE, 2006a), conforme pode ser observado a seguir (Figura 1.5). 
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Figura 1.4 - Mapa hipsométrico de Itajá

 
Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 
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Figura 1.5 - Mapa geomorfológico de Itajá

 
Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 

 

As Planícies e Terraços Fluviais se encontram no domínio morfoestrutural 

dos Depósitos Sedimentares Quaternários e região geomorfológica das Formas 
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Agradacionais Atuais e Subatuais Interioranas. Faz parte de um modelado de 

acumulação de planície e terraço com topografia plana comum às planícies, contudo 

marcada por alterações de terraços mais antigos (IBGE, 2006a).  

Os modelados de acumulação de planícies e terraços são áreas planas resultantes 

de acumulação fluvial, periodicamente alagadas, comportando meandros abandonados e 

cordões arenosos. Ocorrem nos vales com preenchimento aluvial, contendo material 

fino a grosseiro, pleistocênico e holocênico. São identificados em conjunto devido à 

limitação de representação da escala de mapeamento (IBGE, 2009). 

A Depressão Sertaneja Setentrional se encontra no domínio morfoestrutural 

dos Cinturões Móveis Neoproterozoicos e região geomorfológica da Depressão 

Sertaneja. Faz parte de um modelado de dissecação homogênea com formas de topo 

convexo com densidade de drenagem baixa e aprofundamento de incisões de até 50 

metros, e, também, forma de topo tabular, com áreas de densidade de drenagem baixa e 

aprofundamento de incisões de até 100 metros, e áreas com densidade de drenagem 

muito baixa com aprofundamento de incisões de até 50 metros (IBGE, 2006a).  

Sobre a depressão sertaneja potiguar é necessário considerar que: 

 

É uma região marcada pela baixa precipitação, solos litólicos e superfícies 

variadas da Depressão Sertaneja. O que individualiza essa unidade é que suas 

características não se compatibilizam com as unidades vizinhas. Do ponto de 

vista geomorfológico ela não se adequa ao Planalto da Borborema, nem 

Tabuleiro dos Ventos e Vales do Apodi e Assu. (AMORIM; NONATO 

JÚNIOR; FARIAS, 2018). 

 

Os modelados de dissecação homogêneos se caracterizam pela dissecação 

fluvial em litologias diversas que não apresentam controle estrutural marcante, 

caracterizada predominantemente por colinas, morros e interflúvios tabulares (IBGE, 

2009). 

 As formas de topos tabulares delineiam feições de rampas suavemente 

inclinadas e lombadas, geralmente esculpidas em coberturas sedimentares 

inconsolidadas e rochas metamórficas, denotando eventual controle estrutural. São, 

em geral, definidas por rede de drenagem de baixa densidade, com vales rasos, 

apresentando vertentes de pequena declividade. Resultam da instauração de 

processos de dissecação, atuando sobre uma superfície aplanada (IBGE, 2009). 

As formas de topos convexos são geralmente esculpidas em rochas ígneas e 

metamórficas e eventualmente em sedimentos, às vezes denotando controle 

estrutural. São caracterizados por vales bem-definidos e vertentes de declividades 
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variadas, entalhadas por sulcos e cabeceiras de drenagem de primeira ordem 

(IBGE, 2009). 

Em Itajá ainda são verificadas feições de pontões. Os pontões são formas de 

relevo residual que apresenta feições variadas, tais como: topos aguçados, encostas 

íngremes e predominantemente convexas, desnudadas por esfoliação esferoidal. 

Ocorre em áreas de relevos dissecados de feição residual constituídos por rochas 

metamórficas e/ou intrusivas diaclasadas.  

Destaca-se no município de Itajá a presença de corpo hídrico significativo no 

sudoeste do município, oriundo da construção da Barragem Armando Ribeiro 

Gonçalves em 1980, construída pelo Departamento Nacional de Obras Contra as 

Secas (DNOCS). A Barragem Engenheiro Armando Ribeiro Gonçalves é o maior 

reservatório de água do Rio Grande do Norte, com capacidade de 2,4 bilhões de metros 

cúbicos. (DNOCS, 2018). 

 

 Solos 

 

De acordo com a classificação de solos da EMBRAPA (1971) os tipos de solos 

no município de Itajá são predominantemente Regossolo e Solos Aluviais,  

Figura 1.6 

 

Figura 1.6 - Mapa de Solos de Itajá 

 

Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 
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Compreende Regossolo, solos muito arenosos, pouco desenvolvidos, 

medianamente profundos ou profundos, em geral com fragipan e caracteristicamente 

com bastante minerais primários facilmente intemperizáveis. São desenvolvidos a partir 

de rochas gnaisse-graníticas, plagioclásio-gnaisse com biotita muito rico em quartzo, 

feldspato (microclina), além de granitos. A meteorização destas rochas se processa "in 

loco", embora em alguns locais haja influência de material pseudoautóctone no 

desenvolvimento dos solos. Com relação às propriedades fïsicas, estes solos 

praticamente não apresentam calhaus, estando a fração cascalho em baixa percentagem 

no horizonte superficial, podendo entretanto aumentar bastante com a profundidade (8 a 

10%) (DNPEA-SUDENE, 1971). 

Areia grossa predomina em todos os perfis e as frações silte e argila se 

encontram em muito baixa quantidade. Os valores para estas frações são: areia grossa 

72%, areia fina 16 a 19%, silte 10 a 15% e argila de 1 a 8% aumentando com 

profundidade dos perfis. O equivalente de umidade é muito baixo e varia ao longo do 

perfil com valores de 3 a 6 g de água/100g de terra fina. Estes valores baixos decorrem 

da textura arenosa dos solos. A cobertura vegetal é de caatinga hiperxerófila arbustiva 

pouco densa e aberta. Estes solos são cultivados algodão, milho, feijão, etc. (DNPEA-

SUDENE, 1971). 

A unidade constituída por Solos Aluviais representa solos pouco 

desenvolvidos, provenientes de deposições fluviais de natureza variada, que 

apresentam apenas um horizonte superficial A1 ou Ap diferenciado, seguido de 

camadas estratificadas (HC, IIIC, IVC, etc.), sem relação pedogenética entre si, 

normalmente. Verifica-se em alguns perfis início de formação de um horizonte 

incipiente (B). 

São solos de fertilidade natural alta, medianamente profundos, 

imperfeitamente a moderadamente drenados, moderadamente ácidos a alcalinos nas 

camadas inferiores e sem problemas de erosão. Apresentam argila de atividade alta, 

saturação com alumínio praticamente inexistente e alta saturação de bases. 

São desenvolvidos a partir de sedimentos referidos ao Holoceno, o material é 

constituído por sedimentos recentes, aluviais não consolidados, de natureza variada, 

formando camadas estratificadas (argilo-arenosas, areno-argilosas, argilo-siltosas ou 

arenosas) sobrepostas sem disposição preferencial dos estratos. 

Foi constatada em solos desta classe, a presença de vários tipos de vegetação. 

Na zona úmida costeira encontra-se uma vegetação natural denominada floresta de 
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várzea. Atualmente verifica-se dominância de campos de pastagens, com 

predomínio de grama-de-burro, algumas leguminosas, havendo a presença de 

carnaubeiras e salsa da praia em alguns locais. Na área de clima semiárido a 

vegetação dominante é a floresta ciliar de carnaúba e caatinga hiperxerófila 

arbustiva aberta. 

Quanto à composição granulométrica, nota-se predominância de partículas 

mais finas sobre as mais grossas. A relação silte/argila é alta e normalmente tem 

valores entre 1,00 e 2,85%.  

Quimicamente, são solos moderadamente ácidos a alcalinos (pH na água 

variando de 5,3 a 7,4). A soma de bases trocáveis (valor S) ocorre com valores altos 

no horizonte A1 ou Ap, variando de 8,6 a 20,9 mE/100g de terra fina. Nas demais 

camadas, estes valores estão compreendidos entre 5,3 a 33,0 mE/100g de terra fina. 

A capacidade total de troca de cátions (valor T) é alta e seus valores estão entre 8,6 e 

23,0 mE/100 g de terra fina no horizonte A1 ou Ap, valores entre 9,8 e 36,2 mE/100g 

de terra fina representam as demais camadas. A saturação de bases (V%) é sempre 

alta e seus valores estão entre 75 e 100% ao longo dos perfis. 

Na análise mineralógica da fração areia destes solos, nota-se uma 

composição muito variada, o que é normal tendo em vista o processo de formação 

destes solos. De um modo geral, o predomínio é do quartzo em percentuais variando 

de 45 a 80%, sendo no caso o quartzo hialino ou vítreo, incolor em geral, arestados a 

semi-arestados, também alguns desarestados. Em alguns casos a predominância é de 

biotita intemperizada ou semi-intemperizada. Os demais elementos presentes são: 

feldspato potássico em boa proporção e plagioclásio semi-intemperizado, muscovita, 

anfibólio (hornblenda tremolita-actinolita) e detritos. Traços de: clorita, silimanita, 

turmalina, cianita, titanita, estaurolita, concreções ferruginosas e como fragmentos 

encontra-se: fragmentos de raiz, carvão e concreções argilo-humosas.  

Vale ressaltar a presença de biotita em teores variando de 10 a 68% nos 

diversos perfis, bem como a presença mais ou menos constante de feldspato 

potássico ou plagioclásio, em percentuais variáveis. A fração cascalho normalmente 

está ausente. 

Os materiais originários destes solos são provenientes de depósitos recentes 

(Holoceno), aluviais, não consolidados de natureza variada e formando camadas 

estratificadas sobrepostas, sem disposição preferencial dos estratos. Quanto a 

granulometria podem ser: argilo-arenosos, areno-argilosos, arenosos e argilosos. 
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A maior parte da área destes solos é cultivada em grande escala com cana-

de-açúcar e pastagens, além de fruticultura (coqueiros, mangueiras, laranjeiras, 

bananeiras e mamoeiros). São solos de alta fertilidade natural, com relevo plano, que 

devem ser usados intensivamente para agricultura (DNPEA-SUDENE, 1971). 

 

 Clima 

 

A climatologia do município de Itajá foi realizada a partir de dados reanalisados. 

Para obter o acumulado de precipitação mensal foram utilizados dados do TRMM 

(Tropical Rainfall Measuring Mission) do algoritmo 3B42 que produz alta qualidade de 

estimativa de precipitação utilizando estimativa de precipitação do radar e imagem no 

canal do micro-ondas do satélite TRMM, a grade do dado, ajustado para fundir 

precipitação estimada pelo infravermelho (mm / h) e as estimativas de correção de erros 

precipitação do raiz quadrado médio (RMS), tem uma resolução temporal diária e 

resolução espacial de 0,25 graus com uma cobertura espacial se estendendo de 50 graus 

sul, até 50 graus de latitude norte com disponibilidade de dados de 1998 a 2013. Os 

dados de temperatura e pressão atmosférica média em superfície, foram usados os dados 

reanalisados utilizados do ERA-Interim produto do modelo ECMWF (European Centre 

for Medium-Range Weather Forecasts) com resolução espacial 0,25º e temporal de 4 

vezes ao dia. O uso de estimativas de precipitação e dados reanalisados é uma excelente 

opção por conter uma cobertura espacial global, cobrindo todo o Rio Grande do Norte. 

Situada na região central do Rio Grande do Norte, o município de Itajá 

apresentado pelo Climograma no Figura 1.7 identifica-se a divisão do período mais 

chuvoso desde janeiro até abril, com os maiores volumes sendo observado no mês de 

março, o que acompanha a dinâmica da atmosfera . As menores temperaturas ocorrem 

em junho, julho e agosto, marcando a estação considerada inverno. Enquanto, as 

temperaturas mais elevadas se observam no final da primavera e verão austral, desde 

novembro a fevereiro.  

As Figura 1.8 e Figura 1.9 mostram os diagramas de caixa em relação à média 

da precipitação acumulada e temperatura média, sendo possível observar os meses de 

janeiro a maio com os maiores volumes de chuvas tendo um pico em março. Em relação 

a temperatura média os meses com menores registro ocorre junho a agosto. 
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Figura 1.7 ï Climograma do município de Itajá - Temperatura e Pluviosidade Média 

 
Fonte: Dados baseado no TRMM e ERA-Interim 
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Figura 1.8 ï Dados climatológicos do município de Itajá - Pluviosidade acumulada média 

 
Fonte: Dados baseado no TRMM 

 

Figura 1.9 ï Dados climatológicos do município de Itajá - Temperatura média 

 
Fonte: Dados baseado no ERA-Interim 

 

De acordo com os dados da EMPARN, que se utiliza de dados coletados em 

pluviômetros locais com dados da série histórica entre os anos de 1963 até 2006, o 

município de Itajá apresentou uma média de chuva anual de 651,6 mm (valores 
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interpolados) e este regime chuvoso é mantido para a região como podem ser 

observadas nas informações ( 

Figura 1.10) do último ano de 2018 (EMPARN, 2019). 

 

Figura 1.10 - Observação de chuvas acumuladas e situação quanto à seca para Itajá e região em 2019. 

 

Fonte: EMPARN, 2019. 

 

Todavia, devido às condições climáticas de Itajá pertencer a região classificada 

como Tropical de Zona Equatorial no subdomínio Semiárido Mediano, onde favorece 

condições de estiagens de 7 a 8 meses para o local e elevado nível de evapotranspiração 

(DINIZ e PEREIRA, 2015), é importante o planejamento do município de Itajá quanto 

aos cuidados com possíveis fontes de abastecimento, sistemas especiais de 

armazenamento de água e medidas preventivas contra a seca, principalmente nos 

períodos mais secos. Além disto, a área foi classificada como pertencente ao quadro 

grave enquanto área susceptível ao processo de desertificação, fenômeno de degradação 

da terra nas zonas áridas, semiáridas e subúmidas secas, resultante de vários fatores, 

incluindo variações climáticas e atividades humanas (MMA, 2005). 

 

 

 Recursos Hídricos 

¶ Águas superficiais 

O município de Itajá encontra-se totalmente inserido nos domínios da bacia 

hidrográfica Piranhas-Açu, sendo banhado pelas sub-bacias dos Rios Piranhas e das 

Sombras (Figura 1.21). Os principais tributários são: a Norte, os riachos Pocete, Viana, 

Mundo Novo, Capim Santo e da Bisca; a sul/sudeste, o município é banhado pelo 

Açude Armando Ribeiro Gonçalves e pelos riachos do Mulungu e da Pedra Rachada; a 
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oeste, os riachos Pocete e Cachoeira Grande; a leste, o Rio das Sombras e os riachos 

Cachoeirinha, Oiticica, da Marcação e da Varginha. Os principais corpos de acumulação 

são: os açudes Latadinha e Armando Ribeiro Gonçalves, além da lagoa da Cauã. O 

padr«o de drenagem ® o dendr²tico e todos os cursos dô §gua, ¨ exce­«o do Rio 

Piranhas-Açu, perenizado pela barragem, tem regime intermitente (Figura 1.21). 

 

Figura 1.11 - Situação do município de Itajá em relação as Bacias Hidrográficas. 

 

Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 

 

¶ Águas subterrâneas 

O município de Itajá está inserido no Domínio Hidrogeológico Intersticial, 

Domínio Kárstico-fissural e no Domínio Hidrogeológico Fissural. O Domínio 

Intersticial é composto de rochas sedimentares da Formação Açu e dos Depósitos 

Aluvionares. O Domínio Kárstico-fissural é composto pelos calcários da Formação 

Jandaíra. O Domínio Fissural é formado de rochas do embasamento cristalino que 

englobam o sub-domínio rochas metamórficas constituído do Complexo Caicó, 

Formação Jucurutu e da Formação Seridó e o sub-domínio rochas ígneas da Suíte 

calcialcalina Itaporanga. 
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O Aquífero açu compreende um sistema aquífero essencialmente confinado no 

topo pelas litologias da Formação Açu (argilitos arenosos e siltitos) e, na base, pelo 

aquitard representado pela Formação Alagamar. O Aquífero Açu compõe-se de rochas 

siliciclásticas depositadas em ambiente continental que englobam desde sistemas 

deposicionais de leques aluviais, fluviais entrelaçados e meandrantes (definindo as 

unidades Açu I, II, III), até rochas siliciclásticas, formadas em ambiente transicional de 

sistemas costeiros e estuarinos (unidade Açu IV) (Morais Filho 2010). 

Os dados dimensionais e hidrodinâmicos do Aquífero Açu mostram o topo do 

Aquífero Açu na região de Mossoró (incluída na faixa mais profunda do graben central) 

registrado entre 600 a 700 m de profundidade. Espessuras do Aquífero Açu variam de 

40 m no setor oriental (plataforma Leste) a 400 m no grabens central (Morais Filho 

2010). 

A Formação Jandaíra apresenta variação litológica vertical e horizontal e inclui 

calcários, margas, siltitos, argilitos e dolomitos. O Aquífero Jandaíra corresponde à 

porção superior da Formação Jandaíra composta por calcários, apresentando uma 

superfície total da ordem de 14.120 km2, (Morais Filho 2010).  

Dados dimensionais e hidrodinâmicos médios do Aquífero Jandaíra revela 

profundidade do nível das águas subterrâneas com variação de 40 a 170 m nas zonas de 

recarga (de maiores cotas topográficas).  O Aquífero Jandaíra apresenta espessuras que 

variam, em geral, entre 50 e 250 m, definidas pela ocorrência de cavernas, condutos e 

fraturas nesses intervalos. Nos locais em que atinge profundidades superiores a 300 m, 

não é comum a existência dessas feições porosas e permeáveis (SERHID, 1998). 

As características do aquífero fissural é apresentada por espessuras rasas 

variando de 25,0 a 75,0 m, retratando uma baixa potencialidade hidrogeológica devido 

sua formação principalmente por rochas fraturadas de caráter heterogêneo e 

anisotrópico, com poços pouco profundos e de baixas vazões.  

Esses parâmetros são também motivados e resultantes de clima semiárido, 

distribuição irregular das chuvas no tempo e espaço, chuvas concentradas em poucos 

meses do ano, recarga subterrânea irregular e descontínua. Além desses fatores, o clima 

interfere no pouco desenvolvimento de mantos de intemperismo e solos, cuja quase 

ausência desfavorece a retenção de águas de chuva e favorece os escoamentos 

superficiais rápidos, diminuindo a infiltração de águas e os processos de recarga natural 

(MORAIS FILHO, 2010). 
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A qualidade da água do município de Itajá foi analisada pela CPRM (2005) 

utilizando os parâmetros da Portaria nº 1.469/2000 da FUNASA e mostra que a água 

deste município é divercificada em salina (40%), doce (40%) e salobra (20%) como 

mostra a Figura 1.12 

 

Figura 1.12 - Qualidade das águas subterrânea do município de Itajá 

 

Fonte: CPRM, 2005. 

 

 Vegetação 

 

De acordo com relatório do IBAMA e MMA (2010), a caatinga é o bioma 

predominante em 95% do Rio Grande do Norte, bom como é majoritário na quase 

totalidade dos estados da Região Nordeste. 

 

O Bioma Caatinga (fig. 1.1), de acordo com o Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, IBGE, possui uma área aproximada de 826.411 km² e 

se estende pela totalidade do estado do Ceará (100%) e mais de metade da 

Bahia (54%), da Paraíba (92%), de Pernambuco (83%), do Piauí (63%) e do 

Rio Grande do Norte (95%), quase metade de Alagoas (48%) e Sergipe 

(49%), além de pequenas porções de Minas Gerais (2%) e do Maranhão (1%) 

(IBAMA/MMA, 2010, p. 8). 

 

O supracitado relatório ainda indica que o mapeamento dos remanescentes de 

Caatinga representa o resultado aritmético entre o índice de cobertura, subtraído do total 

de desmatamento na mesma zona. Nesta situação, os remanescentes de caatinga no 

Município ainda são consideráveis em relação a área total. 
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Segundo o MMA e IBAMA (2010), a vegetação nativa do município Itajá foi 

suprimida em até 97,02% até o ano de 2008, de acordo com o monitoramento do 

desmatamento do bioma Caatinga. 

Figura 1.13 - Remanescentes de Caatinga em Itajá

 
Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 
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Figura 1.14 - Mapa de vegetação de Itajá

 
Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 
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Em relação à cobertura vegetal apresentada na Cartografia, faz-se necessário 

destacar a presença de duas estruturas: oriundas dos espécimes originários do bioma da 

Caatinga e as zonas de ocupação e uso do solo para atividade econômica e urbana. 

A cobertura vegetal remanescente no Município apresenta majoritariamente 

Savana-Estépica, expressão empregada para denominar tipologias vegetais campestres, 

em geral, com estrato lenhoso decidual e espinhoso a exemplo da chamada Caatinga no 

Sertão Árido Nordestino (IBGE, 2012). Neste contexto, a Savana Estépica Arborizada é 

o subgrupo de formação dominante, estruturado em dois estratos: um, arbustivo-arbóreo 

superior, esparso, geralmente de características idênticas ao da Savana-Estépica 

Florestada; e outro, inferior gramíneo-lenhoso, também de relevante importância 

fitofisionômica (IBGE, 2012). 

Além disso, tem-se no município a Savana Estépica Parque, que apresenta 

características fisionômicas muito típicas, com arbustos e pequenas árvores, em geral de 

mesma espécie, e distribuição bastante espaçada. Se assemelham como uma pseudo-

ordenação de plantas lenhosas como se tivessem sido plantadas, sobre denso tapete, 

principalmente de plantas herbáceas e gramíneas. Essa formação também é encontrada 

recobrindo pequenas depressões capeadas por vertissolos, que na época das chuvas são 

alagadas por não possuírem boa drenagem (IBGE, 2012). 

Mais especificamente, trata-se de formação vegetal Caatinga Hipoxerófila - 

vegetação de clima semiárido, apresenta arbustos e árvores com espinhos e de aspecto 

menos agressivo do que a Caatinga Hiperxerófila. Entre outras espécies destacam-se a 

catingueira, angico, juazeiro, braúna, marmeleiro, mandacaru, umbuzeiro e aroeira. 

Caatinga Hiperxerófila - vegetação de caráter mais seco, com abundância de cetáceas e 

plantas de porte mais baixo e espalhadas. Entre outras espécies destacam-se a jurema-

preta, mufumbo, faveleiro, marmeleiro, xique-xique e facheiro (CPRM, 2015). 

Na ocupação do solo, todavia, destaca-se cerca de metade da superfície para uso 

agropecuário, fato que reforça a condição diminuta das reservas de cobertura vegetal, 

bem como contextualiza a dimensão ambiental das principais práticas econômicas e 

suas respectivas implicações na paisagem. 

Esta combinação entre cobertura vegetal composta por remanescentes de classes 

de vegetação e práticas agrosivíspastorís, constituindo-se como uma das marcas para a 

caracterização comum das áreas sertanejas no Rio Grande do Norte, composta por 
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complexos processos humanos e naturais (AMORIM; NONATO JÚNIOR, FARIAS, 

2018). 

 

 

1.3   CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO: ASPECTOS SOCIAIS E 

DEMOGRÁFICOS 

 

 Dados Gerais: População 

 

Segundo os dados relativos ao Censo Demográfico de 2010, o Brasil possui mais 

de 190 milhões habitantes (IBGE, 2010), dos quais 53 milhões se concentram na Região 

Nordeste, a qual corresponde por 27,8% do total da população nacional, cerca de 24% 

da população urbana e nada menos do que 47,7% da população rural brasileira. A 

importância desse efetivo demográfico nordestino pode ser avaliada por ser o Nordeste 

a segunda região mais populosa do País, perdendo apenas para a região Sudeste. O 

estado do Rio grande do Norte possui, segundo Censo Demográfico 2010, 3.168.027 

habitantes, concentrando 77,81% da sua população em áreas urbanas.  

O município de Itajá revela um total de 6.932 habitantes em 2010, segundo as 

informações censitárias, sendo que 3.389 são mulheres representando 48,89% e 3.543 

são homens, 51,11%. 

A Figura 1.3 mostra que, nas últimas décadas, o município de Itajá teve um 

aumento no processo de urbanização, saindo de 0,0% de pessoas residindo em áreas 

urbanas em 1991 para 82,24% em 2010. 

 
Tabela 1.3 - População Residente, Urbana e Rural, Brasil,  Nordeste, Rio Grande do Norte e Itajá, 1991-

2010. 

Localidade 

1991 2000 2010 

Total 
Urbana Rural 

Total 
Urbana Rural 

Total 
Urbana Rural 

(%) (%) (%) (%) (%) (%) 

Brasil 146.825.475 75,47 24,53 169.799.170 81,23 18,77 190.755.799 84,37 15,63 

Nordeste 42.497.540 60,64 39,36 47.741.711 69,04 30,96 53.081.950 73,14 26,86 

Rio Grande 

do Norte 
2.415.567 69,1 30,9 2.776.782 73,32 26,68 3.168.027 77,81 22,19 

Itajá 5.512 0,00 100,00 6.249 82,06 17,94 6.932 82,24 17,76 

Fonte: IBGE, Censo Demográfico 1991-2010. 

 

De acordo com os dados dos últimos censos demográficos, para o Brasil, no 

período 1991-2000, a taxa de crescimento populacional foi de 1,63 ao ano, declinando 
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para 1,17% ao ano na década seguinte. O Nordeste apresentou uma redução ainda 

mais significativa. A taxa de crescimento populacional do Nordeste que era de 1,30% ao 

ano entre 1991-2000 declinou para 1,07% ao ano entre 2000 e 2010, uma das menores 

do País no período. O Rio Grande do Norte também revelou taxas de crescimento 

populacional numa tendência de declínio para o período de 1991-2000, a taxa de 

crescimento foi de 1,56% ao ano e na década subsequente, a taxa foi de 1,33% ao ano.  

O ritmo de crescimento da população do município de Itajá diminuiu nos 

últimos anos, sendo de 1,40% no período 1991-2000 e 1,04% ao ano entre 2000 e 2010 

( 

Figura 1.15). 

 

Figura 1.15 ï Taxa média de crescimento da população residente, Brasil,  Nordeste, Rio Grande do Norte 

e Itajá, 1991-2000 e 2000-2010. 

 
Fonte: IBGE, Censo Demográfico 1991-2010. 

 

Em que pese o arrefecimento da taxa média de crescimento populacional 

observado nos últimos anos, percebe-se que a densidade populacional no município de 

Itajá vem aumentando ao longo dos anos. Ressalta-se que a densidade demográfica se 

refere ao resultado da divisão do total de habitantes de um determinado local por sua 

extensão territorial.  Em Itajá a densidade demográfica passou de 27,07 hab/km², em 

1991, para 34,04 hab/km², em 2010, conforme os resultados apresentados na Figura 

1.16. 

Em relação à densidade demográfica quando avaliada em setores censitários, 

percebe-se valores mais elevados dessa variável na sede do município, ainda que haja 
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ampla diferenciação no núcleo urbano. Ademais, observa-se uma baixa densidade 

demográfica em toda a área rural do município (Figura 1.17). 

Figura 1.16 ï Densidade Demográfica (hab/km²),  Brasil, Nordeste, Rio Grande do Norte e Itajá, 1991-

2010 

 
Fonte: IBGE, Censo Demográfico 1991-2010. 
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Figura 1.17 ï Densidade demográfica (hab/km²) por setor censitário do município de Itajá, 2010. 

 
Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 

 

 Composição da População: Estrutura Etária e Razão de 

Dependência 

 

A Figura 1.18 apresenta a distribuição relativa da população total por grupos de 

idade e sexo do Brasil, Nordeste, Rio Grande do Norte e Itajá em 2000 e 2010. Pode-se 

evidenciar uma intensa alteração dos padrões etários dessas populações. Em 2000 e 

2010, constata-se uma retração ainda mais acentuada do grupo etário mais jovem (0 a 4 

anos) e uma maior expressão da participação relativa da população mais idosa (acima de 

65 anos). Já a população entre 15 e 64 anos de idade constituirá, ainda por um longo 

período de tempo, uma fração expressiva da população (Tabela 1.4). 

O município de Itajá também vivencia a transição da estrutura etária em anos 

recentes. O Figura 1.18 mostra que neste município a base da pirâmide vem diminuindo 

com a redução da participação do grupo etário mais jovem, enquanto a porção superior 

vem se alargando com uma participação relativa da população mais idosa (acima de 65 

anos) cada vez mais elevada. Por outro lado, percebe-se a elevação do peso relativo do 

grupo etário considerado ativo (15 e 64 anos de idade) na população de Itajá (Tabela 
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1.4). Tal resultado ® previs²vel devido ao denominado fen¹meno de ñin®rcia 

demogr§ficaò, uma vez ainda nos anos 90 a popula­«o de Itaj§ apresentava n²veis de 

fecundidade considerados elevados, como se pode observar na Tabela 1.6. 

 
Figura 1.18 ï Estrutura etária por idade e sexo, Brasil, Nordeste, Rio Grande do Norte e Itajá, 1980-2010. 

Brasil Nordeste 

  
Rio Grande do Norte Itajá 

  
Fonte: IBGE, Censo Demográfico 1991-2010. 
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Tabela 1.4 ï Distribuição percentual da população residente, segundo grandes grupos etários, Brasil, 

Nordeste, Rio Grande do Norte e Itajá, 1991-2010. 

Localidade 
0 a 14 anos 15 a 64 anos 65 anos ou mais 

1991 2000 2010 1991 2000 2010 1991 2000 2010 

Brasil 34,7 29,6 24,1 60,4 64,5 68,5 4,8 5,9 7,4 

Nordeste 39,4 33,0 26,6 55,5 61,2 66,3 5,1 5,8 7,2 

Rio Grande do 

Norte 
37,3 31,6 24,8 56,8 62,0 67,6 5,9 6,4 7,6 

Itajá 42,4 34,1 37,9 52,8 60,7 56,8 4,8 5,2 5,3 

Fonte: IBGE, Censo Demográfico 1991-2010. 

 

Outro importante indicador que reflete as alterações da estrutura etária e o 

consequente envelhecimento populacional é o índice de envelhecimento, o qual 

expressa o número de idosos (acima de 65 anos) para cada 100 pessoas menores de 15 

anos de idade na população residente. No município de Itajá, observa-se na Tabela 1.5 

que para cada conjunto de 100 jovens menores de 15 anos haviam 15,2 pessoas com 65 

anos e mais, em 2000. Já no último momento considerado (2010), o índice de 

envelhecimento foi de 22 pessoas com 65 anos e mais para cada 100 jovens (menores de 

15 anos), fato que denota um processo de envelhecimento populacional em curso no 

município. 

 
Tabela 1.5 ï Índice de Envelhecimento, Brasil, Nordeste, Rio Grande do Norte e Itajá, 1991-2010. 

Localidade 1991 2000 2010 

Brasil 21,0 28,9 44,8 

Nordeste 18,4 25,5 38,7 

Rio Grande do Norte 18,4 28,6 43,6 

Itajá - 15,2 22,0 

Fonte: IBGE, Censo Demográfico 1991-2010. 

 

 As mudanças da estrutura etária também podem ser visualizadas ao se 

considerar a razão de dependência que é um importante indicador demográfico do ponto 

de vista da formulação de políticas públicas. Este indicador se refere ao quociente entre 

o segmento etário da população definido como dependente (0 a 14 anos e acima de 65 

anos) e o segmento etário potencialmente produtivo (15 a 64 anos). Sendo que o 

resultado permite medir a participação relativa do contingente populacional 

potencialmente inativo (0 a 14 anos e acima de 65 anos), que deveria ser sustentado pela 

parcela da população potencialmente produtiva (15 a 64 anos), no qual os valores 

elevados apontam que a população em idade produtiva deve sustentar uma grande 
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proporção de dependentes, significando consideráveis encargos assistenciais para a 

sociedade.  

No município de Itajá, a razão de dependência total apresenta declínio acentuado 

nos anos considerados. Em 1991, para cada 100 pessoas em idade ativa (15 a 64 anos), 

havia 64,7 dependentes (0 a 14 anos e acima de 65 anos). Já em 2010, 50,7 por 100, tal 

valor equivale a 14,0 dependentes a menos para um conjunto de 100 pessoas ativas 

(Figura 1.19) 

 
Figura 1.19 ï Razão de dependência demográfica, Brasil, Nordeste, Rio Grande do Norte e Itajá, 1991-

2010 

 
Fonte: IBGE, Censo Demográfico 1991-2010 

 

 

 Componentes da Dinâmica Demográfica 

 

Os dados dos últimos Censos Demográficos referentes ao município de Itajá 

indicam que a trajetória recente de evolução da fecundidade modifica-se, declinando 

para um patamar no qual, atualmente, a Taxa de Fecundidade Total (TFT) - número 

médio de filhos que teria uma mulher de uma coorte hipotética (15 e 49 anos de idade) 

ao final de seu período reprodutivo, situa-se em 2,32 filhos por mulher em 2010, 

portanto, muito abaixo dos 4,44 identificados no Censo de 1991, conforme Tabela 1.6. 

Em consonância com as mudanças na estrutura etária provocadas pela redução 

dos níveis de fecundidade, pôde-se observar a ampliação da esperança de vida ao 

nascer, fato que indica uma melhoria das condições de vida e saúde da população. A 

esperança de vida ao nascer representa o número médio de anos que um recém-nascido 

esperaria viver se estivesse sujeito a uma lei de mortalidade. A esperança de vida ao 
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nascer no município de Itajá subiu de 57,18 anos em 1991 para 71,11 anos em 2010, 

segundo dados do IBGE. 

A taxa de mortalidade infantil é obtida por meio do quociente entre número de 

crianças de um determinado local que morrem antes de completar 1 ano, a cada mil 

nascidas vivas. E considerado um importante indicador tanto na área de situação de 

saúde como de avaliação de condições de vida, devido à grande vulnerabilidade que as 

crianças menores de um ano apresentam frente às alterações do ambiente social e 

econômicas e das intervenções da saúde. No município de Itajá, observou-se um 

significativo decréscimo da mortalidade infantil, de tal forma que o valor da taxa de 

mortalidade infantil era de 82,15 mortes para cada mil nascido vivo, em 1991, chegando 

a 23,50 mortes para cada mil nascidos vivos, em 2010 (Tabela 1.6), valor considerado 

ainda bastante elevado diante do estipulado para as Metas de Desenvolvimento do 

Milênio, desenvolvidas pela Organização das Nações Unidas (ONU). 

 
Tabela 1.6 ï Componente da dinâmica demográfica, Itajá, 1991-2010 

Indicador 1991 2000 2010 

Taxa Bruta de Natalidade - 17,28 17,89 

Taxa de Fecundidade Total 4,44 2,44 2,32 

Esperança de Vida ao Nascer 57,18 63,83 71,11 

Taxa Bruta de Mortalidade - 4,32 1,73 

Taxa de Mortalidade Infantil 82,15 54,81 23,50 

Fonte: IBGE, Censo Demográfico 1991-2010 

 

 Aspectos de Saúde 

 

Nas últimas décadas o Brasil vem vivenciando o processo de transição 

demográfica e observando avanços expressivos na área da saúde. Evidências empíricas 

têm mostrado incrementos significativos na expectativa de vida dos brasileiros, 

reduções nas taxas de mortalidade, sobretudo a infantil, e mais recentemente nas idades 

mais avançadas (MONTEIRO,1997). Ressalta-se que as intensas alterações no padrão 

demográfico, com o aumento da longevidade e envelhecimento da população, vêm 

acompanhadas por mudanças no perfil epidemiológico e de morbidade. 

A Tabela 1.7 apresenta as informações referentes ao total de internações e a 

proporção das principais causas de internação por local de residência para 2 períodos 

definidos (1999-2000-2001 e 2009-2010-2011), nos quais foi tomada uma média trienal 
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dos casos notificados de internações, as datas centrais (em negrito) constituem as 

datas de referência. 

Os dados utilizados nesse segmento são aqueles provenientes de uma série 

histórica de dados do Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH-SUS) que 

contém registros administrativos das Autorizações de Internação Hospitalar (AIH) do 

sistema público de saúde. Considera-se que esta é uma importante base de dados sobre 

Saúde no Brasil. 

Cumpre destacar que, nesse estudo, foram analisados com especificidade as 

proporções de internações por doenças acarretadas por falta ou ineficiência de 

saneamento b§sico. As demais causas de interna­»es intituladas ñOutras causasò foram 

responsáveis, no município de Itajá, por mais de 50% das internações nos dois períodos 

considerados e, nesse sentido, interessa destacar que o quadro de morbidade do 

município é principalmente composto por internações provenientes do capítulo que se 

refere à "gravidez, parto e puerpério" respondendo por 55,43% das notificações em 

2000 e 55,75% em 2010. 

De acordo com os resultados apresentados na Tabela 1.7, e analisando mais 

detidamente as causas de internações relacionadas ao saneamento básico inadequado, 

observa-se que principal causa de morbidade, nos dois momentos no tempo, se refere às 

doenças infecciosas e parasitárias, que responderam por 9,55% do total de internações 

no primeiro ano e 11,71% no segundo período considerado no estudo. Merece, também, 

destaque as internações relacionadas ao aparelho respiratório ocupando o segundo lugar 

no ranking das principais causas de internação no município nos anos considerados 

(20,94% e 13,84%, respectivamente). 

 

Tabela 1.7 ï Proporção de causas de internação para os triênios 1999-2000-2001, Itajá, 2009-2010-2011 

Principais Causas de internação 

Média de internação por período 

1999-2001 2009-2011 

n % n % 

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 38 9,55 48 11,71 

IV. Doenças endócrinas nutricionais e 

metabólicas 
03 0,67 06 1,47 

IX. Doenças do aparelho circulatório 10 2,60 13 3,19 

X. Doenças do aparelho respiratório 83 20,94 56 13,84 

XI. Doenças do aparelho digestivo 27 6,87 55 13,51 

Outros capítulos 236 59,38 229 56,27 

Total 398 100 407 100,0 

Fonte: Baseado nos dados do sistema de informações hospitalares do SUS- Ministério da saúde 

 



Plano Municipal de Saneamento Básico ï PMSB 

58 
 

A Tabela 1.8 apresenta as taxas de internações hospitalares na população geral 

por doenças infecciosas e parasitárias, segundo grandes grupos etários. Estudos 

apontam que algumas doenças, tais como: dengue, diarréia, leptospirose, entre outras, 

podem estar relacionadas principalmente com a vulnerabilidade da população a 

elevados riscos sanitários acarretados por falta ou ineficiência de saneamento básico e 

podem afetar diferentemente indivíduos com distintas idades (TEIXEIRA e 

GUILHERMINO, 2006). Assim, analisou-se, por grandes grupos etários, as taxas de 

internações por doenças infecciosas e parasitárias, causa detentora de elevados 

percentuais de internações no município. Os resultados apontam que as mais elevadas 

taxas de internações por doenças infecciosas e parasitárias se concentravam entre os 

indivíduos de 0 a 4 anos. Observa-se que entre as crianças, a taxa de internação 

encontrada foi de 135,86 por 100 mil hab. para o ano de 2000 e de 334,79 por 100 mil 

hab. para o ano de 2010. Valores também elevados foram encontrados para população 

acima de 65 anos nos dois períodos considerados (133,74 por 100 mil hab. em 2000 e 

154,32 por 100 mil hab. em 2010). Dessa forma, os resultados mostram que o 

predomínio das mais elevadas taxas de internação por doenças infecciosas e parasitárias 

encontram-se entre as crianças e idosos.  

 
Tabela 1.8 ï Taxa de internação (por 100 mil.hab.) por doenças infecciosas e 

parasitárias segundo faixa etária para os triênios 1999-2000-2001 e 2009-2010-2011, 

Itajá. 

Grupo etário 
Taxa de internação 

1999-2001 2009-2011 

0-4 anos 135,86 334,79 

5-14anos 23,08 36,93 

15-64 anos 56,23 37,78 

65e mais 133,74 154,32 

Fonte: Baseado nos dados do sistema de informações hospitalares do SUS- Ministério da saúde 

 

Os dados que contemplam os critérios de avaliação nutricional da população são 

provenientes do Relatório do Estado Nutricional dos indivíduos acompanhados por 

período, fase do ciclo da vida e índice, coletado via Sistema de Vigilância Alimentar e 

Nutricional ï SISVAN. Os dados referem-se ao acompanhamento nutricional da 

população, de 0 a 2 anos de idade do município de Itajá, para o ano de 2017. 

 Segundo os dados do SISVAN (2018) que podem ser observados na Tabela 1.9, 

verifica-se que no município de Itajá, em um universo de 91 crianças de 0 a 2 anos, 0 

(0,0%) está com peso muito baixo e 2 (2,2%) possui peso baixo para idade. A seguinte 

http://ces.ibge.gov.br/base-de-dados/metadados/ministerio-da-saude/sistema-de-informacoes-hospitalares-do-sus-sih-sus
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parcela desse grupo etário, 79 crianças, encontra-se com peso adequado ou eutrófico 

(86,81%), contudo atenta-se para 10 crianças, ou seja 10,99%, que estão na condição de 

peso elevado para sua idade. 

 
Tabela 1.9 - Estado Nutricional das crianças de 0 a 2 anos do município de Itajá 

Peso X Idade 

Peso Muito Baixo Peso Baixo Peso Adequado Peso Elevado 

Total para a Idade para a Idade ou Eutrófico para a Idade 

Quantidade % Quantidade % Quantidade % Quantidade % 

0 - 2 2,2 79 86,81 10 10,99 91 

Fonte: Relatório do Estado Nutricional dos indivíduos acompanhados por período, fase do ciclo da vida e 

índice, SISVAN - 2018. 

 

 Aspectos Educacionais 

 

Os resultados apresentados na Figura 1.20 demonstram uma tendência de 

melhoria dos níveis de escolaridade no município de Itajá considerando-se a população 

com idades de 25 anos ou mais de idade. De tal sorte que, em 2010, 32,68% dos 

residentes neste município declararam ser analfabetos, 29,16% tinham o ensino 

fundamental completo, 19,83% possuíam o ensino médio completo e 4,14%, o superior 

completo. 

 
Figura 1.20 ï Escolaridade da população de 25 anos ou mais de idade, Itajá, 1991-2010. 

 
Fonte: PNUD, 2010 

 

A Tabela 1.10 apresenta as informações referentes a proporção dos níveis de 

escolaridade para os Censos demográficos (2000 e 2010), segundo grupo etário. Os 

dados utilizados nesse segmento são provenientes do Censo demográfico 

disponibilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
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De acordo com os resultados observa-se que os mais elevados percentuais de 

matriculados por nível de estudo encontra-se no ensino fundamental para o ano de 2000 

com 103,23% e para o ano de 2010 com 92,49 % para as idades de 7 a 9 anos. Valores 

elevados também podem ser verificados no ano de 2000 e 2010 para população de 10 a 

14 anos com 92,88% e 78,32%. Com isso, os resultados mostram que o predomínio das 

mais elevadas proporções por nível de escolaridade encontra-se nas primeiras idades. 

 

 

 

 

 
Tabela 1.10 ï Percentual de pessoas matriculadas nos níveis de escolaridade por faixa etária Itajá, 2000-

2010. 

Faixa etária 

Percentual de matriculados por nível de escolaridade (%)* 

Ens. Fundamental Ens. Médio Graduação Mestrado/doutorado 

2000 2010 2000 2010 2000 2010 2000 2010 

5 e 6 anos 55,15 28,26 - - - - - - 

7 a 9 anos 103,23 92,49 - - - - - - 

10 a 14 anos 92,88 78,32 - 7,70 - - - - 

15 a 19 anos 51,13 19,42 12,95 29,89 0,93 6,53 - - 

20 a 24 anos 10,09 1,91 17,36 7,63 5,04 5,72 - - 

25 a 29 anos 10,16 0,46 6,64 2,46 1,76 2,92 - - 

30 a 39 anos 3,33 - 0,57 1,08 2,76 0,90 - - 

40 a 49 anos - - 2,45 1,25 - 0,37 - - 

50 anos ou mais 2,25 - - - - 0,38 - - 

*Percentual calculado de acordo população do grupo etário. 

Fonte: Baseado nos dados do censo demográfico de 2000 e 2010. 

 

Em relação à alfabetização quando avaliada em setores censitários, percebe-se 

que as mais elevadas proporções de responsáveis alfabetizados encontram-se na sede do 

município. Entretanto, observam-se diferenciações dessa variável mesmo dentro da área 

urbana. Ademais, em toda área rural nota-se amplas deficiências quanto à escolarização 

dos responsáveis pelo domicílio nesse município (Figura 1.21). 
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Figura 1.21 ï Proporção dos responsáveis pelos domicílios alfabetizados, por setor censitário do 

município de Itajá, 2010. 

 
Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 

 

 Aspectos de Renda e Ocupação 

 

O índice de Gini é um instrumento usado para medir o grau de concentração de 

renda. Ele aponta a diferença entre os rendimentos dos mais pobres e dos mais ricos, 

compara os 20% mais pobres com os 20% mais ricos. Numericamente, varia de 0 a 1, 

sendo que 0 representa a situação de total igualdade (perfeita igualdade), ou seja, todos 

têm a mesma renda, e o valor 1 significa completa desigualdade de renda (a 

desigualdade máxima). 

A Tabela 1.11 mostra a evolução da desigualdade de renda nas últimas décadas 

(1991, 2000, 2010) no município de Itajá, descrita através do Índice de Gini. Observa-se 

uma persistência da desigualdade da distribuição de renda neste município, que passou 

de 0,40 em 1991, para 0,50 em 2000, e para 0,42 em 2010. Assim, observa-se uma 

tendência de constância desse indicador, podendo tal resultado indicar que nesta área se 

evoluiu muito pouco em termos de melhoria da distribuição de renda no município. 

Os aspectos relacionados ocupação dos habitantes são de grande importância 

para aferições do nível de desenvolvimento social e econômico de uma população, uma 
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vez que sua análise permite compreender e inferir não apenas sobre a oferta de 

trabalho em um determinado contexto, mas também sobre como a renda está distribuída 

entre a população, gerando subsídios para políticas públicas no sentido de estimular 

melhores possibilidades para população. 

Considerou-se para a caracterização municipal, a pobreza na sua dimensão 

particular de insuficiência de renda, isto é, a falta de renda nas famílias que atenda o 

nível mínimo necessário para que possam satisfazer suas necessidades mais básicas. No 

município de Itajá, a proporção de pessoas consideradas pobres, ou seja, com renda 

domiciliar per capita inferior a R$ 140,00 (referência de agosto de 2010), passou de 

81,11%, em 1991, para 58,72%, em 2000, e para 24,86%, em 2010. Entretanto, essa 

diminuição quantitativa nem sempre representa ganhos reais para população, mas pode 

ser considerada reflexo dos programas de distribuição de renda do governo federal, 

dando oportunidades de ganhos para o município (BARTHOLO,2016). 

 

Tabela 1.11 ï Aspectos da Renda da população, Itajá, 1991 - 2010. 

Indicadores 1991 2000 2010 

Índice de Gini 0,40 0,50 0,42 

Renda média per capita (em R$) 103,82 173,90 306,00 

% de extremamente pobres 42,92 27,13 8,50 

% de pobres 81,11 58,72 24,86 

Fonte: PNUD, IPEA. 

 

A Tabela 1.12 apresenta as informações referentes ao rendimento médio 

segundo o grupo etário para os Censos demográficos (2000 e 2010). Os dados utilizados 

nesse segmento foram provenientes do Censo demográfico disponibilizado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Dessa forma, a Tabela 1.12 mostra que os 

maiores rendimentos médio foram encontrados na população de 60 a 69 anos. 

 
Tabela 1.12 ï Rendimento médio segundo faixa etária 

para os censos de 2000 e 2010, Itajá. 

Faixa etária 2000 2010 

10 a 14 anos - 223.57 

15 a 19 anos - 391.44 

20 a 24 anos - 455.08 

25 a 29 anos - 596.22 

30 a 34 anos - 623.66 

35 a 39 anos - 734.10 

40 a 44 anos - 736.00 

45 a 49 anos - 693.41 

50 a 54 anos - 704.64 
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55 a 59 anos - 937.12 

60 a 69 anos - 1175.68 

70 anos ou mais - 602.60 

Fonte: Baseado nos dados do censo demográfico de 2000 e 2010. 

 

Em relação a distribuição da renda, quando avaliada a condição de sem 

rendimento do responsável do domicilio, em setores censitários, observa-se que não há 

diferença para os chefes de domicílios sem rendimento para setores do núcleo urbano e 

rural, ainda que seja uma baixa concentração dos responsáveis sem rendimento (Figura 

1.22). 

 
Figura 1.22 ï Proporção de responsáveis pelos domicílios sem rendimento por setor censitário, segundo 

Censo 2010, do município de Itajá 

 
Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 

 

Ainda no aspecto renda, a condição do responsável por domicilio com 

rendimento de ½ até 1 SM para os setores censitários do núcleo urbano e rural 

apresentam os maiores valores chefes com rendimento ½ até 1 SM (Figura 1.23). 
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Figura 1.23 ï Proporção de responsáveis pelos domicílios com rendimento de ½ até 1 SM por setor 

censitário, segundo Censo 2010, do município de Itajá 

 
Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 

 

A população economicamente ativa (PEA) representa todas as pessoas que 

trabalham ou que estão procurando emprego. Para o IBGE, a PEA é composta pelas 

pessoas de 10 a 65 anos de idade que foram classificadas como ocupadas ou 

desocupadas na semana de referência da pesquisa. São essas pessoas que produzem para 

o país e que integram o sistema produtivo, envolvendo os diferentes setores. Conhecer a 

composição dessa parcela da população, de acordo com as diferentes realidades de cada 

município, serve de base para o poder público municipal organizar ações e programar a 

implementação de políticas públicas. Para o município de Itajá, os dados demonstrado 

no Figura 1.24, revelam que 57,1% de sua população economicamente ativa estava 

ocupada, 5,1% da PEA encontrava-se desocupada e 37,8 % dessa população declarava-

se como inativa em 2010.  
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Figura 1.24 ï Composição da população de 18 anos ou mais de idade, por condição de ocupação, Itajá, 

2010 

 
Fonte: PNUD, 2010 

 

 Evolução do IDH Municipal 

 

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) é uma importante 

medida concebida pela ONU (Organização das Nações Unidas) para avaliar a qualidade 

de vida e o desenvolvimento econômico de uma população, sendo de grande importante 

no subsidio de políticas públicas, pois fornece, para a população e gestores públicos 

meios para o fomento e direcionamento das políticas públicas nos diferentes setores do 

município. 

O IDHM 3 dimensões do desenvolvimento humano: a oportunidade de viver 

uma vida longa e saudável; o acesso ao conhecimento e ter um padrão de vida que 

garanta o atendimento das necessidades básicas. Seu valor pode variar de 0 a 1, onde 

quanto mais próximo de 1, maior o desenvolvimento humano do município. Para 

captura das dimensões foram traduzidas em grandezas denominadas: longevidade, 

educação e renda. Segundo o PNUD (2013) na analise desse indicador pode-se localizar 

cada município em cinco esferas: IDHM muito baixo (0 a 0,499), baixo (até 0,599), 

médio (até 0,699), alto (até 0,799) e muito alto (até 1) ï considerando uma escala 

numérica de 0 a 1. 

O IDHM do município de Itajá passou de 0,300 - muito baixo, em 1991, para 

0,454 - baixo, em 2000, chegando, em 2010, a 0,624 - médio. Tais resultados permitem 

identificar uma variação percentual de 67,6% entre 1991 e 2010, em que pese a 

melhoria dos valores obtidos do indicador em 2010, o município ainda padece de um 

57,10%

5,10%

37,80%População economicamente

ativa ocupada

População economicamente

ativa desocupada

População economicamente

inativa
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valor considerado baixo. Para este município a dimensão cujo índice mais apresentou 

uma maior ampliação foi a dimensão Educação, seguida por Renda e por Longevidade 

(Figura 1.25). 

 
Figura 1.25 ï Distribuição da população segundo IDHM, Município de Itajá, 2010 

 
Fonte: PNUD, 2010 

 

 Condições da Habitação 

 

Os dados da Tabela 1.13 revelam algumas das principais características as 

condições de moradia relacionadas à prestação de alguns serviços públicos: saneamento 

(abastecimento d´agua, esgotamento sanitário e destino do lixo) e fornecimento de 

energia. 

Uma melhoria significativa nas condições do serviço do abastecimento de água 

foi observada para a população residente em Itajá nas últimas décadas, de tal sorte que, 

em 2010, a maioria dos domicílios do município possuía água canalizada em pelo 

menos um cômodo (88,1%). Quanto ao esgotamento sanitário, nota-se certa ampliação 

desse serviço no município, em que pese o fato de ainda se observar condições 

ineficientes quanto a oferta desse serviço público, uma vez que 64,1% dos domicílios 

neste município ainda utilizavam de fossa rudimentar e apenas 1,6% estavam ligados a 

rede geral de esgotos em 2010. Já quando se analisa a coleta de lixo, os dados revelam 

uma significativa melhoria da coleta do lixo em Itajá uma vez que, em 2000, cerca de 

apenas 70,2 % dos domicílios contavam com esse serviço de limpeza, enquanto que, em 

2010, 59,4% dos domicílios passaram a dispor desse serviço público. 

0,624

0,454

0,3

2010

2000
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Já quando se analisa o fornecimento de energia elétrica nos domicílios, quase a 

totalidade dos mesmos possuíam energia elétrica, 98,6% de acordo com as informações 

censitárias em 2010 em Itajá. 

 
Tabela 1.13 ï Domicílios particulares permanentes, segundo características de infraestrutura, Itajá, 1991 

- 2010. 

Características dos Domicílios 
Domicílios Particulares Permanentes 

1991 2000 2010 

Abastecimento D'água 

   Rede Geral - 80,1% 88,1% 

Poço/Nascente - 0,3% 0,5% 

Outra Forma - 19,6% 11,4% 

Destino do Lixo 

 
  

Coletado Serviço de Limpeza - 70,2% 59,4% 

Colocado em Caçamba - 0,4% 27,4% 

Outro - 29,4% 13,1% 

Esgotamento Sanitário 

 
  

Rede Geral de Esgoto - 0,4% 1,6% 

Fossa Séptica - 0,8% 13,9% 

Fossa Rudimentar - 65,3% 64,1% 

Outra forma ou sem instalação - 33,5% 20,4% 

 Fonte: IBGE, Censo Demográfico 1991-2010 

 

Quanto à análise da situação das condições de moradia do município de Itajá por 

setores censitário, percebe-se amplos diferenciais no atendimento da população 

considerando as diversas características dos serviços de infraestrutura fornecida pelo 

serviço público em 2010. 

Considerando o serviço de abastecimento d´água, observa-se que nos setores 

censitários da área central do núcleo urbano, é garantido este serviço. Entretanto, 

mesmo no núcleo urbano alguns setores não há disponibilidade do serviço de 

abastecimento de água nos seus domicílios. Nas áreas rurais, a população residente 

dessas localidades contava com esse serviço de forma mais deficiente (Figura 1.26). 
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Figura 1.26 ï Proporção de domicílios com abastecimento da rede geral de água por setor censitário 

por setor censitário, segundo Censo 2010, do município de Itajá. 

 
Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 
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A análise da Figura 1.27 permite concluir que no município de Itajá havia, em 

2010, observa-se que os setores censitários da área central do núcleo urbano é garantido 

este serviço, mesmo que tenha uma ampla variação desses serviços. Para o setor rural 

nota-se uma deficiência de banheiro e fossa séptica para os domicílios dessas áreas. 

 
Figura 1.27 ï Proporção de domicílios com banheiro e fossa séptica por setor censitário, segundo 

Censo 2010, do município de Itajá. 

 
Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 
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Quanto ao serviço referente à coleta de lixo, a Figura 1.28 mostra que o 

serviço encontra-se presente nos setores censitários do núcleo urbano, onde este serviço 

era garantido de forma mais completa nessas áreas. Porém, alguns setores censitários da 

zona urbana não conta o serviço de coleta de lixo, os nos setores da zona rural do 

município de forma geral a população tem um serviço ainda deficiente. 

 
Figura 1.28 ï Proporção de domicílios com coleta de lixo por setor censitário, segundo Censo 2010, 

do município de Itajá 

 
Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 
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Quanto ao serviço de fornecimento de energia elétrica, a Figura 1.29 mostra 

que a população residente em Itajá contava em 2010 com uma maior abrangência na 

cobertura desse serviço no núcleo urbano do município, mesmo que tenha uma ampla 

variação desse serviço. Nos setores rurais desse município observa-se que o serviço de 

energia elétrica nos seus domicílios é deficiente. 

 
Figura 1.29 ï Proporção de domicílios com energia elétrica por setor censitário, segundo Censo 2010, do 

município de Itajá 

 
Fonte: Elaboração pesquisa PMSB, 2019. 

 

 Áreas especiais 

 

Para que o planejamento do saneamento básico seja feito de forma a 

universalizar os serviços, precisa-se considerar toda a área do território municipal, 

incluindo àquelas com ocupação aglomeradas e dispersas (áreas rurais indígenas, 

quilombolas e tradicionais). Algumas dessas áreas dispersas recebem com frequência 

recursos destinados especificamente para promover suas melhorias sanitárias. Deste 

modo, é importante para o planejamento do setor, a identificação prévia de sua 

existência no território municipal para que possam ser criadas metas prioritárias e 

recursos que serão destinados para esse tipo de uso e ocupação. 
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1.3.9.1 Assentamentos Rurais 

 

O assentamento rural é um conjunto de unidades agrícolas independentes entre 

si, instaladas pelo INCRA onde originalmente existia um imóvel rural que pertencia a 

um único proprietário. Cada uma dessas unidades, é entregue pelo INCRA a uma 

família sem condições econômicas para adquirir e manter um imóvel rural por outras 

vias (INCRA, 2018). 

A criação dos assentamentos é feita por meio de portaria, publicada no Diário 

Oficial da União, na qual constam a área do imóvel, a capacidade estimada de famílias, 

o nome do projeto de assentamento e os próximos passos que serão adotados para 

assegurar sua implantação (INCRA, 2018).  

Os assentamentos podem ser divididos em dois grandes grupos:  

 

I - os criados por meio de obtenção de terras pelo Incra, na forma 

tradicional, denominados Projetos de Assentamento (PAs), que incluem os 

ambientalmente diferenciados; 

 

II - e aqueles implantados por instituições governamentais 

e reconhecidos pelo Incra, para acesso às políticas públicas do PNRA. Os 

procedimentos técnicos administrativos da criação e reconhecimento estão 

amparados pela Norma de Execução DT nº 69/2008. 

 

O estado do Rio Grande do Norte possui atualmente 298 assentamentos rurais 

registrados na plataforma ñPainel dos Assentamentosò do INCRA, com 19.884 fam²lias 

instaladas (INCRA, 2017). No município de Itajá não se identificam nenhum 

assentamento rural registrado.  

 

1.3.9.2 Território Remanescente de Comunidade Quilombola  

 

As comunidades quilombolas são grupos étnicos ï predominantemente 

constituídos pela população negra rural ou urbana ï, que se autodefinem a partir das 

relações específicas com a terra, o parentesco, o território, a ancestralidade, as tradições 
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e práticas culturais próprias. Estima-se que em todo o País existam mais de três mil 

comunidades quilombolas (INCRA, 2018). 

A partir do Decreto nº 4.887, de 2003, estabeleceu-se que o INCRA é a 

autarquia competente, na esfera federal, pela titulação dos territórios quilombolas. As 

terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos são aquelas 

utilizadas para a garantia de sua reprodução física, social, econômica e cultural 

(INCRA, 2018). 

O estado do Rio Grande do Norte possui atualmente 25 territórios quilombolas 

registrados no site da Fundação Palmares (FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, 

2018). Até o ano de 2003, a competência para titulação territorial (identificação e 

delimitação dos territórios), na esfera federal, era da Fundação Cultural Palmares. Por 

força do Decreto 4.887 de 2003, essa competência passou a ser do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária. No município de Itajá não se identificam nenhum 

território remanescente de comunidade quilombola. 

 

 Segurança 

 

A falta de segurança por parte da população tem sido alvo de constantes debates 

e notícias em vários canais de comunicação não só do Brasil, mas também de todo o 

mundo. A Constituição Federal Brasileira de 1988, assegura em seu artigo 144 que ña 

segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para 

a preserva­«o da ordem p¼blica e da incolumidade das pessoas e do patrim¹nioò 

(BRASIL, 1988, p. 45). Como qualquer outro serviço de bem-estar social, é dever do 

Estado manter a segurança para preservar a ordem pública.  

No caso da ordem pública, a intensificação da interdependência social produziu 

uma consciência coletiva de que a violência e a criminalidade eram problemas menos de 

ordem pessoal e muito mais de responsabilidade de certas instituições públicas, [...]. 

Prevaleceu a consciência da generalização da interdependência que vincula os 

indivíduos no interior de uma coletividade nacional, associada ao senso de 

responsabilidade que impele não a uma ação pessoal, e sim à atenção do Estado e ao 

suporte através de fundos públicos (SAPORI, 2007, p. 20).  

Foi divulgado, recentemente, no site da Secretaria da Segurança Pública e da 

Defesa Social do estado do Rio Grande do Norte o Relatório Estatístico de Crimes 

Violentos Letais Intencionais (CVLI) dos meses de janeiro a outubro de 2017.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/d4887.htm
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A Figura 1.30, mostra o número de CVLI no período de janeiro a outubro, no 

Rio Grande do Norte, entre os anos de 2015 a 2017. Nota-se o aumento de crimes ao 

passar dos anos, onde entre o ano de 2016 e 2017, no mesmo período, teve um aumento 

de 23%.  

 

Figura 1.30 ï Número de CVLI no período de Janeiro a Outubro, RN, 2015,2016 e 2017. 

 

Fonte: RIO GRANDE DO NORTE (2017). 

 

O mapa da Figura 1.31, mostra o registro de CVLIôs por munic²pio do Rio 

Grande do Norte entre os meses de Janeiro e Outubro de 2017, neste contexto, o 

município de Itajá teve de 1 a 10 registros durante este período. 
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Figura 1.31 ï Registro de CVLIôs entre Janeiro e Outubro de 2017 no estado do Rio Grande do Norte. 

 
Fonte: RIO GRANDE DO NORTE (2017). 

 

 

Não foi possível levantar os índices de ocorrência de maior relevância no 

município.  
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 Comunicação 

 

  Os meios de comunicação são artifícios que permitem a troca de informações entre as 

pessoas e instituições. E, com o tempo, foram se modificando de acordo com as necessidades 

da sociedade, tornando-se mais eficazes. São essenciais para atividades que necessitam de 

respostas rápidas, podemos nos comunicar por meio de telefones, e-mails, redes sociais, 

cartas, buscamos informações em sites e blogs, dentre outros, levando em consideração os 

mais atualizados e acessados. 

No município de Itajá existe uma rádio comunitária, a 104,9 FM, a Rádio FM 

Itajaense, que tem como objetivo informar a população a respeito das informações relevantes 

para o município. Além disso, no município, existem vários veículos que visam à informação 

ao cidadão desta região através da internet, como por exemplo, site oficial da Prefeitura de 

Itajá, Focoelho, redes sociais de Boxoxó Divulgações. 

Para a zona urbana, como principal meio de comunicação foi utilizado convites 

enviados para as repartições e distribuídos para sociedade civil, além de mídias sociais 

veiculadas na internet. Na zona rural, o principal meio de divulgação foram os convites que 

eram entregues a população por meio das lideranças locais. Os meios de divulgação do PMSB 

dos outros setores se assemelham, e se mostraram eficazes para a mobilização do Plano.  

Com relação aos serviços de telefonia móvel pessoal, o município conta com 4 

prestadoras deste serviço Oi, Tim, Claro e Vivo. 

Os canais de televisão se restringem ao sinal analógico/digital da TV aberta, não tendo 

a cobertura do sinal digital de televisão. Não existem canais locais e os canais de televisão 

aberto são GLOBO, SBT, RECORD, etc, com sinal retransmitido da capital do estado ou das 

sedes das referidas emissoras. 

Através de uma pesquisa mais detalhada sabe-se que no município os provedores de 

internet utilizados são: Assunet, ConnectNet, FacilNet, SpeedNet e Oi Velox. 

Além disso, é válido destacar a infraestrutura postal do município, onde a cidade 

dispõe de 01 Agência dos Correios para atender toda a demanda da população.  

 

1.3.11.1 Avaliação da comunicação social na elaboração do PMSB 
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A partir do que foi planejado no Plano de Mobilização e Comunicação Social, o 

Comitê de Execução do Plano Municipal de Saneamento Básico do município de Itajá 

utilizou de alguns meios de comunicação para divulgação da realização dos eventos 

necessários para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. 

Foram eles: internet, por meio de redes sociais, blogs e site institucional; rádio, através 

da Rádio Comunitária FM Itajaense 104,9. 

A escolha dos meios foi feita de acordo com a experiência da prefeitura com a 

realização de eventos e de acordo com a legislação brasileira no que tange a contratação de 

serviços de comunicação. Essas mídias contribuíram para a Mobilização Social fazendo com 

que a população fosse informada sobre a importância da elaboração do PMSB e convidando-

os para os eventos com ênfase na participação popular. 

Todas as ações foram realizadas de acordo com o produto B deste Plano. Assim, 

considera-se que os meios de comunicação local e as formas próprias geradas no interior do 

município utilizados na elaboração do PMSB foram suficientes, conseguindo difundir as 

informações necessárias para sensibilização e mobilização social. 

 

 Infraestrutura Social da Comunidade 

 

a) Postos de Saúde: Conforme informações da Secretaria Municipal de Saúde, o 

município de Itajá tem 06 estabelecimentos de saúde, sendo 03 Unidades Básicas 

de Saúde (UBSs), 01 Pronto Socorro (PS) e um consultório clínico privado, sendo 

eles a Unidade Integrada e Pronto Socorro Maria Carmelita Pessoa, Unidade Básica 

de Saúde João Antônio Ferreira, Unidade Básica de Saúde Raimunda Maria 

Barbosa da Costa, Unidade Básica de Saúde Vanuzia da Costa e Centro Clínico 

Diassis Albano. 

b) Igrejas: No município existem 5 igrejas católicas: Igreja Matriz de São Vicente 

Férrer, Capela de São Francisco no bairro São Manoel, Capela de Santa Luzia no 

bairro Iguaraçu, Capela de Santa Terezinha no bairro Barro Vermelho e Capela de 

São Francisco no distrito de Acauã. Além dessas, o município tem 9 igrejas 

evangélicas: Assembleia de Deus ï Acauã (zona rural), Assembleia de Deus ï 

Caraú (zona rural), Assembleia de Deus ï Itajá, Igreja Adventista do Sétimo Dia ï 

Bairro São Manoel, Igreja Adventista do Sétimo Dia ï Bairro Barro Vermelho, 



Plano Municipal de Saneamento Básico ï PMSB 

  

78 
 

Igreja Batista ï Bairro Iguaraçu, Igreja Vida Cristã ï Bairro Barro Vermelho, Igreja 

em Itajá ï Bairro Iguaraçu, Igreja Rompendo em Fé ï Bairro Iguaraçu. 

c) Escolas Zona Urbana: De acordo com a Secretaria Municipal de Educação, o 

município possui 04 escolas na Zona Urbana, sendo elas as seguintes:  

 

Tabela 1.14 ï Lista de Escolas ï Zona Urbana 

NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO 

ESCOLA ESTADUAL JOÃO TERTULINO LOPES 

(Ensino Fundamental e EJA) 

Praça Manoel 

Argemiro Lopes, 

bairro Iguaraçu 

ESCOLA ESTADUAL JOÃO MANOEL PESSOA 

(Ensino Médio e Modalidade Normal) 

Rua Manoel Lopes, 

bairro São Manoel 

ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA 

(Creche e Ensino Fundamental) 

Praça Manoel 

Argemiro Lopes, 

bairro Iguaraçu 

ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES 

(Creche e Ensino Fundamental) 

Conjunto Francisco 

Euzébio 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação, 2018. 

 

d) Escolas Zona Rural: Também de acordo com a Secretaria Municipal de Educação, 

o município possui 03 escolas na Zona Rural, sendo elas as seguintes: 

 

Tabela 1.15 ï Lista de Escolas ï Zona Rural 

NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO 

ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM FELICIANO DA ROCHA 

(Ensino Fundamental ï anos iniciais) 
Comunidade de Acauã 

ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA CÂNDIDA DA SILVA  

(Ensino Fundamental ï anos iniciais) 
Comunidade de Araras 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA LINDALVA DA CUNHA  

(Ensino Fundamental ï anos iniciais) 
Comunidade de Caraú 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação, 2018. 
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e) Associações e Sindicatos: Segundo as Secretarias Municipais de Agricultura e de 

Assistência Social de Itajá, as associações e sindicatos estão listados abaixo.  

¶ Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 

¶ Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Itajá; 

¶ Associação dos Catadores de Materiais Reutilizáveis, Recicláveis, Rejeitos 

e ASG do Vale do Itajá ï ACRAI; 

¶ Colônia dos Pescadores Z-23; 

¶ Associação dos Ceramistas do Vale do Açu e Apodi -ACEVALE; 

¶ Associação do Mulungu; 

¶ Associação Familiar Nova Acauã; 

¶ Associação Beneficente Cultural e Comunitária Itajaense; 

¶ Associação Cultural Chiquinha Pessoa; 

¶ Associação dos Produtores de Queijo; 

¶ Associação Comunitária do Distrito de Acauã; 

¶ Associação Comunitária dos Artesões de Itajá; 

¶ Liga Itajaense de Desporto; 

¶ Nova Caiçarinha; 

¶ Nova Cachoeirinha. 

 

f) Cemitérios: O município possui 01 cemitério público municipal, sendo ele o 

Cemitério Público de São Vicente Férrer. 

 

 Transporte 

 

Os meios de transporte evoluíram com o tempo e de acordo com a necessidade da 

sociedade. Dessa forma, foram construídos meios de transportes mais rápidos, mais seguros e 

que chegavam cada vez mais longe, sejam eles terrestres, aquáticos ou aéreos. 

Em acordo com as tendências mundiais pela busca por maiores facilidades na 

locomoção, a população do município de Itajá também avança na aquisição de veículos 

motorizados, tal qual se demonstra na Tabela 1.16 abaixo.  

 

https://www.guiamais.com.br/itaja-rn/associacoes/associacoes-sociais/2082953208-4987229/acevale
https://www.guiamais.com.br/itaja-rn/comercio-de-produtos-e-servicos/empresas-variadas/3000195396-7138533/associacao-familiar-nova-acaua
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Tabela 1.16 ï Frota e Número de Veículos no município de Itajá 

em agosto de 2018. 

Tipos Número de veículos 

Motocicleta 938 

Automóvel 613 

Caminhonete 112 

Motoneta 182 

Caminhão 102 

Camioneta 11 

Reboque 11 

Ônibus 6 

Micro-ônibus 5 

Utilitário 10 

Trator 0 

Triciclo 0 

Semi-reboque 13 

Total 2053 

Fonte: DENATRAN, agosto de 2018. 

 

 Dessa forma, observa-se que o maior número de transportes no município é do tipo 

motocicleta, com 938 unidades e em seguida automóvel com 613.  

 No que tange ao transporte intermunicipal, existem taxistas que fazem a linha para as 

cidades próximas e a capital do estado, consideradas como ñprincipaisò para o munic²pio de 

Itajá e, além disso, existe micro-ônibus, e 01 empresa, a Transporte Opcional Assú/Natal, que 

atuam no transporte coletivo intermunicipal com 02 locais de partida na cidade de Itajá, sendo 

os destinos possíveis: Angicos, Lajes e Natal, transitando pelas avenidas José Juscelino 

Barbosa e João Manoel Pessoa, seguindo de volta à BR 304. 

 

1.3.13.1 Pavimentação 

 

 No que condiz à pavimentação, de todas as vias existentes no município, as ruas: Rua 

Manoel Figueredo, Av. José Juscelino Barbosa, Praça Ver. José de Deus Barbosa, Av. João 

Manoel Pessoa, Prç. de Eventos Manoel Argemiro Lopes, Rua Xandú Guilherme, Rua 

Francisco de Assis Lopes, Rua.José Alexandre Lopes são asfaltadas, o que representa 

aproximadamente 25% de todas as vias. Além disso, a contagem das não-pavimentadas, as 
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quais inclui as que não possuem em parte ou em sua totalidade algum pavimento, totalizam 

em torno de 75%.  

O mapa abaixo destaca as ruas que são pavimentadas em paralelepípedo e as que são 

asfaltadas e as que ainda não possui pavimentação.  

 

Figura 1.32 ï Ruas pavimentadas no município de Itajá/RN. 

 
Fonte: Comitê Executivo do PMSB de Itajá/RN, 2019. 

 

 Identificação de Carências de Planejamento Físico Territorial  

 

1.3.14.1 Identificação da situação fundiária e eixos de desenvolvimento da cidade 

e seus projetos de parcelamento e/ou urbanização; 

 

Analisada a situação socioeconômica municipal e do recorte administrativo do 

município, aliada à perspectiva jurídica e algumas considerações sobre os diplomas legais que 

serão realizadas no item específico, foram identificados vários problemas causados pela 

carência de ações de planejamento físico-territorial em consonância com as necessidades 

municipais. 

O Plano Diretor Municipal é o instrumento acionador de uma política de planejamento 

territorial municipal, estando nele inserido além do macrozoneamento municipal, normas de 



Plano Municipal de Saneamento Básico ï PMSB 

  

82 
 

organização do território municipal, como as definidoras de áreas específicas e regramentos 

de utilização do solo urbano, bem como as impulsionadoras da construção de um sistema de 

planejamento territorial municipal que atinge questões tributárias e de mobilidade, dentre 

outras. 

Quando o Município possui Plano Diretor é possível uma mais fácil identificação de 

políticas de desenvolvimento e expansão urbana, de ordenamento territorial, de 

desenvolvimento social e econômico, além de preservação ambiental. Nesses casos essa 

identificação será melhor evidenciada no capítulo pertinente deste documento. 

Todavia, a existência do Plano Diretor enquanto norma municipal responsável pela 

estruturação do planejamento do território do município não exime o Poder Público Municipal 

de realizar as ações de planejamento em menor escala. 

Isso porque o Plano Diretor Municipal apesar de determinar a forma de organização 

do território municipal através de suas normas e de realizar o macrozoneamento com 

identificação de áreas de interesse diversas, não é, por si, o elemento de atuação na gestão do 

território municipal. 

Dessa forma, deixa-se evidente que as ações de planejamento de áreas específicas, de 

levantamentos de informações para controle da execução desse planejamento, e do 

desenvolvimento de projetos baseados nas normativas do Plano Diretor, devem ser realizadas 

à parte pela Administração Pública. 

Quando as ações de gestão territorial, de controle e de planejamento não são realizadas 

a contento pelo Município, problemas de ocupação urbana indevida, instalação industrial 

inadequada, cultivo não-produtivo do solo, conflitos sobre mobilidade, expansão 

desordenada, poluição, dentre outros, são evidenciáveis com especial importância para as 

consequências negativas no sistema de saneamento. Afirme-se, existindo ou não normas 

auxiliares ou Plano Diretor instituídos. 

Dentre as ações de gestão territorial importantes, evidencia-se que no Município de 

Itajá, não existiu até o momento o levantamento das informações sobre a situação fundiária, 

que diz respeito ao modo como o território, especialmente quando utilizado para produção 

agrícola, se divide em propriedades, de acordo com o processo histórico da área analisada e 

também com as leis vigentes ao decorrer do tempo. O que implica em uma carência da gestão 

territorial do espaço agrário municipal. 
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A definição dos eixos de desenvolvimento da cidade é outro foco de carência no 

planejamento territorial municipal, uma vez que tais eixos são responsáveis pela 

transformação urbana ao articular desenvolvimento urbano com o alargamento do direito da 

população à cidade, através da otimização da infraestrutura existente que visa potencializar o 

aproveitamento do solo urbano para consecução de políticas públicas de transporte, habitação, 

emprego e equipamentos sociais. Importa observar, no entanto que tal preocupação se torna 

essencial, tão somente, quando o modelo de planejamento da área urbana perpassa a análise 

da mobilidade como ponto fulcral da potencialidade do Município.  

Ademais, cumpre observar que no Município de Itajá, não foram desenvolvidos até o 

momento projetos institucionais, materializados pela Administração Pública Municipal, sobre 

parcelamento e/ou urbanização.  

Existem, por vezes, as normas municipais, sejam inseridas no Plano Diretor, sejam 

editadas à parte, que determinam os limites e a forma do parcelamento do solo urbano 

municipal, definindo a forma de apresentação de projetos pelos munícipes, de loteamento, 

condomínios ou de construções individuais, conforme pode se observar no item da "Política 

Institucional Municipal", em que é realizada uma análise das normas do referido ente. 

No entanto, ainda que existam as normas balizadoras dos projetos de parcelamento e 

uso do solo urbano, os projetos de urbanização/parcelamento de áreas específicas do 

município que fazem parte de uma ação voltada ao planejamento físico-territorial municipal, 

não foram desenvolvidos pelo Ente Público, causando a possibilidade de crescimento 

desordenado do município e um mal aproveitamento dos espaços urbanos para o 

desenvolvimento municipal. 

Assim, verifica-se que inúmeras são as carências sobre o planejamento territorial do 

Município, contudo, importa ressaltar que o presente instrumento de planejamento do setor de 

saneamento, ao identificar esses elementos de carências já concede o primeiro passo para 

resolução das dificuldades. 

 

1.3.14.1.1 Áreas de Interesse Social 

 

 A definição das Áreas de Interesse Social é de extrema importância para o 

desenvolvimento de programas e projetos habitacionais, sendo um instrumento de política 
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urbana primordial no planejamento territorial urbano e orientador para as políticas públicas a 

serem executadas. 

Além de ser orientadora para as políticas urbanas, as Áreas de Interesse Social têm 

importância no que se refere a tributação e regularização fundiária por apresentar condições 

mais acessíveis aos cidadãos ali residentes ou para os que nessas áreas passarão a residir a 

partir dos projetos habitacionais direcionados à tais áreas. 

Estas áreas encontram-se regularmente definidas nos planos diretores ou em normas 

esparsas sobre zoneamento urbano, possibilitando uma melhor identificação e organização das 

políticas públicas a serem desenvolvidas no domínio urbano municipal. 

Com base nestas normativas, ou para poder servirem de fundamento a estas, cumpre 

ao Poder Público realizar estudo e levantamento de informações sobre a urbanização 

municipal para poder realizar a indicação de áreas potenciais para definição enquanto Área de 

Interesse Social. 

O município de Itajá possui instrumentos de zoneamento urbano, tendo sido 

identificada a área de Interesse Social, sendo pertinente informar que a identificação da 

mesma é imprescindível ao planejamento municipal sobre saneamento básico, identificando e 

mapeando as áreas com irregularidades e precariedades, ou regularizadas e utilizadas em 

projetos de habitação.  

 

 Formas de Expressão Social e Cultural 

 

Destacam-se no município manifestações que recebem os seguintes eventos 

comemorativos:  

 

a) Blocos no Carnaval: Tradicionalmente durante o período de carnaval a população 

mobiliza-se numa média de 30 blocos. 

b) Arraiás: Arraiá dos Belecos, Arraiá da Paróquia e os arraiás das famílias 

tradicionais. 

c) Desfile cívico: Não há. 

d) Emancipação política: 26 de junho é comemorado a festa de emancipação política 

do município, com show em praça pública, café da manhã e hasteamento das 

bandeiras. 
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e) Festa do padroeiro: Tradicionalmente comemorado dia 5 de abril, com semana 

missionária, com terços e novenário durante o horário noturno.  

 

Culturalmente o município tem poucas ações voltadas ao saneamento e meio 

ambiente, sendo as ações voltadas para essas áreas sido iniciadas com as mobilizações para 

elaboração do PMSB.  

Em relação à saúde, a Secretaria Municipal de Saúde, realiza o carnaval da saúde com 

o Bloco Viva a Vida, campanhas de vacinação, Maio Amarelo, Junho Violeta, Julho Amarelo, 

Agosto Dourado e Lilás, Setembro Amarelo, Outubro Rosa Novembro Azul e Dezembro 

Vermelho, além da Conferência Municipal de Saúde, Semana do Bebê. O Programa Saúde na 

Escola e o Núcleo de Atenção da Saúde da Família realizam palestras sobre os temas nas 

escolas, além das campanhas, palestras e mutirões contra o Aedes Aegypti, realização também 

o dia ñDò vacina­«o contra raiva canina e felina, além de distribuição do hipoclorito de sódio 

para os Agentes de Saúde. 

Através da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, o 

município desenvolve as seguintes ações: carnaval dos grupos referenciados pela secretaria, 

18 de maio - Dia Internacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual contra Criança e 

Adolescente, Conferência Municipal da Assistência Social, Conferência dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, Atitude Cidadã e a Semana do Bebê. O município possui o Centro 

de Referência de Assistência Social ï CRAS, que consiste em uma instituição que tem como 

objetivo atender as famílias que estão em situação de vulnerabilidade social, essas famílias 

são cadastradas do Programa de Atenção Integral a Família - PAIF, em que são divididas em 

grupos: idosos, adolescente, crianças, mulheres, pessoas com deficiência, gestantes. Nas 

Secretarias Municipais de Educação e de Cultura, tem como principais eventos: São João da 

Educação, Feira da Sexta Culturarte, Doutores do ABC. 

Os eventos promovidos pela Secretaria de Agricultura são Semana do Agricultor, 

Criador, Pescador e Artesão Itajaense, Semana do Meio Ambiente, Cavalgada, Campanhas de 

vacinação contra a febre aftosa. 

 

 Atores e segmentos setoriais estratégicos para mobilização social, 

elaboração e implantação do plano 
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Os atores sociais e parceiros dos segmentos setoriais estratégicos foram identificados 

através de visitas, reuniões e mobilizações sociais com os comitês de coordenação e execução, 

compondo, em sua maioria, representantes de todos os órgãos municipais visitados e 

contatados, incluindo as secretarias de Saúde, Agricultura e Assistência Social. Também foi 

identificado, como componente essencial a estrutura organizacional da sociedade, os 

sindicatos, e mais especificamente os Agentes Comunitários de Saúde (ACSs), os quais se 

disponibilizaram a colaborar no processo de mobilização social e construção do PMSB e são 

de grande importância no que diz respeito às informações e mobilização da população da 

Zona Rural. 

Outro apoio importante é do comitê de Coordenação, das Secretarias do Município e 

do Gestor Municipal, que tem acompanhado o processo do trabalho da equipe e orientado 

para as maiores problemáticas no município. É importante destacar que as secretarias estão 

sempre disponíveis para nos fornecer dados, informações de responsabilidade das suas 

respectivas secretarias e do município.   

Um apoio fundamental foi o da Equipe da Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte e do Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica da Fundação Nacional de Saúde, que 

por meio do Termo de Execução Descentralizada propiciou capacitação e apoio técnico 

especializado para elaboração do PMSB. 

Neste processo foi possível ainda, sensibilizar muitos profissionais, em especial os 

membros dos comitês de coordenação e executivo, que são e continuarão atuando como um 

elo com a população, uma vez que os mesmos são pessoas que residem e/ou trabalham no 

município, estando em contato direto com a realidade do município e daqueles que ali 

residem. Houve o diálogo com profissionais da saúde, da educação e dos órgãos citados 

anteriormente, e foi possível perceber que todos estão conscientes da importância da 

colaboração durante todo este processo de execução e construção do PMSB. 

Todos esses agentes e atores são de extrema importância não apenas para a 

mobilização social, mas também para o processo contínuo de ações que se iniciam na 

elaboração do PMSB e continuam durante a implantação do plano, para que este alcance seus 

objetivos e metas traçados. 

2. POLĉTICA DO SETOR DE SANEAMENTO DO MUNICĉPIO DE ITAJĆ/RN 
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Nesta subseção, será apresentada uma breve perspectiva jurídica e algumas 

considerações sobre os diplomas legais que norteiam o saneamento básico no Brasil, no 

Estado do Rio Grande do Norte e no Município de Itajá. 

Cabe frisar que a Política Municipal de Saneamento Básico deverá ser consolidada em 

Lei, que não poderá conflitar com os preceitos das legislações estaduais e federais, devendo 

haver compatibilização com as demais leis municipais. 

No intuito de facilitar a consulta, as normas estão separadas por temas no APÊNDICE 

que contém a legislação pertinente nas esferas de governo federal, estadual e municipal. 

 

2.1   LEVANTAMENTO DA LEGISLAÇÃO E ANÁLISE DOS INSTRUMENTOS 

LEGAIS QUE DEFINEM AS POLÍTICAS NACIONAL, ESTADUAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E INDICA AS NORMATIVAS MUNICIPAIS 

PERTINENTES 

 

Buscando a concretização do objetivo constitucional fundamental de desenvolvimento, 

o Estado precisa superar barreiras referentes a efetivação dos direitos e garantias previstos 

pela Constituição cujo primeiro e último beneficiário é o povo. 

Uma das principais garantias a ter sua efetivação almejada trata-se da garantia a um 

meio ambiente equilibrado, as quais envolvem necessariamente tanto o meio físico quanto o 

social, na perspectiva da sustentabilidade. 

Um dos principais instrumentos na busca pela sustentabilidade ambiental é o 

saneamento básico enquanto conjunto de ações de controle do meio ambiente com o objetivo 

de torná-lo saudável e salutar, para promover, proteger e preservar a saúde pública e a 

salubridade ambiental. 

Assim, o direito ao saneamento básico constitui uma prerrogativa inerente ao direito à 

saúde, e consequentemente uma condição sine qua non para que o cidadão desfrute de uma 

vida com dignidade. A Constituição Federal de 1988 consagra o direito à saúde como um 

direito fundamental de segunda geração, os chamados direitos sociais, ao lado do direito à 

moradia e ao trabalho[1]. 

Visando garantir a efetividade dos direitos e garantias constitucionais, o constituinte 

de 1988 outorgou aos entes da federação (União, Estados e Municípios) uma série de 

prerrogativas de ordem legislativa e administrativa. Dessa forma, os entes dispõem de 

verdadeiros poderes-dever para fazer cumprir os preceitos constitucionais. 
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Todavia, como forma de evitar a sobreposição de funções, a Constituição Federal 

disciplinou a divisão administrativa das competências dos entes federativos nos artigos 21, 22, 

23, 24 e 30. 

No ordenamento jurídico constitucional brasileiro, a previsão da criação de diretrizes 

nacionais para as ações de saneamento foi inserida no texto da Constituição Federal[2] [3] e 

normatizada pelo Congresso Nacional através da Lei Federal nº 11.445 de 2007. 

Tal normativa institui a Política Nacional de Saneamento Básico que impõe um 

alinhamento aos demais entes autônomos formadores do Estado brasileiro, e, em especial, aos 

Municípios. 

Essa Lei define o Saneamento Básico como sendo o conjunto de serviços, de 

infraestruturas e instalações operacionais de abastecimento de água potável, de drenagem 

urbana, de tratamento de esgotos sanitários e de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 

sendo tal definição imprescindível para o desenvolvimento de um planejamento articulado das 

ações a serem previstas pelos entes federados que atendam ao princípio da Universalização do 

Acesso. 

Essa normativa ainda possui dois instrumentos normativos infralegais que possibilitam 

uma melhor clareza em sua interpretação, a saber o Decreto nº 7.217/2010 e a Resolução 

Recomendada n° 75/2009 do Ministério das Cidades. 

Ademais, a nível estadual, a Constituição do Estado do Rio Grande do Norte de 1989, 

consolidada através da Emenda Constitucional nº 013/2014, estabelece e seu art. 19 que: 

 

ñ£ compet°ncia comum do Estado e dos Munic²pios:  

[...] 

IX ï promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento b§sico, inclusive no meio ruralò. 

 

Com base nesta competência, em 20 de fevereiro de 2004 foi sancionada a Lei 

Estadual nº 8.485/2004, que institui a Política Estadual de Saneamento Básico, que traz em 

seu texto os princípios e objetivos, os instrumentos e a criação de um sistema integrado de 

gestão do saneamento básico estadual. 

Ainda que tenha em seu fundamento a formulação de uma política estadual de 

saneamento básico, a mesma só engloba os serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário, deixando a coleta de resíduos sólidos e o serviço de drenagem fora de 

                                                 
2 Art. 21. Compete à União: 
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 

básico e transportes urbanos 
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sua previsão, algo justificável uma vez que a definição legal do saneamento básico só seria 

trazido à tona em 2007 com o advento da Lei Federal 11.445/2007. 

De toda forma, a Política Estadual de Saneamento é de suma importância, na medida 

em que estabelece como objetivos: a ampliação do sistema de esgotamento sanitário, de modo 

que se equipare ao abastecimento de água; a promoção do reuso das águas nas suas múltiplas 

aplicações; a integração dos municípios e os munícipes no acompanhamento do cumprimento 

das metas programadas; a estimulação da regulação e o controle da prestação dos serviços; e, 

a preservação dos recursos hídricos, o meio ambiente e promover a educação sanitária e 

ambiental da população. 

Além disso, a Lei Estadual nº 8.485/2004 destaca e define os instrumentos da Política 

Estadual de Saneamento básico, sendo eles: o Plano Estadual de Saneamento Básico; o Fundo 

Estadual de Saneamento Básico; a compulsoriedade do uso das redes de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário, quando disponíveis; e, a cobrança pelo uso das redes de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário. 

Ainda que a eficácia dessa Política não tenha sido comprovada, uma vez que alguns de 

seus instrumentos ainda não foram institucionalizados, a existência da mesma traz ao 

ordenamento jurídico estadual as diretrizes e metas previstas para o estado do Rio Grande do 

Norte, permitindo uma melhor visibilidade das normas e ações sobre as quais devem estar 

pautadas o saneamento básico no estado. 

Dentro desse contexto, o Município, por deter a competência de atuar sobre assuntos 

locais, é apontado como o ente legitimado para a execução da Política Municipal de 

Saneamento Básico e, consequentemente, responsável pela elaboração do respectivo Plano de 

Saneamento, uma vez que o saneamento básico é considerado uma atividade de interesse 

prioritariamente local. 

A Lei n° 11.445 de janeiro de 2007, no seu art. 19, coloca as exigências para 

elaboração pelo titular dos serviços dos planos municipais de saneamento e a Lei 12.305 de 

2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, coloca as exigências para 

elaboração pelo titular dos serviços dos planos municipais de gestão integrada de resíduos 

sólidos. 

Por fim, cabe ao Município efetivar suas competências previstas no ordenamento 

jurídico nacional. 
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 Dos Recursos Hídricos 

 

No que se refere à interface com os recursos hídricos, a Lei Federal de Saneamento, 

nº. 11.445/07 contém disposição expressa de que esses recursos não integram o saneamento 

básico (art. 4°). A lei determina que os Planos de Saneamento Básico devem ser compatíveis 

com os Planos de Bacia Hidrográfica, o que impõe a sua absoluta consonância com o setor de 

recursos hídricos e o respeito a toda legislação pertinente à gestão das águas, conforme as 

diretrizes da Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH - Lei n. 9.433/97). 

A legislação referente aos recursos hídricos tem relação direta com as formas de 

controle sobre o uso da água para abastecimento, assim como com a disposição final dos 

esgotos, sem esquecer a necessidade de observância da interação do Município com as bacias 

hidrográficas. 

Em respeito à política de recursos hídricos, o Plano Municipal de Saneamento deve 

atender às diretrizes dos Planos de Recursos Hídricos da esfera Estadual e Federal, 

respeitando, no mínimo as seguintes diretrizes: 

 

Práticas adequadas de proteção de mananciais e bacias hidrográficas. Busca de 

integração e convergências das políticas setoriais de recursos hídricos e Saneamento 

Básico nos diversos níveis de governo; 

 

Identificação dos usuários das águas no setor, de forma a conhecer as demandas, a 

época destas demandas, o perfil do usuário, tecnologias utilizadas, dentre outras 

características. 

 

O Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH) é 

constituído pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), órgão superior 

deliberativo e normativo; pela Agência Nacional de Águas (ANA), autarquia sob regime 

especial vinculada ao Ministério do Meio Ambiente (MMA), que tem autonomia 

administrativa e financeira para garantir a implementação da PNRH; pelos Conselhos de 

Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal; pelos Comitês de Bacias Hidrográficas 

(CBH), órgão colegiado formado por representantes da sociedade civil organizada e do 

governo, onde são tomadas as decisões referentes à bacia hidrográfica onde atua; pelos órgãos 

dos poderes públicos federal, estadual e municipal cujas competências se relacionam com a 

Gestão de Recursos Hídricos. 

O Município está inserido no Comitê da Bacia Hidrográfica do Piancó, Piranhas-Acu 

instituído pelo Decreto Presidencial s/nº de 29 de novembro de 2006. 
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A atuação direta dos Comitês de Bacias na elaboração dos Planos de Saneamento 

atende à própria Lei n. 11.445/07, ao mesmo tempo em que possibilita a integração das 

infraestruturas e serviços de saneamento com a gestão eficiente dos recursos hídricos, 

atingindo o cumprimento dos princípios fundamentais e as diretrizes nacionais traçadas para o 

setor. 

 

 Do Plano Diretor 

 

O Estatuto da Cidade, Lei Federal nº. 10.257/01, garante o direito à cidade sustentável 

que deve ser entendida como direito à terra urbana, à moradia e ao Saneamento Básico, entre 

outros, políticas que devem ser expressas no Plano Diretor, que deve servir de diretriz para os 

demais planos municipais, incluindo o de saneamento básico. 

O Plano Diretor é definido no art. 39 do Estatuto das Cidades como instrumento 

básico para orientar a política de desenvolvimento e de ordenamento da expansão urbana do 

município. Nesse sentido, orienta o Poder Público e a iniciativa privada na construção dos 

espaços urbanos e rurais e na oferta dos serviços públicos essenciais, como os de saneamento, 

visando a assegurar melhores condições de vida para a população, adstrita àquele território. 

Sob esse enfoque, é indispensável que o Plano de Saneamento Básico observe e esteja 

integrado ao Plano Diretor do município. Conforme o Estatuto das Cidades, o direito a 

cidades sustentáveis, ou seja, o direito à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura 

urbana e aos serviços públicos, é diretriz fundamental da Política Urbana e é assegurada 

mediante o planejamento e a articulação das diversas ações no nível local. 

O Município de Itajá/RN possui Plano Diretor aprovado e sancionado através da Lei 

Municipal nº 266 de 04 de julho de 2014. 

O Plano Diretor foi formulado com o objetivo de ser o principal instrumento da 

política de desenvolvimento e expansão urbana, de ordenamento territorial, de 

desenvolvimento social e econômico, de preservação ambiental e da identidade cultural e 

histórica do Município. 

Para tanto, estabeleceu-se na norma que permitiu seu surgimento no ordenamento 

jurídico brasileiro, além de uma estrutura lógica e sistemática para melhor entendimento, 

também uma linguagem de fácil acesso informacional para os cidadãos do município e demais 

interessados. 
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A norma conta com uma divisão em 05 (cinco) Títulos, a saber: "Título I ï DAS 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES" que institui o Pano Diretor Participativo; "Título II ï DOS 

PRINCÍPIOS, DIRETRIZES GERAIS E AÇÕES ESTATISTICAS" que estabelece os 

princ²pios gerais norteadores da pol²tica p¼blica municipal de planejamento ñT²tulo III ï DO 

ORDENAMENTO TERRITORIAL" que estabelece a demarcação do Macrozoneamento do 

Município, suas Áreas Especiais, os  Padrões de Ocupação do Solo Urbano e o Sistema de 

Mobilidade Municipal; ñTitulo IV ï DA GESTÃO DEMOCRATICA E DO SISTEMA DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLEò que institui o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento (CMD) do Município de Itajá e os instrumentos de gestão democrática, e, 

por fim, ñTitulo V ï DAS DISPOSI¢ìES FINAISò que trata das disposi­»es finais para 

cumprimento da norma. 

Na análise desta norma que traz um grau amplo de visibilidade das nuances do 

município em questões legais e políticas de planejamento, é imprescindível observar aquilo 

em que ela favorece o Plano Municipal de Saneamento Básico. 

Em primeiro lugar, é importante observar dentro da Política Urbana Municipal 

instituída no Plano Diretor, os Princípios que são nela elencados como balizares das ações de 

Planejamento Municipal. Estes são aqui descritos para melhor conciliar as ações de 

planejamento urbano municipal com as ações de planejamento do saneamento básico em 

vistas ao desenvolvimento sustentável do Município, respeitando as suas características 

naturais, dando prioridade à função social da cidade e da propriedade. 

Destacam-se dentre os principais princípios: sustentabilidade ambiental; justiça social 

e redução das desigualdades sociais e regionais; inclusão social; função social da cidade; 

função socioambiental da propriedade; participação social. 

Tais princípios são responsáveis por direcionar as ações de planejamento municipal no 

sentido de procurar garantir um território sustentável ambientalmente para todos os 

munícipes, garantindo também uma infraestrutura mínima, especialmente no que se refere ao 

saneamento ambiental. 

Ademais, além dos princípios fundamentais, o Plano Diretor Municipal destaca 

algumas diretrizes básicas que possuem distinta importância às ações de saneamento, quais 

sejam: 

 
I. Controlar a localização de atividades e exploração dos recursos naturais com o 

objetivo de se promover maior sustentabilidade do uso do solo, a viabilidade 
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econômica e a melhoria da qualidade de vida da população do Município de 

Itajá; 

II. Identificar e proteger as áreas de interesse ambiental, paisagístico, histórico e 

cultural na zona rural; 

III.  Planejar e ordenar o uso e ocupação do solo urbano com a observância dos 

princípios da função social da cidade e da propriedade; 

IV.  Controlar e fiscalizar permanentemente o uso e ocupação do solo urbano com a 

observância dos princípios da função social da cidade e da propriedade; 

V. Universalizar o acesso aos benefícios e direitos resultantes da propriedade da 

terra regularizada; 

VI.  Proteger, preservar e conservar áreas de importância ambiental, histórica e 

cultural na área urbana; 

VII.  Adequar o ambiente urbano com o objetivo de se promover a melhoria da 

qualidade de vida e do acesso da população à Cidade de Itajá e aos serviços 

urbanos; 

VIII.  Promover o envolvimento da população do Município de Itajá para o 

incremento de uma economia inclusiva, que dissipe a pobreza de forma sócio 

ambientalmente sustentável, integrada às práticas adequadas ao Semiárido, à 

garantia de direitos sociais e ao fortalecimento da cidadania; 

IX.  Promover o acesso à moradia digna e à terra urbanizada; 

X. Promover, de forma progressiva, o acesso da população do Município de Itajá 

ao saneamento básico; 

XI.  Promover a mobilidade e a acessibilidade de todos os cidadãos no território 

municipal; 

XII.  Aperfeiçoar a Política Municipal de Saúde segundo os preceitos constitucionais 

e as diretrizes da universalidade, integralidade, equidade, descentralização, 

regionalização, hierarquização, racionalidade, eficiência, eficácia e da 

participação popular, estabelecidas pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e com 

a observância do previsto no Plano Nacional de Saúde: revisto e estendido até 

2020; 

XIII.  Aperfeiçoar o Sistema Municipal de Educação Pública em conformidade com a 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e com o Plano Nacional de 

Educação;  

XIV.  Desenvolver o educando da Educação Básica assegurando-lhe a formação 

comum indispensável ao exercício da cidadania e os meios necessários à 

progressão no trabalho e em estudos posteriores; 

XV.  Aperfeiçoar a Política Municipal de Educação com o objetivo de fortalecer a 

cidadania e o desenvolvimento social e cultural dos estudantes, de suas famílias 

e da comunidade; 

XVI.  Fortalecer a atuação do Poder Executivo Municipal na implantação e 

consolidação de políticas culturais, observando-se o disposto na Lei Federal nº 

12.343/2010, objetivando a intensificação do planejamento de programas e 

ações destinadas ao campo cultural; 

XVII.  Desenvolver a educação física, o desporto, a recreação e o lazer com o 

estímulo às práticas formais e não formais com o objetivo de se promover a 

saúde e o bem estar da população do Município de Itajá; 

XVIII. Promover o turismo com o objetivo de se implementar o desenvolvimento 

econômico sustentável, ambientalmente equilibrado e socialmente inclusivo, 

com observância dos costumes regionais, viabilizando a distribuição de renda e 

a geração de trabalho e emprego, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 

11.771/2008, que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo; 

XIX.  Aperfeiçoar a Política de Assistência Social no Município de Itajá, segundo as 

diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e da estrutura do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e de acordo com as 

condicionalidades dos programas de transferência direta de renda do Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

XX.  Implantar órgãos e promover a articulação junto aos órgãos e entidades dos 

Governos Federal e Estadual com o objetivo de se instituir mecanismos para as 
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áreas de segurança pública e defesa civil visando a redução de ocorrências, a 

intensidade de desastres e o atendimento de situações de emergência; 

XXI.  Aperfeiçoar e fortalecer a gestão pública municipal com o objetivo de se 

promover o desenvolvimento municipal em conformidade com o Plano 

Diretor; e  

XXII.  Garantir a gestão democrática no Município de Itajá na elaboração, 

implantação e monitoramento de políticas públicas. 

 

O Município de Itajá está, segundo seu Plano Diretor, dividido em duas Macrozonas, a 

Urbana e a Rural. 

A Macrozona Urbana compreende a cidade de Itajá e reserva de área para sua 

expansão, abrangendo a área delimitada pelo perímetro urbano, bem como a área destinada à 

implantação de Distrito Industrial. 

Já a Macrozona Rural corresponde as demais áreas do território municipal, excluída a 

Macrozona Urbana. 

As macrozonas do Município de Itajá são subdivididas em zonas, delimitadas 

conforme condicionantes legais que seguem diretrizes específicas fixadas para cada Zona. 

No Município de Itajá/RN existem 11 (onze) Zonas, que são: 

I. Zona de Proteção Ambiental (ZPAM); 

II. Zona de Atividades Agropecuárias (ZAAG); 

III.  Zona Industrial (ZI); 

IV.  Zona de Interesse Histórico-Cultural (ZIHC); 

V. Zona de Interesse Especial (ZIE); 

VI.  Zona de Qualificação Urbana (ZQUA); 

VII.  Zona de Ocupação Controlada (ZOC); 

VIII.  Zona de Agricultura Urbana (ZAU); 

IX.  Zona Especial de Interesse Social (ZEIS); 

X. Zona de Urbanização Consolidada (ZUC); e  

XI.  Zona de Expansão Urbana (ZEU). 

 

Tal definição por zonas é imprescindível de ser relatado uma vez que esse zoneamento 

possibilita um melhor diagnóstico da parte do serviço de saneamento básico que deve ser mais 

evidenciado no momento do planejamento para cada uma das zonas identificadas. 

Nestes termos, destaca-se a Zona de Proteção Ambiental (ZPAM) que compreende os 

maciços de vegetação nativa preservados e as Áreas de Preservação Permanente (APP) do 

Município de Itajá, no qual as propriedades devem possuir prioritariamente a função de 

proteção, manutenção e recuperação dos aspectos ambientais, ecológicos, paisagísticos, 

históricos, arqueológicos, turísticos, culturais, arquitetônicos e científicos, e seguem diretrizes 

específicas de: 

 
I. Promover o cadastramento das edificações consolidadas instaladas na Zona, 

executando ações para a sua realocação ou regularização; 
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II. Promover a recuperação do solo e da cobertura vegetal nas áreas degradadas 

mediante o plantio de espécies nativas da região; 

III.  Promover, em parceria com instituições técnico-científicas, capacitação e 

orientação permanente dos moradores e usuários da Zona quanto às restrições 

estabelecidas pela legislação ambiental e quanto à recomposição das áreas que 

se encontram degradadas. 

 

A Zona de Proteção Ambiental do Município, possui uma importância única, sendo 

um dos focos da preservação da saúde ambiental do município, 

Ademais, dá-se também destaque a Zona de Atividades Agropecuárias- ZAAG, que 

constitui as áreas rurais do Município de Itajá com maior vocação para o desenvolvimento de 

atividades agropecuárias diversificadas. 

A ZAAG se subdivide nas seguintes categorias:  

I. ZAAG-1: composta pelas §reas pr·ximas a reservat·rios e cursos dô§gua, 

utilizadas no desenvolvimento de atividades agrícolas irrigadas;  

II.  ZAAG-2: composta pelas demais áreas do Município de Itajá, com potencial 

para o desenvolvimento de atividades agropecuárias. Essa divisão além de ser 

espacial, delimita o tipo de preservação a ser realizado em cada subdivisão. 

Neste ponto, ressalta-se a Zona de Atividades Agropecuárias- ZAAG I, que possui 

dentre suas principais funções a de proteção dos mananciais e demais formas de vegetação/ 

proteção de manguezais/ as margens dos rios / bacias fechadas de águas pluviais/ 

ecossistemas lagunares/ de dunas/entre outros. São diretrizes referentes às áreas 

compreendidas pela ZAAG-1: 

 
I. Implementar programas e ações com o objetivo de se desenvolver as atividades 

agropecuárias sustentáveis, em conformidade com a legislação ambiental e de 

recursos hídricos;  

II. Promover ações relacionadas com a regularização fundiária das áreas, bem 

como para a obtenção de permissões de uso junto ao Departamento Nacional de 

Obras Contra as Secas (DNOCS). 

 

Dá-se especial importância ainda, às Zona de Expansão Urbana (ZEU), Zona de 

Qualificação Urbana (ZQUA) e Zona de Urbanização Consolidada (ZUC) delimitadas no 

Plano Diretor Municipal, em razão de serem as Zonas com maior concentração humana e que 

demandam possível grau complexidade no planejamento das ações de saneamento básico. 

Além da visualização do perímetro urbano, é possível ainda observar nestas Zonas os 

parâmetros a serem utilizados em sua regulação. 
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Dentre estes parâmetros, importa destacar as Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) 

e Zona de Interesse Especial (ZIE). 

No caso da Zona Especial de Interesse Social (ZEIS), esta é prevista na Lei Federal nº 

10.257/2001 como instrumento de Política Urbana, sendo definida pela Lei Federal nº 

11.977/2009 como parcela de área urbana instituída no Plano Diretor ou por outra lei 

municipal, destinada predominantemente à moradia de população de baixa renda e sujeita a 

regras específicas de parcelamento, uso e ocupação do solo.  

A ZEIS se subdivide nas seguintes categorias:  

I. ZEIS-1: composta por áreas com infraestrutura urbana precária, ocupadas de 

forma desordenada e, predominantemente, por população de baixa renda;  

II.  ZEIS-2: composta por áreas vazias destinadas à constituição de reserva 

fundiária para construção de habitações de interesse social.  

São diretrizes gerais referentes às áreas compreendidas pela ZEIS:  

 
Art.39 [..] 

I. Promover a delimitação das áreas ocupadas por assentamentos precários com o 

objetivo de se realizar medidas de integração urbana; 

II. Promover a participação da comunidade nas intervenções de urbanização, na 

recuperação ambiental e na regularização fundiária de assentamentos 

implantados na Zona; e  

III.  Identificar, nos limites do perímetro urbano, bens imóveis urbanos não 

edificados, subutilizados ou não utilizados, adequados e necessários à 

implementação de projetos de habitação de interesse social previstos nesta Lei 

Complementar, no Plano Local de Habitação ou em projetos dos Governos 

Estadual e Federal. 

IV.  São diretrizes específicas referentes às áreas compreendidas pela ZEIS-1: 

V. Avaliar o custo-benefício socioambiental quanto à manutenção ou realocação 

das famílias ocupantes da Zona, observando-se o custo de implantação da 

infraestrutura urbana e de adequação das ocupações que se encontrarem em 

situação de risco; e 

VI.  Elaborar e executar Plano de Urbanização para cada uma das áreas 

compreendidas pela ZEIS-1. 

 

A instituição de ZEIS para implantação de conjuntos habitacionais fica condicionada à 

utilização de áreas com infraestrutura urbana, constituída pelos equipamentos urbanos de 

escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de 

água potável, energia elétrica pública e domiciliar, vias de circulação e serviço de coleta de 

lixo. 

O Município de Itajá poderá instituir, por meio de lei municipal específica, outras 

Zonas Especiais de Interesse Social, além das definidas nesta Lei Complementar. 
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Tais áreas possuem regramentos para ocupação do solo urbano, que terminam por ser 

imprescindíveis para o dimensionamento da utilização dos serviços de saneamento em cada 

uma delas. 

As Áreas de Interesse Social no Município de Itajá/RN são definidas pelas 

características socioeconômica e cultural da população e pelos atributos dos assentamentos, 

sendo habitadas por uma população com renda de até 02 (dois) salários mínimos, situadas em 

terrenos públicos ou particulares, destinadas à produção, manutenção e recuperação de 

habitações e/ou regularização do solo urbano. 

Além do Macrozoneamento e do Zoneamento, no Município de Itajá foram instituídas 

através do Plano Diretor as Áreas de Diretrizes Especiais (ADE). Estas, se sobrepõem ao 

zoneamento em função de características que exigem a implementação de políticas 

específicas, podendo demandar parâmetros urbanísticos, fiscais e de funcionamento de 

atividades definidos em função do zoneamento e sobre eles preponderam (Art.49).  

Através do Plano Diretor, ficaram definidas no Município de Itajá, para serem 

regulamentadas por leis específicas, as seguintes Áreas de Diretrizes Especiais (ADE): 

I. Área de Diretrizes Especiais para Abastecimento Público (ADE Abastecimento 

Público);  

II. Área de Diretrizes Especiais para Consolidação de Centralidades Rurais (ADE 

Centralidades Rurais);  

III.  Área de Diretrizes Especiais para Implantação ou Melhoria da Drenagem 

Urbana (ADE Drenagem);  

IV.  Área de Diretrizes Especiais para Acesso à Barragem Engenheiro Armando 

Ribeiro Gonçalves (ADE Acesso Barragem);  

V. Área de Diretrizes Especiais para Mineração (ADE Mineração);  

VI.  Área de Diretrizes Especiais para Ocupação do Entorno do Eixo Viário 

Principal da Cidade (ADE Complexo Viário Urbano Principal);  

VII.  Área de Diretrizes Especiais para Margens da Rodovia RN-118 (ADE 

Rodovia); 

VIII.  Área de Diretrizes Especiais para Implantação de Grandes Equipamentos (ADE 

Grandes Equipamentos);  

IX.  Área de Diretrizes Especiais para Indústria (ADE Indústria Extrativista e de 

Transformação). 

 

Importante ainda observar que no Município de Itajá/RN, os padrões urbanísticos para 

a (Macro)Zona Urbana são definidos em seu plano diretor e dentre eles, destacam-se a Taxa 

de Permeabilidade do solo de 20% (vinte por cento). 

No que trata de Parcelamento do Solo, o Plano Diretor Municipal determina que os 

loteamentos devem ser realizados de acordo com as zonas de uso e padrões urbanísticos 

delimitados, devendo abranger o imóvel em sua totalidade. 
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A informação sobre o parcelamento em determinadas localidades do Município é de 

especial importância para o desenvolvimento de um prognóstico mais adequado no que se 

trata do dimensionamento das capacidades dos serviços de saneamento em um futuro 

específico. 

Conforme versado no Plano Diretor, os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos 

seguintes requisitos: 

 
Art. 81. Ficam definidos os seguintes parâmetros de uso, ocupação e parcelamento 

do solo para a Macrozona Urbana do Município de Itajá, vigentes para os 

loteamentos e edificações iniciados após a aprovação desta Lei Complementar e até 

a aprovação de legislação municipal específica que disponha sobre parcelamento, 

uso e ocupação do solo urbano:  

I. Nos novos loteamentos deverão ser destinados, no mínimo, 15% (quinze por cento) 

da sua área total para implantação de equipamentos comunitários e espaços de lazer 

públicos, respeitando-se a proporcionalidade em relação à densidade de ocupação 

prevista; 

II. Os quarteirões não deverão exceder a 200 (duzentos) metros de comprimento; 

III.  As ruas do sistema viário principal deverão ter, no mínimo, 7 (sete) metros de 

largura e as calçadas deverão ter, no mínimo, 2 (dois) metros de largura, exceto na 

ADE Grandes Equipamentos, onde as ruas do sistema viário principal deverão ter, 

no mínimo, 9 (nove) metros de largura e as calçadas deverão ter 3,5 (três vírgula 

cinco) metros de largura;  

IV.  As áreas construídas e cobertas das edificações deverão ser, no máximo, iguais às 

áreas dos lotes ï Coeficiente de Aproveitamento (CA) igual a 1,0;  

V. As paredes providas de vãos de iluminação e ventilação deverão estar localizadas a 

uma distância mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) das divisas 

laterais e de fundo dos lotes, sendo que para as edificações com altura superior a 6 

(seis) metros, os afastamentos em relação às divisas laterais e de fundo dos lotes 

dever«o atender ¨ rela­«o A = 1,50 + h / 10, onde ñAò ® o afastamento em metros e 

ñhò ® a altura da edifica­«o, medida da cota da soleira de entrada at® a parte mais 

alta do telhado do último pavimento;  

VI.  Na ZEU, o recuo frontal das edificações deverá ser de, no mínimo, 3 (três) metros; 

VII.  As áreas descobertas e em terreno natural deverão totalizar, no mínimo, 1/5 (um 

quinto) da área total do lote ï Taxa de Permeabilidade (TP) igual a 20% (vinte por 

cento).  

 

A Taxa de Permeabilidade, consignada no inciso VII, citado anteriormente, poderá ser 

reduzida ou suprimida em função da implantação de dispositivos de retenção, infiltração ou 

retardamento de águas pluviais suficientes para captar volume de água proporcional à área 

impermeabilizada.  

Cumpre ainda destacar, que as ações de desapropriação de imóveis em situação de 

subutilização, não-edificação ou não-utilização bem como transferência do direito de construir 

e de outorga onerosa, são instrumentos da política territorial municipal previstas no artigo 86 

do Plano Diretor do Município que podem ser utilizadas em acordo com as ações de 
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saneamento básico, especialmente no que se refere à instalações de estações de tratamento, 

aterros, unidades de proteção de manancial, dentre outros. 

De maneira muito clara, o Plano Diretor Municipal estabelece critérios a serem 

observados para realização de estudos de impacto quando existente o surgimento de um 

empreendimento que altere o ambiente natural ou construído, ou ainda que apresente uma 

sobrecarga na capacidade de atendimento da infraestrutura básica municipal. 

Nesse sentido, pode ser observado que os seguintes tipos de empreendimentos 

necessitam de estudo de Impacto e autorização do Poder Público para instalação: (a) 

empreendimentos e atividades de médio e grande porte a serem instalados na Área de 

Diretrizes Especiais para Grandes Equipamentos(ADE - Grandes  Equipamentos); (b) 

empreendimentos implantados por meio de operação urbana consorciada; e, (c) outros a serem 

definidos pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento (CMD). 

Tais normas podem servir tanto como modelo de ação para uma norma sobre 

saneamento, quanto para demonstrar a necessidade de estudo profícuo sobre os projetos e 

programas que envolvam obras e instalação de equipamentos para o funcionamento dos 

serviços de saneamento. 

Por fim, é importante destacar a importância do Sistema de Acompanhamento e 

Controle do Plano Diretor, que poderá ser utilizado como modelo de estrutura de 

planejamento a ser desenvolvido na seara do planejamento das ações sanitárias. 

Seguindo o descrito no Plano Diretor, o Sistema Municipal de Acompanhamento é 

capitaneado por um órgão municipal que possui as seguintes competências: coordenar a 

elaboração do Plano Diretor e suas revisões. 

 
Art. 132. São competências do CMD: 

I.criar sistema de acompanhamento e controle deste Plano Diretor e das leis 

municipais dele decorrentes; 

II.colaborar na aplicação e fiscalização deste Plano Diretor e das leis municipais dele 

decorrentes; 

III. propor estudos e alterações de leis relacionadas ao planejamento e desenvolvimento 

do Município de Itajá; 

IV.deliberar sobre empreendimentos e atividades que dependerão de elaboração de EIV 

para a obtenção de licenças e autorizações do Poder Executivo Municipal; e 

V.promover debates, audiências e consultas públicas sempre que julgar conveniente. 

 

Por tais observações, é indispensável que o Plano de Saneamento Básico observe e 

esteja integrado ao Plano Diretor Municipal, pois este traz diversas normas e orientações já 

estabelecidas no município que devem ser levadas em consideração para evitar contradição e 
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projetos divergentes, além de possuir estruturas administrativas e de planejamento que podem 

ser tomadas como modelos a serem seguidos, possibilitando uma convergência de ações a 

serem desenvolvidas em uníssono no que se refere aos dois planos. 

 

 Legislação Municipal 

 

Na elaboração do Plano Municipal de Saneamento, além da observância obrigatória de 

toda a legislação federal e estadual pertinente, deve-se obediência às normas estabelecidas nas 

seguintes legislações municipais: 

 

2.1.3.1 Lei Orgânica Municipal 

 

A Lei Orgânica é a norma fundamental de um município e está prevista na 

Constituição Federal em seu art. 29. Segundo a CF, ela é o principal instrumento jurídico de 

um Município, sendo promulgada pela Câmara Municipal e tendo como fundamentos e 

limites apenas os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na do respectivo estado 

onde está inserido. 

Através dela o Município impõe sua autonomia plena como pessoa jurídica de direito 

público interno, seus princípios norteadores e a coesão necessária para o bem estar social 

daquele que é o ente responsável diretamente pela qualidade de vida de um povo. Afinal, é no 

município onde se vive, onde se transita, onde se trabalha, onde se desenvolve e, 

principalmente para este estudo, onde há significativo e direto impacto sobre os recursos 

naturais necessários para a sobrevivência do corpo social.  

Na busca pela promoção da qualidade de vida da população municipal, o Município de 

Itajá/RN, assume sob sua competência um rol de atribuições intrínsecas ao planejamento do 

meio em que esta população se insere guardando especial interesse à qualidade do ambiente, 

conforme pode se observar no seguinte extrato normativo da Lei Orgânica Municipal: 

 
Art. 10 - Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar 

interesse ou ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente dentre 

outras, as seguintes atribuições;  

[...] 

XII - organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos locais; 

XIII ï planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, especialmente em sua 

zona urbana; 
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XIV ï estabelecer normas de edificação, de loteamento de arruamento e de 

zoneamento urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas convenientes á 

ordenação do seu território, observada a Lei Federal; 

[...] 

XXVII ï prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e destino 

do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza; 

[...] 

Parágrafo 1º - As normas de loteamento e arruamento a que se refere o inciso XIV 

deste artigo deverão exigir reservas de áreas destinadas a: 

a) Zonas verdes e demais logradouros públicos; 

b) Vias de tráfego e de passagem de canalização públicas, de esgotos e de águas 

pluviais nos fundos dos vales; 

c) Passagem de canalizações de esgotos e de águas pluviais, com largura mínima de 

dois metros nos fundos dos lotes, cujo desnível seja superior a um metro de frente ao 

fundo. 

 

Além de prever as competências municipais que propõem uma melhor qualidade de 

vida à população municipal, a Lei Orgânica do Município de Itajá/RN torna especial a 

preocupação com as questões de saneamento básico no território do município. 

Isso por que, ao atender preceitos constitucionais assim estabelece em seu art. 11: 

 

Art. 11 - É da competência comum do Município, da União e do Estado, observada a 

lei complementar Federal, o exercício das seguintes medidas: 

[...] 

II ï cuidar da saúde e assistência pública, da proteção à garantia das pessoas 

portadora de deficiências; 

[...] 

VI ï proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII ï preservar as florestas, a fauna e a flora; 

[...] 

IX ï promover programas de construção de moradias e melhorias das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

 

Desta forma, obedecendo a previsão constitucional de competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local (art. 30, I, CF) e a competência para prestar os serviços de interesse 

local (art. 30, V, CF), a Lei Orgânica do Município de Itajá/RN fala especificamente sobre o 

saneamento básico no seu art. 148 , que assim diz: 

 
Art. 148 ï O Município cuidará do desenvolvimento das obras e serviços relativos 

ao saneamento e urbanismo, com a assistência da União e do Estado, sob condições 

estabelecidas na lei complementar federal. 

 

Assim, vê-se que há a previsão legal de competência na Lei maior municipal, estando 

plenamente adequado o procedimento de implantação da política e plano municipal de 

saneamento básico aos interesses locais, respeitando assim a autonomia municipal e as 

normas que regem o processo legislativo local. 
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2.1.3.2 Lei instituidora da Política Municipal de Saneamento Básico 

 

O Município de Itajá/RN, obedecendo ao disposto na Lei Orgânica, instituiu através da 

Lei Municipal nº 346, de 20 de dezembro de 2018, a Política Municipal de Saneamento 

Básico do Município.  

Esta Legislação se estrutura através de três Títulos, a saber: I - Disposições 

Preliminares; II - Da Política Municipal de Saneamento Básico; e, III - Título III ï Das 

Disposições Finais e Transitórias.  

Dentre estes, o Primeiro Título, define o objeto, âmbito de aplicação, e diretrizes da 

política.  

O segundo Título é dividido em nove capítulos, que assim são nomeados:  

I. Dos Princípios Fundamentais  

II. Dos Serviços Públicos de Saneamento Básico  

III.  Do Exercício da Titularidade  

IV.  Dos Instrumentos  

V. Dos Aspectos Econômicos Financeiros  

VI.  Das Diretrizes para a Regulação e Fiscalização dos Serviços  

VII.  Dos Direitos e Obrigações dos Usuários  

VIII.  Da Educação ambiental  

IX.  Das Infrações e Penalidades  

 

No Primeiro Capítulo são apresentadas as diretrizes gerais da política de saneamento, 

definindo seus princípios.  

O Segundo Capítulo elenca o que seriam as ações consideradas no Saneamento básico 

municipal, caracterizando cada uma delas.  

Os Capítulos Terceiro e Quarto instituem, respectivamente, a competência da 

execução da política municipal de saneamento e a criação do sistema municipal de 

saneamento básico, estabelecendo as competências de carga órgão no desenvolvimento de 

suas funções. 

O Quinto Capítulo trata das questões e equilíbrio econômico entre os prestadores de 

serviço, o município e os usuários do serviço, considerando a forma de remuneração e 

garantindo diretrizes gerais para cobrança de tributos sobre a prestação de serviço.  

O Sexto Capítulo trata da regulação e fiscalização dos serviços, indicando de modo 

geral as competências do órgão regulador e os critérios de indicação deste ente.  

O Sétimo Capítulo trata dos deveres e obrigações dos usuários, que desenvolvem 

papel primordial no sistema de saneamento básico municipal.  
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A Educação Ambiental é o foco do Oitavo Capítulo, que apresenta as determinações 

sobre inserção no Município da questão ambiental para valorizar o cidadão como ator social 

no processo de manutenção da qualidade e preservação do meio ambiente.  

O Nono Capítulo trata das infrações e penalidades existentes para aqueles que de 

maneira prejudicial atentarem contra o sistema de saneamento básico municipal, seus 

princípio e diretrizes.  

O último Título institui as disposições transitórias saneadoras do ordenamento jurídico 

municipal sobre o tema, que passa a ter como cerne a presente legislação.  

Esta Legislação se torna o pilar fundamental das ações de saneamento municipais, 

uma vez que iniciando do Plano de Saneamento aqui trabalhado, as ações do saneamento no 

município devem estar pautadas e referendadas através de dispositivos normativos presentes 

na referida Lei Municipal nº 346/2018. 

 

2.1.3.3 Lei de Delimitação Urbana ou de Perímetro Urbano 

 

As normas que delimitam o perímetro urbano são extremamente importantes para essa 

fase do processo de planejamento, pois norteiam os espaços de atuação do município e são 

essenciais para diversos aspectos da localidade: desde a tributação até o saneamento básico, a 

definição do que é urbano é relevante para o planejamento. 

O Município de Itajá/RN conta com a Lei 036/2000, onde se encontra a delimitação 

legal de seu núcleo urbano e áreas de expansão urbana. Porém, a lei em questão define o 

perímetro urbano da cidade de Itajá-RN e os novos limites dos bairros, assim, aumentando sua 

área urbana e diminuindo a área rural. São estabelecidos 15 marcos meramente descritivos, 

servindo apenas para orientação. Mesmo com a lei definindo a nova área urbana, ela não traz 

o tamanho da mesma. 

 

 

2.1.3.4 Criação de Distritos 

 

Da mesma forma que a legislação que delimita a área urbana, os normativos que criam 

e delimitam os distritos municipais também são fundamentais para a identificação adequada 

do território municipal, seus espaços e singularidades.  
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O Município de Itajá/RN não possui uma legislação específica sobre a matéria. 

Contudo, encontra-se no TÍTULO I "DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL", CAPÍTULO I 

"DO MUNICÍPIO", SEÇÃO II "DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO" as 

normas gerais municipais sobre a matéria, traçando nos artigos 5º a 9º, aquilo que o 

Legislador Municipal entende por diretriz mínima a ser atendida sobre a criação de distritos. 

Assim, seguem descritos os artigos pertinentes da Lei Orgânica, que assim 

estabelecem: 

 
Art. 5º - O município poderá dividir-se para fins administrativos, em distritos 

criados, organizados, suprimidos ou fundidos por lei após consulta plebiscitária à 

população diretamente interessada, observada a legislação estadual e o atendimento 

aos requisitos estabelecidos no art. 6º desta Lei Orgânica. 

§ 1º - A criação do Distrito poderá efetuar-se mediante fusão de dois ou mais 

distritos, que serão suprimidos, sendo dispensada, nessa hipótese, a verificação dos 

requisitos do art. 6º desta Lei Orgânica. 

§ 2º - A extinção do Distrito somente se efetuará mediante consulta plebiscitária à 

população da área interessada. 

§ 3º - O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria será de vila. 

 

Art. 6º - São requisitos para a criação de Distrito: 

I ï população, eleitorado e arrecadação não inferidos à quinta parte exigida para a 

criação de Município; 

II ï exigência, na povoação-sede, de pelo menos, cinqüenta moradias, escola 

pública, posto de saúde e posto policial. 

Parágrafo Único ï A comprovação do atendimento às exigências enumeradas neste 

artigo far-se-á mediante: 

a) declaração, emitida pela fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

de estimativa da população; 

b) certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certificando o número de 

eleitores; 

c) certidão, emitida pelo agente municipal de estatística ou pela repartição fiscal do 

Município, certificando o número de moradias; 

d) certidão do órgão fazendário estadual e municipal certificando a arrecadação na 

respectiva área territorial; 

e) certidão emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de Educação, de Saúde e de 

Segurança Pública do Estado, certificando a existência da escola pública e dos 

postos de saúde e policial na povoação-sede. 

 

Art. 7º - Na fixação das dividas serão observadas as seguintes normas: 

I ï evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, estrangulamentos e 

alongamento exagerados; 

II ï dar-se-á preferência, para a delimitação, às linhas naturais facilmente 

identificáveis; 

III ï na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, cujos extremos, 

pontos naturais ou não, sejam facilmente identificáveis e tenham condições de 

fixidez; 

IV ï é vedada a interrupção de continuidade territorial do Município ou Distrito de 

origem. 

Parágrafo Único ï As divisas distritais serão descritas trechos a trecho, salvo, para 

evitar duplicidade, nos trechos que coincidirem com os limites municipais. 
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Art. 8º - A alteração de divisão administrativa do Município somente pode ser feita 

quadrienalmente, no ano anterior ao das eleições municipais.  

Art. 9º - A instalação do Distrito se fará perante o Juiz de Direito da Comarca, na 

sede do Distrito. 

 

De toda forma, a inexistência de norma específica sobre a matéria não impede a 

conclusão dos trabalhos, uma vez que as diretrizes para a identificação destes aglomerados 

urbanos já encontram-se previstos na Lei Orgânica municipal. 

 

2.1.3.5 Lei de Regulação do Uso, da Ocupação e do Parcelamento do solo urbano 

 

O Município de Itajá/RN não possui Lei de Regulação, Ocupação e Parcelamento do 

Solo Urbano, no entanto, afirma-se que este conteúdo normativo está contemplado no Plano 

Diretor Municipal tratado anteriormente. 

 

2.1.3.6 Código de Obras e Edificações: 

 

O Código de Obras do Município de Itajá foi aprovado pela Lei 038/2000, e se trata de 

um dos principais instrumentos de ordenamento urbano, conferindo direitos e obrigações a 

todos os munícipes em todo o território. Trata-se de uma lei que confere poder de polícia ao 

órgão específico titular do serviço público de controle das edificações municipais, na medida 

que traça suas regras de regulação e fiscalização. 

É importante destacar que, no Município de Itajá/RN, o Código de Obras diz que: 

¶ Identificação dos requisitos para construção, em especial relativos a análise de 

projetos e licenciamento de obras no município (Obras Públicas e Privadas); 

¶ Identificação da Prefeitura Municipal de Itajá como responsável pela análise 

dos projetos de construção no município. 

2.1.3.7 Código Sanitário 

 

Ainda que extremamente relevante, o Município de Itajá/RN não possui Código 

Sanitário. Entretanto. Existe no Município a Lei nº 040/2000 - Código de Postura Municipal, 

que trata da matéria de saneamento, devendo o mesmo ser observado. 

O Código de Posturas do Município de Itajá foi aprovado em 2000, e à época tratava-

se de um dos principais instrumentos de ordenamento urbano municipal, conferindo direitos e 
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obrigações a todos os munícipes em todo o território. Trata-se de uma lei que traça as regras 

de regulação e fiscalização sobre a vida cotidiana da zona urbana. 

De antemão, é importante observar que no Município de Itajá o Código de Posturas, 

no que toca ao saneamento propriamente dito, apresenta determinações existentes no Título II 

- DA HIGIENE PÚBLICA, composto por seis capítulos que tratam da higiene das vias 

públicas, das habitações, dos estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de 

serviço, bem como dos hospitais, casas de saúde e maternidades. 

Abordando a competência pela Limpeza das ruas pelo poder público (art.29) e a 

responsabilidade pela limpeza dos passeios públicos pelos proprietários (art.31). 

Ademais, estabelece a responsabilidade pela manutenção das habitações como sendo: 

 

Art. 38 ð Os moradores ou proprietários são responsáveis perante as autoridades 

competentes pela manutenção da habitação em perfeitas condições de higiene.  

Parágrafo Único ð Os moradores ou proprietários são obrigados a conservar em 

perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, prédios e terrenos.  

Art. 41 ð Os responsáveis por casas e terrenos onde forem encontrados focos ou 

viveiros de   moscas ou mosquitos ficam obrigados à execução das medidas que 

forem determinadas para sua extinção.  

Art. 42 ð Não é permitida a existência de terrenos cobertos de mato ou servindo de 

depósito de lixo dentro dos limites da cidade, distritos e povoados.  

Art. 43 ð Nas habitações e estabelecimentos em geral é proibido conservar 

vegetação que facilite a proliferação de germes e animais transmissores de 

moléstias. 

 

Também o artigo 46 que trata da severidade da fiscalização sobre atividades comerciais: 

 

Art.  46  ð   Compete à Prefeitura  exercer, em  colaboração com   as  autoridades 

competentes  do  Estado e da União, severa fiscalização sobre a produção e o  

comércio  de gêneros alimentícios em  geral e  sobre os  estabelecimentos 

prestadores de  serviços  mencionados neste capítulo. 

Parágrafo Único ð Para os efeitos deste Código consideram-se:  

I ð Gêneros alimentícios: todas as substâncias sólidas ou liquidas destinadas a 

serem ingeridas, excetuados os medicamentos;  

II ð prestadores de serviços:  barbeiros, manicures, cabeleireiros, maquiadores e 

atividades congêneres. 

 

Por fim, destaca-se nos artigos 91 a 95 a questão do controle do lixo, conforme pode-se 

analisar: 

Art. 91 - O órgão competente da Prefeitura opinará quando do estabelecimento de 

normas sobre a coleta, transporte e destino final do lixo e fiscalizará o seu 

cumprimento.  

Art. 95 - É proibido o despejo, nas vias públicas e terrenos baldios, de cadáveres de 

animais, entulhos, lixo de qualquer origem e quaisquer materiais que possam 

ocasionar incômodos à população ou prejudicar a estética da cidade.  
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Parágrafo Único - Os cadáveres de animais encontrados nas vias públicas serão 

recolhidos pelo órgão de limpeza pública da Prefeitura, que providenciará a 

cremação ou enterramento. 

 

Assim, observa-se que o Município já possui uma normativa, que trata sobre questões 

importantes ao saneamento e a relação entre a urbanidade, os edifícios e construções, a saúde 

e o meio ambiente. 

 

2.1.3.8 Código de Meio-Ambiente 

 

O Município de Itajá/RN não possui Código de Meio Ambiente. Entretanto, sua 

ausência dentro do corpo de normas atinentes ao Plano Municipal de Saneamento Básico não 

impossibilita o prosseguimento e regularidade de nenhuma das fases do planejamento. O 

presente estudo está pautado nas normas e princípios gerais de proteção ao meio ambiente 

previstos na legislação federal, estadual e nas demais normas locais que tratam da matéria. 

 

2.1.3.9 Lei de criação e atribuições de Autarquias municipais que atuem na área de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário 

 

O Município de Itajá/RN não possui Autarquia que atue nas áreas de saneamento. 

Entretanto, sua ausência dentro do corpo de normas atinentes ao Plano Municipal de 

Saneamento Básico não impossibilita o prosseguimento e regularidade de nenhuma das fases 

do planejamento. 

 

2.1.3.10 Plano de Contingência (Defesa Civil) 

 

O Município de Itajá/RN não possui Plano de Contingência (Defesa civil). Entretanto, 

sua ausência dentro do corpo de normas atinentes ao Plano Municipal de Saneamento Básico 

não impossibilita o prosseguimento e regularidade de nenhuma das fases do planejamento. 

 

2.2   NORMAS DE REGULAÇÃO E ENTE RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO 

E FISCALIZAÇÃO, BEM COMO OS MEIOS E PROCEDIMENTOS PARA 

SUA ATUAÇÃO 

 

O Município de Itajá estabelece no Art. 51º da lei 346/2018, que o Município instituirá 

entidade ou órgão de regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico.  
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Ficou estabelecido no mesmo texto legal os objetivos da regulação, que assim 

encontram-se explicitados:  

 

Art. 49. São objetivos gerais da regulação: 

I ï estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a 

satisfação dos usuários;  

II ï garantir o cumprimento das condições, objetivos e metas estabelecidas; e  

III ï prevenir e limitar o abuso de atos discricionários pelos gestores municipais e o 

abuso do poder econômico de eventuais prestadores dos serviços contratados, 

ressalvada a competência dos órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da 

concorrência.  
 

Ademais, ficam estabelecidas como competências do órgão regulador (§1º, do art.50):  

 

I ï apreciar ou propor ao Executivo Municipal projetos de lei e de regulamentos que 

tratem de matérias relacionadas à gestão dos serviços públicos de saneamento 

básico;  

II ï editar normas de regulação técnica e instruções de procedimentos necessários 

para execução das leis e regulamentos que disciplinam a prestação dos serviços de 

saneamento básico, que abrangerão, pelo menos, os aspectos listados no art. 23, da 

Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007.  

III ï acompanhar e auditar as informações contábeis, patrimoniais e operacionais 

dos prestadores dos serviços;  

IV ï definir a pauta e conduzir os processos de análise e apreciação bem como 

deliberar, mediante parecer técnico conclusivo, sobre proposições de reajustes ou de 

revisões periódicas de taxas, tarifas e outros preços públicos dos serviços de 

saneamento básico;  

V ï instituir ou aprovar regras e critérios de estruturação do sistema contábil e 

respectivo plano de contas e dos sistemas de informações gerenciais adotados pelos 

prestadores dos serviços, visando o cumprimento das normas de regulação, controle 

e fiscalização;  

VI ï coordenar os processos de elaboração e de revisão periódica do PMSB ou dos 

planos específicos dos serviços, inclusive sua consolidação, bem como monitorar e 

avaliar sistematicamente a sua execução;  

VII ï apreciar e opinar sobre as propostas orçamentárias anuais e plurianuais 

relativas à prestação dos serviços;  

VIII ï apreciar e deliberar conclusivamente sobre recursos interpostos pelos 

usuários, relativos a reclamações que, a juízo dos mesmos, não tenham sido 

suficientemente atendidas pelos prestadores dos serviços; 

IX ï apreciar e emitir parecer conclusivo sobre estudos e planos diretores ou suas 

revisões, relativos aos serviços de saneamento básico, bem como fiscalizar a 

execução dos mesmos;  

X ï assessorar o Executivo Municipal em ações relacionadas à gestão dos serviços 

de saneamento básico. 

 

Portanto pode-se afirmar que município, busca estar adequado na formatação de regulação 

e fiscalização dos serviços de saneamento básico. Conforme está estabelecido nas referidas leis 

municipais e em conforme estabelece a 11.445/2007. 
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2.3   PROGRAMAS LOCAIS EXISTENTES DE INTERESSE DO SANEAMENTO 

BÁSICO NAS ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO URBANO, RURAL, 

INDUSTRIAL, TURÍSTICO, HABITACIONAL, ETC 

 

O Município de Itajá/RN, não possui programas locais de interesse do saneamento 

básico, nas áreas de desenvolvimento urbano, rural, industrial, turístico, habitacional, devendo 

ser através do Plano de Saneamento Básico, pensado o desenvolvimento dos mesmos. 

 

2.4   PROCEDIMENTOS PARA A AVALIAÇÃO SISTEMÁTI CA DE EFICÁCIA, 

EFICIÊNCIA E EFETIVIDADE, DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 

O Município de Itajá/RN, não possui um procedimento estabelecido para a avaliação 

dos serviços de saneamento básico prestados, entretanto, o serviço ofertado deve estar em 

consonância com o estabelecido da lei 346/2018. Conforme estabelece o Art. 20 da referida 

legislação, que assim determina:  

 

Art. 20. Deverá ser instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico ï PMSB, 

instrumento de planejamento que tem por objetivos:  

IV ï estabelecer os mecanismos e procedimentos para o monitoramento e avaliação 

sistemática da execução do PMSB e da eficiência e eficácia das ações programadas.  
 

Além de precisar estar inserido no Plano, a avaliação sistemática sobre o saneamento 

está diretamente inserida na revisão do plano, na qual, através da participação popular, são 

verificadas a eficácia, eficiência e efetividade dos serviços prestados.  

Assim, torna-se importante observar o art. 21 da Lei 346/2018:  

 

Art. 21. A elaboração e as revisões do PMSB ou dos planos específicos deverão 

efetivar-se de forma a garantir a ampla participação das comunidades, dos 

movimentos e das entidades da sociedade civil, por meio de procedimento que, no 

mínimo, deverá prever fases de:  

I ï divulgação das propostas, em conjunto com os estudos que os fundamentarem;  

II ï recebimento de sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública; e  

III ï análise e manifestação do Órgão Regulador.  

Parágrafo único. A divulgação das propostas do PMSB ou dos planos específicos e 

dos estudos que as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de 

seu teor a todos os interessados, inclusive por meio da rede mundial de 

computadores ï internet, e por audiência pública.  

 

Destaca-se em relação à avaliação dos serviços a importância da existência de um 

controle social bem planejado e atuante, pois é ele quem vai ser o maior responsável pela 

avaliação dos serviços prestados.  
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Outro instrumento necessário para a boa avaliação dos serviços prestados é o sistema de 

informações utilizado, especialmente por que ele vai garantir a base informacional para 

análise e avaliação, conforme se destaca no art. 37:  

 

Art. 37. O Executivo Municipal deverá instituir e gerir, diretamente ou por 

intermédio do órgão regulador, o Sistema Municipal de Informações em 

Saneamento Básico ï SIMISA, com os objetivos de:  

I ï coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico;  

II ï disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para o 

monitoramento e avaliação sistemática dos serviços;  

III ï cumprir com a obrigação prevista no art. 9º, inciso VI, da Lei nº 11.445, de 

2007.  
 

Assim, por mais que não exista no município, ainda uma estrutura procedimental para 

analisar a prestação do serviço, as bases para instituição do mesmo já estão traçadas, e elas 

demonstram uma necessidade premente de conexão entre o Poder Público e o corpo social. 

 

2.5   PROCEDIMENTOS PARA A AVALIAÇÃO DA POLÍ TICA DE RECURSOS 

HUMANOS, EM ESPECIAL PARA O SANEAMENTO  

 

Inexiste no Município de Itajá/RN uma política de recursos humanos, em especial no 

que diz respeito à prestação de serviços de saneamento, devendo ser discutida uma proposta 

de política de recursos humanos desta área durante o planejamento do Plano de Saneamento 

Básico. 

 

2.6   INSTRUMENTOS E MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO E CONTROLE 

SOCIAL NA GESTÃO POLÍTICA DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

O Controle Social no Município de Itajá após a publicação da Lei 346/2018, passou a ser 

estruturado por órgãos colegiados e ações de participação popular. 

Isso porque a referida legislação, definiu que o controle social deve para garantir a real 

participação social na gestão da política de saneamento básico, de um rol de mecanismos e 

procedimentos que precisarão ser implementados, a saber:  

 

Art. 24. A participação social deve ocorrer por meio de mecanismos e 

procedimentos que garantam à sociedade informações, representações técnicas e 

participações nos processos de formulação de políticas, de planejamento e de 

avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico.  

[...]  
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§ 3º. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico será exercido 

mediante, entre outros, os seguintes mecanismos:  

I ï debates e audiências públicas;  

II ï consultas públicas;  

III ï conferências de políticas públicas; e  

IV ï participação em órgãos colegiados de caráter consultivo ou deliberativo na 

formulação da política municipal de saneamento básico, no seu planejamento e 

avaliação e representação no organismo de regulação e fiscalização.  

§ 4º. As audiências públicas mencionadas no inciso I do § 1º devem se realizar de 

modo a possibilitar o acesso da população, podendo ser realizadas de forma 

regionalizada.  

§ 5º. As consultas públicas devem ser promovidas de forma a possibilitar que 

qualquer do povo, independentemente de interesse, tenha acesso às propostas e 

estudos e possa se manifestar por meio de críticas e sugestões a propostas do Poder 

Público, devendo tais manifestações ser adequadamente respondidas.  

 

Dentre os principais mecanismos previstos para existir no Município de Itajá está o 

Conselho Municipal de Saneamento Básico Municipal cuja composição deverá ser realizada 

paritariamente pelos representantes da sociedade civil e dos órgãos públicos. 

 

2.7   POLÍTICA TARIFÁRIA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Atualmente, o município não possui taxa especifica para o serviço de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário.  

Contudo, a Lei 346/2018 já deixa determinada a fundamentação e diretrizes para o 

estabelecimento de cobrança pela prestação do serviço realizado, bem como deixando já 

especificadas as limitações e as formas de cobrança: 

 
Art. 38. Os serviços públicos de saneamento básico terão sua sustentabilidade 

econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração que 

permita a recuperação dos custos econômicos dos serviços prestados em regime de 

eficiência. 

 

§ 1º. A instituição de taxas ou tarifas e outros preços públicos para remuneração dos 

serviços de saneamento básico observará as seguintes diretrizes: 

I ï prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública; 

II ï ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 

III ï geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, visando o 

cumprimento das metas e objetivos do planejamento; 

IV ï inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;  

V ï recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, inclusive despesas de 

capital, em regime de eficiência; 

VI ï remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços 

contratados, ou com recursos rotativos do FMSB; 

VII ï estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os 

níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; e 

VIII ï incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. 

 

§2º. Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para usuários 

determinados ou para sistemas isolados de saneamento básico no âmbito municipal 
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sem escala econômica suficiente ou cujos usuários não tenham capacidade de 

pagamento para cobrir o custo integral dos serviços, bem como para viabilizar a 

conexão, inclusive a intradomiciliar, dos usuários de baixa renda. 

 

§ 3º. O sistema de remuneração e de cobrança dos serviços poderá levar em 

consideração os seguintes fatores: 

I ï capacidade de pagamento dos usuários; 

II ï quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia 

de objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento 

dos usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente; 

III ï custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e 

qualidade adequadas; 

IV ï categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de 

utilização ou de consumo; 

V ï ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos 

distintos; e 

VI ï padrões de uso ou de qualidade definidos pela regulação. 

 

§ 4º. Conforme disposições do regulamento desta Lei e das normas de regulação, 

grandes usuários dos serviços poderão negociar suas tarifas ou preços públicos com 

o prestador dos serviços, mediante contrato específico, ouvido previamente o órgão 

regulador, e desde que: 

I ï as condições contratuais não prejudiquem o atendimento dos usuários 

preferenciais; 

II ï os preços contratados sejam superiores à tarifa média de equilíbrio econômico- 

financeiro dos serviços; e 

III ï no caso do abastecimento de água, haja disponibilidade hídrica e capacidade 

operacional do sistema. 

 

Ainda que já tenham sido apresentadas as diretrizes da política de cobrança para os 

serviços de saneamento, regulamentá-las ainda será necessário. 

Sendo assim, a Lei 346/2018 estabelece no Art. 64 que enquanto não houver os 

regulamentos específicos sobre a política de cobrança pela disposição e prestação dos serviços 

de saneamento básico, permanecem em vigor as atuais taxas, tarifas e outros preços públicos 

praticados. 

 

2.8   SISTEMA DE INFORMAÇÃO SOBRE OS SERVIÇOS, BEM COMO OS 

MECANISMOS DE COOPERAÇÃO COM OUTROS ENTES FEDERADOS 

PARA A IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

O Município de Itajá não possui um sistema de informações dos serviços de 

saneamento básico prestados, todavia, conforme já mencionado, a Lei 346/2018 trouxe para o 

ordenamento jurídico municipal, as diretrizes para a criação de um sistema municipal de 

informações sobre saneamento, que estão inseridas no art. 37 da legislação: 
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Art. 37. O Executivo Municipal deverá instituir e gerir, diretamente ou por 

intermédio do órgão regulador, o Sistema Municipal de Informações em 

Saneamento Básico ï SIMISA, com os objetivos de: 

I ï coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico; 

II ï disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para o 

monitoramento e avaliação sistemática dos serviços; 

III ï cumprir com a obrigação prevista no art. 9º, inciso VI, da Lei nº 11.445, de 

2007. 

 

Assim, por mais que não exista no município, ainda um sistema municipal de 

informações sobre a matéria, os objetivos do mesmo já estão traçados, cabendo a efetivação 

do mesmo, que deverá ser pensado durante as ações de planejamento. 

Cumpre ainda destacar que o Município de Itajá/RN assinou um termo de intenção 

voltado à instalação de um consórcio intermunicipal, para implantação do serviço de coleta 

de resíduos, pois ainda não possui Plano Municipal de Resíduos Sólidos, porém o consórcio 

não foi fundado. 

A Lei nº 237/2013 Autoriza o Poder Executivo a ratificar os termos do Protocolo de 

Intenções do Consórcio Público Regional de Saneamento Básico do Vale do Assú, firmado 

ENTRE O Governo do Estado e Prefeituras Municipais, e dá outras providências, conforme a 

seguir explicitado:  

 
Art. 1º -Ficam ratificados os termos do protocolo de intenções para a constituição do 

Consórcio Público Regional de Saneamento Básico do Vale do Assu, formado entre 

o Estado do Rio Grande do Norte e os municípios da Região do Assu, nos termos da 

lei federal número 11.107/2005, de 06 de abril de 2005. 

§ 1º -O Consórcio Público Regional de Saneamento Básico do Vale do Assú, 

constituído sob a forma de pessoa jurídica de direito público, é integrante da 

administração pública indireta deste Estado.  

§ 2º -O Consórcio terá prazo de vigência indeterminado. 

Art. 2º-O Consórcio Público Regional de Saneamento Básico objetiva a promoção 

de ações voltadas para o planejamento, regulação e fiscalização dos serviços 

públicos de saneamento básico relativos ao manejo de resíduos sólidos ou de 

atividades dele integrante no território dos entes consorciados, bem como todas as 

outras ações definidas na Cláusula 7ª, do Protocolo de Intenções do Consórcio 

Público Regional de Saneamento Básico do Vale do Assú, ora ratificado, mediante a 

mútua cooperação dos entes envolvidos.     

Parágrafo Único: é vedada a transferência, mediante cessão, de servidores do 

Estado para o consórcio, bem como deste para o Estado. 

 

2.9   COLEGIADO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Existe o início para uma parceria entre os municípios circunvizinhos na fundação de 

um colegiado para Consórcio Público Regional de Saneamento Básico do Vale do Açu, onde 
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foi realizada apenas uma assembleia de fundação para explanação da situação do consórcio 

por parte da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SMARH/RN) e 

eleição da Diretoria do órgão intermunicipal. Que foi realizada em 26 de julho de 2017 na 

cidade de Assú/RN, definindo o prefeito em exercício do município de Carnaubais/RN, 

Thiago Meira, como presidente do consórcio. 

Nesta reunião também foi definido que o órgão provavelmente será instalado na zona 

rural do município de Assú/RN, onde os municípios se responsabilizariam de entregar o lixo 

recolhido na cidade e pela manutenção do lixão no período inicial, além de que os municípios 

de maior porte contribuirão mais que os municípios de menor porte. 

Dentre os objetivos do Consórcio está exercer as atividades de planejamento, de 

regulação e de fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico relativos ao manejo de 

resíduos sólidos ou de atividade dele integrante nos municípios consorciados. 

Compõem o colegiado 23 municípios: Itajá, Ipanguaçu, Afonso Bezerra, Alto do 

Rodrigues, Angicos, Areia Branca, Assú, Baraúna, Carnaubais, Fernando Pedroza, Grossos, 

Guamaré, Lajes, Macau, Paraú, Pedra Preta, Pedro Avelino, Pendências, Porto do Mangue, 

Santana do Matos, São Rafael, Serra do Mel e Tibau. 

 

 [1] Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, 

a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição. 
[2] Art. 21. Compete à União: 

(...) 
XX - Instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 

transportes urbanos; 
[3] Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

(...) 
 IX - Promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de 

saneamento básico; 

 

 

  



Plano Municipal de Saneamento Básico ï PMSB 

  

115 
 

3. DIAGNčSTICO DOS SISTEMAS DE SANEAMENTO BĆSICO DO 

MUNICĉPIO DE ITAJĆ/RN 

3.1   SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 

Segundo a lei que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico 

considera-se Sistema de Abastecimento de Água (SAA) conjunto de serviços, infraestruturas 

e instalações operacionais de abastecimento de água potável, constituído pelas atividades, 

infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a 

captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição (BRASIL, 2007). 

O sistema de abastecimento de água do município de Itajá é proveniente da Barragem 

Armando Ribeiro Gonçalves, pertencente à Bacia Hidrográfica do Rio Piranhas/Açu, sendo a 

Administração Municipal de Itajá responsável pela operação do referido sistema. 

Parte da população da zona rural é abastecida através da prefeitura com o mesmo 

sistema de distribuição da zona urbana. Existem cisternas instaladas em algumas residências, 

que em alguns casos, abastecem várias residências (a água provém da chuva, e em eventos de 

estiagem a prefeitura se responsabiliza em abastecer para não faltar água nas comunidades) e 

caminhão pipa de propriedade da prefeitura e/ou através da operação carro-pipa do exército. 

Além disso, a comunidade Latadinha é atendida pela CAERN através da cidade de Angicos, a 

ligação é feita pelo sistema adutor Sertão Central Cabugi.  

Em algumas localidades rurais, devido à baixa oferta de água, quebra de 

equipamentos, problemas de pressão na rede ou no SAA de cidades vizinhas, faz-se 

necessário à interrupção do abastecimento de água das mesmas. Nestes casos, a população 

chega também a ser abastecida pelo caminhão pipa de propriedade da prefeitura. 

Segundo a Portaria de Consolidação nº 5/2017 do Ministério da Saúde, o sistema de 

abastecimento de água para consumo humano tem por defini­«o ña instala­«o composta por 

um conjunto de obras civis, materiais e equipamentos, desde a zona de captação até as 

ligações prediais, destinada à produção e ao fornecimento coletivo de água potável, por meio 

de rede de distribui­«oò. Sendo assim, o Sistema de Abastecimento de Ćgua consiste no 

Manancial (fonte onde se retira a água, como poços, rios regularizados ou não, represas, etc.), 

adução (transporte de água bruta e/ou água tratada; transportar água a pontos mais distantes 

ou mais elevados ou para aumentar a vazão de linhas adutoras), tratamento (melhoria das 

características qualitativas da água dos pontos de vista físico, químico, bacteriológico para 

fins de consumo. Todo esse processo é realizado nas chamadas Estações de Tratamento de 
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Água); reservação (armazenamento da água para atender a diversos propósitos, como variação 

de consumo e a manutenção da pressão mínima na rede de distribuição) e Rede de 

distribuição (condução da água para os edifícios, residências, indústrias, etc., por meio de 

tubulação instaladas nas vias públicas). 

Para que um Sistema de Abastecimento de Água seja devidamente executado e 

operado, é necessário que os projetos sejam desenvolvidos em observância à legislação e 

normas técnicas vigentes e levando em consideração as peculiaridades de cada localidade a 

ser abastecida, para que os serviços oferecidos sejam de qualidade, visando o bem-estar da 

população e um meio ambiente saudável. 

O detalhamento dos processos operacionais realizados pela administração pública, em 

todas as unidades do sistema de abastecimento público de água (manancial, captação, 

tratamento, adução, bombeamento, reservação e distribuição), bem como a respeito dos meios 

alternativos de abastecimento utilizados pela a população, serão abordados nos itens e 

subitens seguintes. 

 

 Legislação vigente 

 

Em nossa sociedade, as leis e normas têm importância fundamental para garantir 

direitos e deveres de todos. O município de Itajá não possui um plano diretor de 

abastecimento de água da área de planejamento, sendo assim, serão explanadas, a seguir, as 

legislações e normas técnicas pertinentes ao sistema de abastecimento de água, incluindo 

Leis, Decretos, Portarias e Resoluções a nível federal e estadual. 

 

3.1.1.1 Leis Federais 

 

A Lei Federal N° 9.433 de 08 de janeiro de 1997, institui a política de recursos 

hídricos, cria o Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos. O Art. 1° da Lei em questão, 

discorre sobre a Política Nacional de Recursos Hídricos que baseia-se nos seguintes 

fundamentos:  

 
I ï a água um bem de domínio público;  

II ï a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;  

III ï em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humana e a dessedentação de animais; 
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 IV ï a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 

águas;  

V ï a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos;  

VI ï a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades. (DO de 09/01/97, 

página 470 1. Decreto 2.612/98).  

 

O Art. 2° aborda sobre os objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

 

I ï assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 

padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;  

II ï a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 

aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;  

III ï a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 

ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais. (DO de 09/01/97, página 

470 1. Decreto 2.612/98). 

 

A Lei Federal N° 9.984 de 17 de julho de 2000, dispõe sobre a criação da Agência 

Nacional de Água ï ANA, entidade federal de implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos, e dá outras providências. O art. 1º desta Lei discorre sobre a criação da 

Agência Nacional de Águas ï ANA, entidade federal de implementação da Política Nacional 

de Recursos Hídricos, estabelecendo regras para a sua atuação, sua estrutura administrativa e 

suas fontes de recursos. 

 Para estabelecer diretrizes nacionais para o saneamento básico, é decretada a Lei 

Federal N°. 11.445, no dia 05 de Janeiro de 2007. Em seu Art. 3° é disposto que para efeitos 

desta Lei, considera-se: 

 
I ï Saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e instalações 

operacionais de:  

 

Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e 

instalações prediais e respectivos instrumentos de mediação. (LEI FEDERAL, 

2007). 

 

 

3.1.1.2 Leis Estaduais 

 

a) LEI COMPLEMENTAR Nº 272, DE 3 DE MARÇO DE 2004. Regulamenta os 

artigos 150 e 154 da Constituição Estadual, revoga as Leis Complementares Estaduais 

n.º 140, de 26 de janeiro de 1996, e n.º 148, de 26 de dezembro de 1996, dispõe sobre 

a Política e o Sistema Estadual do Meio Ambiente, as infrações e sanções 
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administrativas ambientais, as unidades estaduais de conservação da natureza, institui 

medidas compensatórias ambientais, e dá outras providências. 

b)  LEI ESTADUAL Nº 6.679/1995. Dispõe sobre a Política Florestal do Estado do Rio 

Grande do Norte e dá outras providências. Art. 3º. IX ï promover a conservação dos 

recursos hídricos.  

c) CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE. Artigos Relativos 

ao Meio Ambiente: capítulo VI do meio ambiente e dos recursos hídricos, artigos 150 

a 154. 

d) LEI ESTADUAL Nº 6.908, DE 01 DE JULHO DE 1996. Dispõe sobre a Política 

Estadual de Recursos Hídricos, institui o Sistema Integrado de Gestão de Recursos 

Hídricos - SIGERH e dá outras providências.  

 

3.1.1.3 Normas 

 

De acordo com a ABNT ISO/IEC Guia 2 (2006), ña normaliza­«o proporciona 

importantes benefícios, melhorando a adequação dos produtos, processos e serviços às 

finalidades para as quais foram concebidos, contribuindo para evitar barreiras comerciais e 

facilitando a coopera­«o tecnol·gicaò.  

Desta forma, corroborando com os critérios estabelecidos pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas, são apresentadas abaixo, as normas técnicas concernentes ao sistema de 

abastecimento de água: 

 

a) ABNT/NBR 10560/1988 - Determinação de nitrogênio amoniacal na água; 

b) ABNT/NBR 10561/1988 - Determinação de resíduo sedimentáveis na água; 

c) ABNT/NBR 10559/1988 - Determinação de oxigênio dissolvido na água; 

d) ABNT/NBR 10739/1989 - Determinação de oxigênio consumido na água; 

e) ABNT/NBR 12614/1992 - Determinação da demanda bioquímica de oxigênio 

(DBO) na água; 

f) ABNT/NBR 12619/1992 - Determinação de nitrito na água; 

g) ABNT/NBR 12620/1992 - Determinação de nitrato na água; 

h) ABNT/NBR 12642/1992 - Determinação de cianeto total na água; 

i) ABNT/NBR 12621/1992 - Determinação de dureza total na água; 
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j)  ABNT/NBR 13404/1995 - Determinação de resíduos de pesticidas 

organoclorados na água;  

k) ABNT/NBR 13405/1995 - Determinação de resíduos de pesticidas 

organofosforados na água; 

l) ABNT/NBR 13406/1995 - Determinação de resíduos de fenoxiácidos clorados 

na água; 

m) ABNT/NBR 13407/1995 - Determinação de tri halometanos na água; 

n) ABNT/NBR 12213/1992 - Projeto de adutora de água para abastecimento 

público; 

o) ABNT/NBR 12216/1992 - Projeto de estação de tratamento de água para 

abastecimento público; 

p) ABNT/NBR 12212/1992 - Projeto para captação de água subterrânea; 

q) ABNT/NBR 12211/1992 - Estudos de concepção de sistemas públicos de 

abastecimento de água; 

r)  ABNT/NBR 12214/1992 - Projeto de sistema de bombeamento de água para 

abastecimento público; 

s) ABNT/NBR 12217/1994 - Projeto de reservatório de distribuição de água para 

abastecimento público; 

t) ABNT/NBR 12218/1994 - Projeto de rede de distribuição de água para 

abastecimento público. 

 

3.1.1.4 Resoluções 

 

A Resolução CONAMA Nº 357 de 17 de março de 2005, dispõe sobre a classificação 

dos corpos de água e as diretrizes ambientais para o seu enquadramento, esta foi alterada e 

complementada pela Resolução CONAMA N° 430 de 13 de maio de 2011, que dispõe sobre 

as condições e padrões de lançamento de efluentes.  

Na resolução N° 357/2005 as águas superficiais são classificadas em: doces, salobras e 

salinas, tal classificação é essencial para a avaliação e análise da qualidade destas águas, haja 

vista que para cada tipo de água, fez-se uma separação em classes onde existem parâmetros 

físicos, químicos e biológicos, através dos quais são atribuídos usos específicos para cada 

classe. 
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Para o monitoramento das águas subterrâneas existe a Resolução CONAMA N° 396 

de 03 de abril de 2008, que dispõe sobre a classificação e as diretrizes ambientais para o seu 

enquadramento e dá outras providências. 

 

3.1.1.5 Decretos 

 

O Decreto N° 79.367 de 09 de março de 1977, dispõe sobre normas e o padrão de 

potabilidade de água e dá outras providências. No Art. 3°, do Decreto citado, é disposto que 

os órgãos e entidades dos Estados, Municípios, Distrito Federal e territórios, responsáveis 

pela operação dos sistemas de abastecimento público, deverão adotar, obrigatoriamente, as 

normas e o padrão de potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 

 Por conseguinte, no Art. 5°, sempre que ficar comprovada a inobservância das normas 

e do padrão de potabilidade estabelecidos, o Ministério da Saúde deverá comunicar a 

ocorrência aos órgãos e entidades responsáveis, indicando as falhas e as medidas técnicas 

corretivas.  

No Art. 6°, do Decreto mencionado, as secretarias ou órgãos equivalentes, nas suas 

áreas geográficas, se obrigam a manter um registro permanente de informações sobre a 

qualidade da água dos sistemas de abastecimento público, bem como a fornecer ao Ministério 

da Saúde, de acordo com os critérios por este estabelecidos, as informações de que trata este 

artigo, notificando imediatamente a ocorrência de fator epidemiológico que possa estar 

relacionado com o comprometimento da qualidade de água fornecida.  

O Decreto Nº 3.692 de 19 de dezembro de 2000, em seu anexo I, dispõe sobre a 

estrutura Regimental da Agência Nacional de Águas ï ANA. No art. 2º, do Decreto citado, 

argumentam-se acerca da atuação da ANA que deverá obedecer aos fundamentos, objetivos, 

diretrizes e instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e se desenvolverá em 

articulação com órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

Para estabelecer definições e procedimentos sobre a qualidade da água e mecanismo 

para divulgação de informação ao consumidor, estabeleceu-se o Decreto N° 5.440, de 04 de 

maio de 2005. 
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3.1.1.6 Portarias  

 

A portaria N°05 de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde, fez uma 

consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do SUS (Sistema Único de 

Saúde). No Anexo XX, da referida portaria encontra-se as diretrizes para o controle e a 

vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade, que tem 

origem da Portaria MS/GM 2914/2011.  

Os artigos a seguir, foram extraídos da portaria de consolidação N°05/2017 (Anexo 

XX), e nestes são apresentados às condições e o tipo de água para qual tal portaria deve ser 

aplicada: 

Art. 2° Esta Portaria se aplica à água destinada ao consumo humano proveniente de 

sistema e solução alternativa de abastecimento de água (origem da Portaria 

MS/GM 2914/2011).  

Art. 3° Toda água destinada ao consumo humano, distribuída coletivamente por 

meio de sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de água, deve ser 

objeto de controle e vigilância da qualidade da água (origem da Portaria 

MS/GM 2914/2011).  

Art. 4° Toda água destinada ao consumo humano proveniente de solução alternativa 

individual de abastecimento de água, independentemente da forma de acesso da 

população, está sujeita à vigilância da qualidade da água (origem da Portaria 

MS/GM 2914/2011). 

 

Para atender ao padrão de potabilidade ao qual está sujeita toda água destinada ao 

consumo humano, seja por solução alternativa ou coletiva, a portaria apresenta uma série de 

parâmetros: físicos, químicos, biológicos e toxicológicos, e seus respectivos Valores 

Máximos Permissíveis (VMP), que devem ser atendidos sempre que se deseja distribuir água 

a determinada população.  

Os aspectos relacionados a fluoretação das águas em sistemas de abastecimento 

também foram contemplados na Portaria de consolidação N°05/2017, sendo portanto, os 

critérios relacionados a tal procedimento apresentados no Anexo XXI, que tem sua origem na 

a Lei Federal N° 6.050 de 24 de maio de 1975.  

A Portaria Interministerial Nº 1/MI/MD de 25 julho de 2012, dispõe em seu Art. 1º, o 

estabelecimento de mútua cooperação técnica e financeira entre os Ministérios da Integração 
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Nacional e da Defesa para a realização de ações complementares de apoio às atividades de 

distribuição emergencial de água potável, prioritariamente às populações rurais atingidas por 

estiagem e seca na região do semiárido nordestino e região norte dos Estados de Minas Gerais 

e do Espírito Santo, sendo denominada Operação Carro-Pipa.  

Desta forma, ainda na Portaria em questão, no Art. 5º, dispõe que as atribuições do 

Ministério da Integração Nacional, por intermédio da Sedec, são:  

 
I - Estabelecer diretrizes gerais para o funcionamento da Operação; 

II - Avaliar e aprovar o Plano de Trabalho e o Termo de Referência apresentados 

pelo Comando do Exército, efetuando, por meio de Termo de Cooperação, a 

transferência ao Comando do Exército dos recursos financeiros previstos para a 

execução desta Portaria Interministerial, na forma estabelecida no cronograma de 

desembolso;  

III - Indicar ao Comando do Exército os Municípios em condições de ser incluídos 

na OCP;  

IV - Informar aos Governos Estaduais os Municípios que deverão ter sua 

necessidade de água potável atendida por estas Unidades da Federação, devido à 

limitação da capacidade operacional do Comando do Exército; 

 V - Suspender e excluir Municípios da Operação, informando ao Comando do 

Exército, para as providências decorrentes;  

VI - Prestar informações aos interessados; 

 VII - Apurar denúncias de irregularidades;  

VIII - Supervisionar as ações da Operação; 

 IX - Manter cadastro atualizado dos Municípios inclusos, suspensos e excluídos;  

X - Avaliar a efetividade da Operação;  

XI - Analisar as prestações de contas da execução física do objeto;  

XII - Exercer, em conjunto com o Comando do Exército, a atividade normativa, o 

controle e a fiscalização sobre a execução desta Portaria Interministerial. 

(MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, 2012). 

 

No Art. 6º são dispostas as atribuições do Ministério da Defesa, por intermédio do 

Comando do Exército: 

 I - Receber da Sedec as indicações de Municípios, avaliar as possibilidades de 

atendimento e informar àquela Secretaria quais Municípios serão atendidos pelo 

Comando do Exército;  

II - Realizar o planejamento para a distribuição emergencial de água potável aos 

Municípios indicados pela Sedec;  

III - Manter cadastro atualizado dos Municípios que deverão ser incluídos, 

suspensos e excluídos;  

IV - Prestar contas à Sedec dos recursos utilizados;  

V - Disponibilizar o acesso aos Sistemas de Gestão e Controle da Operação e bancos 

de dados da Operação à Sedec, por meio da rede mundial de computadores 

(Internet);  

VI - Operar e manter atualizado o Programa de Gestão e Controle de Distribuição de 

Água (GCDA), permitindo o acesso de qualquer órgão, via rede mundial de 

computadores (Internet), para fins de acompanhamento e emissão de relatórios 

gerenciais em tempo real;  

VII - Realizar vistoria e fiscalização das condições dos carrospipa contratados, da 

quantidade de água distribuída, das distâncias percorridas e da execução dos Planos 

de Trabalho dos pipeiros;  
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VIII - Adquirir equipamentos, softwares e materiais necessários à realização da 

Operação, devidamente especificados no Plano de Trabalho aprovado, com recursos 

descentralizados pela Sedec; 

IX - Manter cadastro atualizado dos mananciais, do quantitativo de pessoas 

atendidas por localidade e dos locais para o abastecimento; 

 X - Contratar pipeiros e outros serviços terceirizados de mão de obra, necessários 

para a Operação, com recursos descentralizados pela Sedec;  

XI - Elaborar relatórios e Planos de Trabalho;  

XII - Apurar denúncias de irregularidades; 

 XIII - Manter e capacitar recursos humanos necessários à execução das ações da 

Operação;  

XIV - Emitir parecer sobre inclusão, suspensão e exclusão de Municípios, quando 

solicitado pela Sedec;  

XV - Informar à Sedec a existência de irregularidades e de quaisquer eventos que 

dificultem ou interrompam o curso normal da execução da Operação; 

 XVI - Fornecer à Sedec informações referentes à Operação;  

XVII - Monitorar e fiscalizar o rastreamento dos carros-pipa por meio de GPS e 

enviar os dados ao MI, conforme especificações definidas pela Sedec. 

(MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, 2012). 

 

 Informações comerciais 

 

3.1.2.1 Número de ligações e economias 

 

Não existe um cadastro de rede de distribuição implantada, nem sobre o número de 

ligações instaladas, ativas e inativas, informação que foi verificada pelo Comitê Executivo do 

PMSB de Itajá. O município não possui uma estrutura administrativa específica para gerenciar 

o Sistema de Abastecimento Público, o que dificulta sua operação.  

No entanto, de acordo com informações obtidas através de mera estimativa realizada 

por trabalhadores do Sistema de Abastecimento de Água do município no início de 2018, 

existiam, aproximadamente, 3.200 (três mil e duzentas) residências que são ligadas a rede do 

SAA, 10 (dez) ligações em prédios comerciais e 15 (quinze) ligações prédios públicos 

(  



Plano Municipal de Saneamento Básico ï PMSB 

  

124 
 

Tabela 3.1). Nenhuma destas ligações é dotada de hidrometração, ou seja, a 

distribuição de água é gratuita em que o próprio município custeia todas as despesas 

com o referido sistema e não cobra tarifa dos usuários, de modo que o percentual de 

ligações micromedidas é de 0%, o que representa uma falta estímulo ao controle sobre 

as perdas existentes e ao uso racional da água. 
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Tabela 3.1 ï Dados comerciais de Ligações do Sistema de Abastecimento de Água operado pela prefeitura 

Sistema de Abastecimento de Água operado 

pela prefeitura  

Janeiro de 

2018 
Percentual 

em função 

do Total  

L
IG

A
Ç

Õ
E

S
 

Total de ligações 3.225 

Ativas 3.225 100% 

Ativas Medidas 0 0% 

Com Hidrômetros 0 0% 

Residencial ativas 3.200 99,22% 

Comercial ativa 10 0,31% 

Pública ativa 15 0,47% 

Faturadas 0 0% 

Fonte: Prefeitura Municipal de Itajá (2018). 

 

 

No que se refere a Zona Rural do município, apenas as comunidades Acauã, Sítio 

Araras e Latadinha, possuem ligações de água encanada, as quais Acauã e Sítio Araras são 

fornecidas e administradas pela prefeitura. O SAA do sítio Latadinha é feito pela CAERN 

através do município de Angicos, com ligação no Sistema Adutor Sertão Central Cabugi. 

Contudo, não existe um cadastro destas para controle e acompanhamento da evolução dos 

dados cadastrais. Nenhuma das demais comunidades rurais possui ligação de água encanada. 

Com relação ao número de economias, não foi possível levantar a informação atual 

devido à ausência de cadastro de ligações e economias, bem como não há as informações de 

anos anteriores, o que também impossibilitou avaliar mais precisamente a representatividade 

de cada categoria (residencial, comercial, industrial e pública), embora, de acordo com o 

levantamento realizado, o número de residências conectadas é significativamente maior. Por 

isso, não foi possível avaliar a densidade de economias por ligação. No entanto, sabe-se que a 

ocupação da cidade é predominantemente horizontal, resultando em valores mais próximos a 

1. 

 

3.1.2.2 Cobertura 

 

Segundo dados levantados pelo Comitê Executivo do PMSB de Itajá, 100% das 

residências localizadas no perímetro urbano de Itajá são atendidos pelo SAA fornecido pela 

prefeitura, já a zona rural estima-se que possui cobertura equivalente a aproximadamente 

62%, haja vista que apenas as comunidades Acauã, Sítio Araras e Latadinha possuem água 
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encanada. Não há informações de anos anteriores, inviabilizando a possibilidade de 

comparação da evolução histórica da cobertura no município.  

Sendo assim, percebe-se que o município de Itajá não atingiu a meta de 

universalização (100% de cobertura) estabelecida pelo Plano Nacional de Saneamento Básico 

(PLANSAB), mas destaca-se com relação à média Nacional e do Nordeste, que é de 

aproximadamente 83 e 73%, respectivamente (SNIS, 2016). 

Diante dessa realidade, as demais comunidades não atendidas pelo Sistema de 

Abastecimento de Água recebem apoio no abastecimento para consumo humano através da 

prefeitura por meio de carro-pipa do município, o qual disponibiliza a água em cisternas, para 

que a população que reside nessas áreas tenha acesso à água. 

 

3.1.2.3 Volumes produzidos 

 

O volume total diário produzido pelo SAA de Itajá é de 1.280 m³/dia, estimado pela 

capacidade do reservatório, de acordo com dados repassados pela administração do sistema 

em janeiro de 2019. Considerando este valor como sendo a média diária, estima-se que no ano 

de 2018 se obteve a produção de 460.800 m³ de água para o SAA.  

Não foi possível estimar valores de produção de água de anos anteriores, visto que não 

existe há informações de produção diária de outros anos. Bem como não há registro mensal 

do ano de 2018, já que apenas foi possível levantar o volume produzido diário em janeiro de 

2019. 

Do volume produzido, 0 (zero) é micromedido e 0 (zero) é faturado. Além disso, não 

há diferenciação do volume produzido para as residências, comércios e prédios públicos. 

Há variação no volume captado apenas na época de Verão, sendo a partir do mês de 

setembro, onde é captado 30 a 40% a mais do volume do restante do ano. Em épocas de 

chuva, o funcionamento da captação se dá até as 23 horas, e na seca até as 4 horas da manhã. 

Na   
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Tabela 3.2 estão apresentados os volumes de água anual do SAA operado pela 

Prefeitura Municipal no município de Itajá. 
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Tabela 3.2 - Volume de água anual do SAA operado pela Prefeitura. 

Sistema de Abastecimento de Água operado pela 

Prefeitura 
2018 Percentual 

em função do 

Total  

V
O

L
U

M
E

 D
E

 

Á
G

U
A

 A
N

U
A

L
 

Volume total consumido 460.800 

Volume Micromedido Total Anual  0 0% 

Volume estimado 460.800 100% 

Total do Volume Faturado (ano) 0 0% 

Volume Medido 0 0% 

Fonte: Prefeitura Municipal de Itajá, 2019. 

 

Considerando que não há uma segregação entre o volume consumido urbano e rural, 

torna-se inviável estabelecer o consumo per capta de cada setor. Sendo assim, para 

planejamento de ações no setor de abastecimento de água do município, indica-se utilizar os 

parâmetros geralmente adotados na literatura, que são 120 e 90 L/hab.dia para consumo per 

capta urbano e rural, respectivamente. 

Também não existe registro de volumes consumidos por categoria de consumo 

(residencial, comercial, industrial, público e rural). 

Vale salientar, que não existe disponibilidade de dados acerca do consumo de água 

para outros usos, tais como: dessedentação animal, turístico e de irrigação. 

No que tange o volume consumido por faixa, o município não possui registro destes 

valores, de forma que se torna impossível verificar o perfil dos consumidores em relação ao 

volume consumido. 

No que se refere às localidades, as quais são abastecidas por sistemas alternativos, 

implantados nas comunidades e operados pelas associações de moradores, nenhum deles 

possui micromedição e não há pagamento de tarifas pelo uso da água (com exceção da 

comunidade Latadinha que é abastecida pela CAERN). Não foi possível fazer o levantamento 

dos volumes produzidos para o abastecimento destas comunidades. As outras localidades com 

sistemas individuais operados por associação de moradores, não possuem controle do volume 

consumido pela população atendida.  

Já as demais comunidades, tendo em vista a seca prolongada enfrentada pelo 

município, para o consumo humano exclusivamente potável o volume disponibilizado é de 20 

L/hab.dia, a partir da operação carro-pipa da prefeitura. Para os demais usos e fontes de 

abastecimento não existe disponibilidade de dados acerca desse consumo de água. 
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3.1.2.4 Índice de perdas 

 

O cenário brasileiro de perdas de água no setor de saneamento é bastante 

problemático, uma vez que a média brasileira de perdas de água é de aproximadamente 40%, 

incluindo perdas reais e aparentes, mas em algumas empresas de abastecimento de água, essas 

perdas superam 60%. O elevado índice de perdas de água reduz o faturamento das empresas e, 

consequentemente, sua capacidade de investir e obter financiamentos. Além disso, gera danos 

ao meio-ambiente na medida em que obriga as empresas de abastecimento de água a 

buscarem novos mananciais. 

A ñperda de §gua f²sicaò ou ñrealò ® a que acontece quando o volume inicial de §gua 

disponibilizado no sistema de distribuição pelas operadoras de água é desperdiçado durante o 

processo de distribuição. Essas perdas físicas acarretam em grande desperdício de recurso 

hídrico, que já se encontra escasso, e também problemas de saúde pública, uma vez que os 

vazamentos e extravasamentos podem facilitar a contaminação da água pela entrada de 

agentes nocivos na tubulação.  

A ñperda de §gua comercialò ou ñaparenteò, apesar da distribui­«o de §gua atingir o 

consumidor final, o produto não é cobrado adequadamente tanto por problemas técnicos na 

medição dos hidrômetros quanto por fraude do consumidor. 

Pelo fato do sistema de abastecimento de água do município de Itajá não realizar 

cobrança pelo uso da água e não possuir sistemas de micro e macromedição, não é possível 

contabilizar as perdas do sistema, não existindo a informação atual do índice de perdas e nem 

de anos anteriores. 

As perdas no SAA são bastante nocivas à sociedade visto que, existe um custo com o 

tratamento da água e é crescente a dificuldade de obtenção de mananciais, principalmente 

superficiais, com água bruta de boa qualidade, o que torna a água um recurso cada vez mais 

escasso. Como o sistema não é tarifado, não existe ligações fraudulentas, porém a cobrança de 

taxa deve ser encarada como uma questão sanitária e essa decisão deve ser tomada pelo 

comprometimento coletivo e consequentemente facilitar o controle da qualidade da água, 

números de ligações e diminuir os altos índices de desperdícios. 

Vale ressaltar que não existem monitoramento e quantificação de vazamentos, sendo 

neste quesito apenas implantadas ações corretivas na ocorrência de vazamentos que geram 

extravasamento nas vias públicas, sendo assim, é impossível determinar um índice de perdas 

para o SAA do município de Itajá. 
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O vazamento mais comum acontece no bairro São Manoel por possuir um cano raso e 

mal coberto. Há ocorrências de vazamento também na avenida Jose Juscelino Barbosa, uma 

ou duas vezes por ano, onde se tem problemas referentes a quebra pela compressão visto que 

possui um cano mais fino (50mm). Ocorrem em dois vazamentos por dia onde a população 

entra em contato diretamente como operador para correção do vazamento. 

Atualmente a Administração Municipal informou que os problemas de 

desperdícios e vazamentos da água são informados pelos próprios moradores locais ou 

identificados pelos operadores do sistema. Quando constatado descasos dos 

consumidores o fornecimento é temporariamente suspendido como medida educativa. 

Uma vez implementado o serviço de cobrança pelo SAA e a macro e 

micromedição, será necessária a implantação de um programa de controle de perdas de 

forma que haja a quantificação de vazamentos (perdas reais), fraudes (perdas 

aparentes) e auditoria da rede, ações estas atreladas a uma rotina de macromedição. 

Há um índice de perda aparente no local de abastecimento dos caminhões pipas 

cedidos pelo município para abastecimento das comunidades rurais, como pode-se 

notar nas figuras a seguir, a perda de água pela falta de controle na atividade de 

abastecimento dos caminhões, deixando uma quantidade considerável de água jorrar 

ao solo. 
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Tabela 3.3 - Tubulação responsável pelo abastecimento dos caminhões pipas 

 
Fonte: Equipe de Apoio Técnico da UFRN, 2019. 

 

Tabela 3.4 - Local de abastecimento dos caminhões pipas 

 
Fonte: Equipe de Apoio Técnico da UFRN, 2019. 
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 Informações financeiras 

3.1.3.1 Despesas totais 

 

Como dito anteriormente as despesas com o SAA é custeada totalmente pelo 

município e a distribuição de água é gratuita.  

A Administração Municipal informou uma média de despesa mensal para o mês de 

novembro de 2017 correspondente ao valor de R$ 4.340,07 (quatro mil, trezentos e quarenta 

reais e sete centavos) com quatro funcionários responsáveis pela operação e manutenção do 

sistema, somados à um valor médio mensal de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) com 

despesas de materiais e um custo médio mensal com combustível para uma moto de R$ 

300,00 (trezentos reais), totalizando um montante dependido com o SAA no valor de R$ 

6.140,07 (seis mil, cento e quarenta reais e sete centavos). As despesas são arcadas pela 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e da Secretaria de Agricultura, Pesca e Meio 

Ambiente. Não foi possível estimar os demais custos do SAA do município, visto que muito 

das despesas arcadas pela equipe municipal entra como custos de outras secretarias, sendo 

difíceis de mensurar. 

Sobre as despesas municipais para apoiar o suprimento de água da população das 

comunidades rurais, não foi possível estimar, visto que as comunidades são atendidas por 

diversas fontes de abastecimento como exército, poços particulares, captação de águas 

pluviais e pela própria Administração Municipal, com demandas variadas.  

No que se refere à logística de distribuição de água por meio de carro pipa para usos 

humanos, a Secretaria Municipal de Itajá registra um custo médio mensal R$4.900, com esta 

operação. 

No tocante a despesa com energia tem-se os gastos referentes ao processo de 

tratamento de água, que custeiam por ano em média R$784,00, os processos na estação de 

tratamento, equivalente por ano em média R$3085,00, e os gastos referentes ao abastecimento 

de água, que corresponde em média R$11.845, gerando um total de gastos de energia 

equivalente a R$15.712,00 

Já com o cloro utilizado na ETA, foi realizado uma licitação no valor de R$17.010 reais, 

correspondente a 1350kg. Essa quantidade atende a cerca de 9 meses, com uma média de 

consumo de 140kg/mês. 
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3.1.3.2 Investimentos 

 

No período de 2009 a 2012, o município de Itajá/RN celebrou um convênio junto ao 

Ministério da Saúde no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com contrapartida no 

valor de R$ 15.463,91 (quinze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e noventa e um 

centavos) para execução de sistemas de abastecimento de água para atender a população do 

município, através do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC/2009). O valor foi 

investido na reestruturação da rede de abastecimento do município, na construção de um 

reservatório elevado com estrutura de concreto armado e alvenaria de vedação, no bairro 

Francisco Euzébio, com capacidade de 63.000L e na aquisição de duas bombas centrífugas 

com potencias de 5cv, mas ambas já foram substituídas. 

Em agosto de 2013 por meio da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Meio 

Ambiente o município de Itajá deu início às obras que tiveram por objetivo melhorar a 

qualidade na rede abastecimento de água da população conforme apresentado na   
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Figura 3.1.  
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Figura 3.1 ï Execução da obra do SAA. 

 
Fonte: Prefeitura Municipal de Itajá (2013). 

 

 

3.1.3.3 Receitas  

 

O município não possui receita do SAA, visto que todos os seus usuários que fazem 

uso do mesmo não pagam pelo referido serviço, ficando sob a responsabilidade dos utentes 

apenas a solicitação das ligações junto a administração municipal e o custeio das instalações 

até a rede de abastecimento. Os moradores fazem a solicitação de uma ligação nova entrando 

em contato com a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos ou a Secretaria de Agricultura, 

Pesca e Meio Ambiente. 

Vale ressaltar, que a Prefeitura Municipal de Itajá não tem registro de receitas, para 

apoiar o suprimento de água da população da zona rural, tendo em vista que também não 

existe cobrança pelos serviços prestados. 

 

3.1.3.4 Estrutura tarifária aplicada e índice de inadimplência 

 

Para se alcançar o equilíbrio entre as receitas e despesas e garantir a sustentabilidade 

do sistema, de forma que não haja prejuízos seja à prestação do serviço, seja à economia local 

e aos munícipes, é necessário definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e 

financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a 

eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de 

produtividade, conforme Art. 22, Inciso IV, da Lei n°11.445/2007. 

De acordo com a Agência Nacional de Água (ANA) (2010a), a cobrança é um 

estímulo ao uso racional da água, em função das condições de escassez em quantidade e/ou 

em qualidade, já que a água deixou de ser um bem livre e passou a ter valor econômico. 
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Não existe uma estrutura tarifária nem contributiva quanto ao SAA do município, a 

administração pública municipal que arca com todos os custos diretos e indiretos incidentes 

sobre o abastecimento de água para todo o município, incluindo o perímetro urbano e rural.  

A população se mostra resistente em pagar pelo serviço, porém os custos e 

investimentos precisam ser cobertos para o sistema continuar em operação atendendo a 

demanda atual e futura com qualidade, incentivando um consumo racional e consciente, 

diminuindo assim os impactos pelo desperdício da água por possibilitar também, reparações 

nas tubulações de abastecimento que se encontram velhas e/ou danificadas. 

 

 Estrutura operacional e recursos disponíveis 

3.1.4.1 Prefeitura Municipal de Itajá 

A estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Itajá é estabelecida pela Lei 

Ordinária LEI nº 193/2011, a qual dispõe sobre a organização administrativa do município. 

A Erro! Fonte de referência não encontrada. contempla organograma com 

detalhamento da atual estrutura organizacional municipal.  

Figura 3.2 ï Organograma Municipal de Itajá/ RN 

 

 

Fonte: Adaptação da Lei nº 193/2011 
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Os serviços de abastecimento de água do município são de responsabilidade da 

Prefeitura Municipal, sendo atualmente as secretarias de Obras e Serviços Urbanos e de 

Agricultura, Pesca e Meio Ambiente, os órgãos responsáveis pela gestão. As referidas 

secretarias se encontram localizadas na Praça José de Deus Barbosa, nº 70 - Centro.  

Não existe no município um escritório específico para o SAA, visto que não há um 

sistema de abastecimento de água convencional. Os serviços de operação, manutenção e 

rede de distribuição são executados por uma pequena equipe de quatro funcionários, onde 

dois deles são responsáveis pela operação e limpeza da ETA e trabalham em revezamento de 

escalas de 24 horas, outro funcionário é responsável pela fiscalização de perdas, ligações e 

cortes no fornecimento de água em caso de desperdícios e outro funcionário que atua como 

coordenador e fiscal da equipe e responsável pelas manobras de distribuição de água. Os 

recursos disponíveis para a prestação dos serviços é de apenas uma motocicleta e jogos 

simples de ferramentas.  

A Secretaria de obras e serviços urbanos possui 63 colaboradores, os quais ocupam os 

cargos de: 02 eletricistas industriais, 15 garis, 06 motoristas, 04 pedreiros, 04 serventes, 06 

pintores, 01 sepultador, 10 vigias, 15 Auxiliares de Serviços Gerais (ASG). 

 

Figura 3.3 - Organograma da Secretária Municipal de obras e serviços urbanos de Itajá/ RN 

 
Fonte: Equipe de Apoio Técnico da UFRN, 2019. 

 

 

 Atuando na prestação de apoio ao abastecimento das áreas rurais que não possuem 

rede de abastecimento, a Prefeitura Municipal conta com o auxílio da Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pesca e Meio Ambiente, que possui 32 colaboradores, sendo eles 06 operadores 

de estação de água, 01 supervisor de estação de água, 02 motoristas, 04 operadores de trator, 

Secretaria 
Municipal de obras 
e serviços urbanos  

Secretaria adjunta
Departamento das 

obras

Coordenadoria dos 
serviços urbanos e 

manutenção
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01 sepultador, 08 jardineiros, 02 operadores de retroescavadeira, 02 operadores de 

escavadeira, 02 operadores de moto niveladora, 04 Auxiliares de Serviços Gerais (ASG). 

 

Figura 3.4 - Organograma da Secretária Municipal de agricultura, pesca e meio ambiente de Itajá/ RN 

 

Fonte: Equipe de Apoio Técnico da UFRN, 2019. 

 

 

 

 Descrição do sistema de abastecimento de água potável da Sede 

 

O SAA de Itajá se inicia pelo ponto de captação da água no Canal do Pataxó (-

5.645139, -36.873325), localizado no Sítio Saco na bacia hidrográfica Piranhas/Açu 

por um sistema isolado, alimentado pela Barragem Engenheiro Armando Ribeiro 

Gonçalves, onde em seguida a água é recalcada através de uma estação elevatória para 

a estação de tratamento de água da Sede e distribuída por gravidade para a população. 

A sede urbana do município de Itajá é abastecida pelo referido sistema, o qual é composto 

por:  

Á Captação (Canal do Pataxó);   

Á Adutora de água bruta;  

Á Tratamento;  

Á Estações de bombeamento de água tratada;  

Á Adutoras de água tratada;  

Á Estações Elevatórias do tipo booster;  

Á Rede de distribuição.  
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A Figura 3.5 apresenta um croqui do Sistema integrado de Abastecimento de 

Água que atende o município de Itajá. 

 

 Figura 3.5 ï Croqui do sistema integrado de abastecimento de água que atende Itajá (Atlas do abastecimento de 

água). 

  
Fonte: Adaptado de ANA (2010). 

 

3.1.5.1 Componentes do sistema da Sede 

3.1.5.1.1 Manancial da Sede 

 

O Manancial de abastecimento público é a fonte de água doce superficial ou 

subterrânea utilizada para consumo humano ou desenvolvimento de atividades econômicas. 

As áreas contendo os mananciais devem ser alvo de atenção específica, contemplando 

aspectos legais e gerenciais.  

De maneira geral, quanto à origem, os mananciais são classificados em Manancial 

Superficial e Manancial Subterrâneo. O primeiro consiste em toda parte de um manancial que 

escoa na superfície terrestre, compreendendo os córregos, ribeirões, rios, lagos e reservatórios 

artificiais. O Manancial Subterrâneo é a parte do manancial que se encontra totalmente abaixo 

da superfície terrestre, compreendendo os lençóis freático e profundo, tendo sua captação feita 

através de poços rasos ou profundos (tubular), galerias de infiltração ou pelo aproveitamento 

das nascentes. 

 Para que o manancial seja considerado satisfatório sob o ponto de vista sanitário, ele 
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deve atender ao disposto na NBR 12216/1992 ï Projeto de estação de tratamento de água para 

abastecimento público ï e, para a proteção destes mananciais, sejam superficiais ou 

subterrâneos, é essencial que existam coletas e tratamentos adequados de esgoto, melhorando 

a qualidade da água e reduzindo a ocorrência de doenças de veiculação hídrica. 

O abastecimento de água do município de Itajá é suprido pela Barragem Engenheiro 

Armando Ribeiro Gonçalves, o qual pertence à Sub-Bacia Hidrográfica do médio e baixo 

Piranhas-Açu. A Barragem Armando Ribeiro Gonçalves é o maior reservatório de água do 

RN e tem capacidade de armazenar 2,4 bilhões de m³ e tem na sua bacia hidráulica uma área 

de 195 km². 

Além disso, dados do anuário estatístico (2015) do IDEMA, identificaram um total de 

7 poços perfurados no município, entre os anos de 1980 e 2014. No entanto, verificou-se a 

existência de dez poços tubulares mantidos pelo município e cinco poços particulares. 

O município possui Outorga de Direito do Uso da Água 0188/2017, tendo como 

finalidade o abastecimento humano, abrangendo a zona urbana, como também as 

comunidades de Samba Quixaba, Mulungu, Rio do Meio, Corte Azul e São Francisco, com 

vazão captada para abastecer uma população de 7.457 habitantes, com validade até 2025. 

 

3.1.5.1.2 Captação da Sede 

 

A §gua ® captada por tomada dô§gua direta em uma §rea protegida e isolada por cercas 

de arames farpados e estacas de cimento, sem proximidades com pontos de contaminação no 

Canal do Pataxó proveniente da Barragem Engenheiro Armando Ribeiro Gonçalves, com 

vazão total de captação pelo sistema integrado de 25 L/s e diâmetro de 100 milímetros, 

conforme apresentado na A água é recalcada por meio de uma estação elevatória com três 

conjuntos motor-bomba, sendo estas bombas de 7,5cv com vazão de 30m³/h cada. No período 

seco, das 5 as 23h funcionam 3 bombas e das 23h às 5h, duas, já no período de inverno, das 5 

às 20h, são três bombas e das 20 às 23h uma ou duas, e no restante do dia não há 

funcionamento de bombas. As 3 (três) bombas funcionam independentes, levando a água ao 

local de tratamento, onde segue para a rede de distribuição por tubulações de PVC com 

diâmetros que variam entre 50 e 200 milímetros, segundo informações repassadas pela 

Administração Municipal. 
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Figura 3.6. 

A água é recalcada por meio de uma estação elevatória com três conjuntos motor-

bomba, sendo estas bombas de 7,5cv com vazão de 30m³/h cada. No período seco, das 5 as 

23h funcionam 3 bombas e das 23h às 5h, duas, já no período de inverno, das 5 às 20h, são 

três bombas e das 20 às 23h uma ou duas, e no restante do dia não há funcionamento de 

bombas. As 3 (três) bombas funcionam independentes, levando a água ao local de tratamento, 

onde segue para a rede de distribuição por tubulações de PVC com diâmetros que variam 

entre 50 e 200 milímetros, segundo informações repassadas pela Administração Municipal. 

 

  

 

Figura 3.6 ï Ponto de Captação no Canal do Pataxó. 

 
Fonte: Prefeitura Municipal de Itajá (2017). 

 

As manutenções da edificação e equipamentos são realizadas apenas de forma 

corretiva, sempre por operadores capacitados. A condição do local permite que as mesmas 

sejam efetuadas com facilidade. 

Além disso, são abastecidos em média 6 carros pipa por dia para a prefeitura, tendo 

12m³ cada, e 4 carros pipa para as atividades de cerâmicas, tendo em média 7-8m³ cada. 
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3.1.5.1.3 Elevatória de água bruta da Sede 

 

O município não possui estação elevatória de água bruta na sede 

 

3.1.5.1.4 Reservação de água bruta da sede 

 

No SAA que abastece o município de Itajá, não existe unidade destinada à reservação 

de água bruta. 

 

3.1.5.1.5 Adução de água bruta da Sede 

 

A adução da água bruta é feita através de duas tubulações de PVC de 100 milímetros 

de diâmetro, com duzentos metros de extensão do ponto de captação até a estação de 

tratamento de água. A tubulação, sendo ela enterrada, nunca deu problema. Já na entrada do 

filtro, as duas tubulações de 100mm se transformam em uma de 150mm de fibra. 

 

 Figura 3.6 ï Tubulações de captação de água bruta da ETA de Itajá.

: 

Fonte: Prefeitura Municipal de Itajá (2017). 
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3.1.5.1.6 Estação de tratamento de água da Sede 

 

O sistema de tratamento da água dá-se através de filtração (ANA, 2010). A água 

captada passa por um tratamento primário constituído de um sistema de sucção protegido por 

telas que servem para reter sólidos grosseiros que são removidos em dias alternados, pois o 

lodo formado nessas telas dificulta a captação de água, após a captação a água é direcionada 

para o tratamento principal por meio de um filtro de fibra de vidro adquirido em outubro de 

2017 em parceria da atual gestão municipal com a CAERN, com capacidade de 85.000l/h, 

constituído por materiais filtrantes de areia, rochas e carvão ativado. 

A limpeza do filtro é feita diariamente através do consumo de 70 mil litros de água por 

dia, sendo o período de lavagem com duração média 14 minutos, variando de acordo com a 

turbidez da água. Os resíduos da lavagem são lançados diretamente no solo sem tratamento 

prévio. Esses serviços são realizados por dois operadores, Paulo Júnior Pereira da Silva e 

Antônio Albano Neto que trabalham em escalas de 24 horas. Foi identificado na ETA que a 

existência de outro filtro que se encontra inoperante devido a falhas no seu sistema de 

lavagem.  

Figura 3.7- Filtro utilizado na ETA 
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Fonte: Equipe de Apoio Técnico da UFRN, 2019. 

 

Dois reservatórios apoiados com capacidade de 150 metros cúbicos cada um, recebem 

a água filtrada, onde passa pelo processo de desinfecção por meio de adição de uma solução 

de cloro com consumo diário de 9 kg do produto, com tempo médio de contato de 20 

minutos, tempo necessário para a água passar do primeiro para o segundo reservatório, a 

qual, em seguida, é distribuída para as residências. O cloro se encontra armazenado em uma 

sala na própria estação de tratamento, estando ele em sacos de aproximadamente 20kg, e com 

ventilação adequada, já o controle do cloro residual, segundo o operador, só é realizado 

quando se muda o tipo de cloro operado na estação.  
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Figura 3.8ï bombas utilizadas para adição de cloro 

 

Fonte: Equipe de Apoio Técnico da UFRN, 2019. 

 

A Estação de Tratamento de Água conta com laboratório local e não realiza o serviço de 

análises para o monitoramento da água bruta e tratada. Apenas, mensalmente técnicos da FUNASA - 

Fundação Nacional de Saúde coletam amostras no ponto de abastecimento dos carros pipas na 

tubulação suspensa que atendem as comunidades rurais e analisam os parâmetros físico-químicas de 

cor, pH, turbidez, alcalinidade, condutividade, sólidos totais dissolvidos, salinidade, potencial redox, 

cloro residual livre e os parâmetros microbiológicos de coliformes totais e Escherichia Coli.  
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Figura 3.7 ï Estação de tratamento de Itajá. 

 
Fonte: Prefeitura Municipal de Itajá (2017). 

 

3.1.5.1.7 Adução de água tratada da Sede 

 

A adução de água tratada ocorre por ação gravidade, iniciando na saída da ETA, e 

segue para rede de distribuição do tipo espinha de peixe, exceto no bairro Francisco Euzébio, 

onde ® reservada em uma caixa dô§gua elevada e de l§ parte para a distribui­«o. O material 

utilizado é PVC e os diâmetros variam de 50 a 200 milímetros. Não é possível detalhar os 

trechos com suas respectivas extensões e diâmetros, pela inexistência do mapeamento dos 

mesmos. Possui extensão pequena, visto que os filtros se encontram próximos ao reservatório, 

e o tempo de funcionamento é o mesmo da captação de água. 

Segundo relato dos operadores, são realizadas apenas manutenções corretivas na AAT, 

a medida que são constatados danos nas instalações, que possam vir a prejudicar o 

abastecimento pelo SAA. 

Tendo em vista que a maior parte da tubulação dos trechos do SAA em questão 

encontra-se enterrada no solo, torna-se difícil identificar vazamentos ao longo de suas 

extensões. 

 

3.1.5.1.8 Elevatória de água tratada da Sede 

 

Não existem estações elevatórias de água tratada no SAA do município. Foi 

identificado na Sede apenas um reservatório elevado no bairro Francisco Euzébio, precedido 


































































































































































































































































